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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO>: DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVIII- N•90 SEXTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 1993 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA !OI• SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 
1993 . 

11-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Presidente da República 

- N• 98/93 (n" 283/93, na origem), restituindo autógra­
fos de projeto de lei sancionado. 

~N• 199 e 200/93, (n• 285 e 281/93, na origem), 
solicitando a retirada das seguintes matérias: 

Projeto de Lei da éãmara n" 95/92 (n" 637/91, na Casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
"dá nova redação ao art. 27 da Lei n• 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, que fixa normas de organização e fun­
cionamento do ensino superior"; e 

Projeto de Lei da Câmara n• 62/91 (n" 4.592/90, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que "dispõe sobre a criação da Universidade Aberta do 
Brasil e dá outras providências". 

1.2.2- Oficio do Procurador-Geral da República 

- N9 558/93, solicitando seja determinada a juntada 
do curriculum vitae em anexo à Mensagem n9 188/93 (n9 
264/93, na origem), em~ o Senhor Presidente da Repú­
blica submete o nome do Sr. Aristides Junqueira Alvarenga 
à apreciação do Senado Federal, para recondução ao cargo 
de Procurador-Geral da República. 

1.2.3- Ofício do Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

-N9 191193, comunicando a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n" 112/89, (n• 3.463/89, naquela Casa), 

de autoria do Senador Maurício Corrêa e outros, que dis­
põe sobre abono das faltas ao serviço na administração 
pública federal, no periodo que menciona, e dá outras 
providências. 

- N" 192/93, comunicando o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n" 262/89 (n• 5.380/90, naquela Casa), 
da autoria do Senado Maurício Corrêa, que dispõe Sobre 
o exercício dos direitos culturais, os incentivos à cultuia 
brasileira, e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 101/93 (n• 1.258/88, 
na Casa de origem}, que fixa diretrizes e bases da educação 
nacional; e 

-Projeto de Lei da Câmara n• 102/93 (n' 2.801192, 
na Casa de origem), de iniciativa da CPI que investiga 
o extermínio de criança e adolescentes, que altera dispo­
sitivos dos Decretos-Leis n"" e 1.001 e 1.002, de 21 de 
abril de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal 
Militar, respectivamente. 

1.2.4- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­

ra n" 90/92 (n• 3.019/92, na Casa de origem), que modifica 
dispositivos da Lei n• 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 
estendendo aos alunos de ensino especial o direitO à partici­
pação em atividades de estágio. (Redação do vencido para 
o turno suplementar.) 

-Projeto de Lei do Senado n" 327191, de autoria 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, que dispõe sobre 
a participação dos empregados na direção das sociedades 
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EXPED lENTfl 
CI!IO'RO ORAPICXl DO SENADO Pl!DI!RAL 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor.Oua1 do Seudo Pe4eral 

. AGACJELDA SJLVA MALA 
Direror Eleceavo 
CARLOS HOMERO VIEIRA SINA 
DirelOr AdaiaittratJYo 
l.liZ CARLOS BASTOS 
Direw iaci•tnal 
fLORIAN AUGUSTO CXl!JllNHO MADRUGA 
Diretor AdjuiO 

·sn.atral 

de economia mista e empresas públicas vinculadas à União. · 
(Redação final.) 

1.2.5 - leitura de Projeto 

-Projeto de Resolução n9 43/93, de autoria do Sena­
dor Valmir Campelo, que modifica os arts. 77 e 107 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

1.2.6- Requerimentos 

- N~ 503/93, do Senador lrapuan Costa Jút;ti,or, solici­
tando que sobre o Projeto de Lei n• 8.031, de 12 de abril · 
de 1990, que criou o Programa Nacional de Desestatização, 
além da Comissão constante do despacho inicial de distri­
buição, seja ouvida, também, a de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. 

~No 504/93, do Senador Alfredo Campos, solicitando 
licença dos trabalhos da Casa, nos dias 11, 14, 15, 22, 
29 de janeiro; I, 5, 8, 12, 15, 19, 25, 26 de fevereiro; 
I, 5, 8, 12, 15, 19, 22. 26, 29, 30 de março; e 30 de abril 
do corrente ano. Aprovado. 

-N• 505/93. do Senador Alfredo Campos, solicitando 
licença dos trabalhos da Casa, nos dias 3, 7, 10, 14, 17, 
21 e 24 de maio do corrente ano. Aprovado. 

- N• 506/93, de urgência para o Ofício "S" n• 51/93, 
que nos termo-s da Resolução n9 36, de 1992, do Senado 
Federal, solicita autorização para contratarem operações 
de crédito, para os fins que especificam. 

1.2. 7 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Ofício n• S/54/93 (n" 33/93, na ori­
gem), solicitando, nos termos da Resolução no 36/92, do 
Senado Federal, autorização para que possa contratar ope­
ração de crédito, para os fins que especifica. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR V ALMIR CAMPELO- Antecipação 
da revisão constitucional. Defesa da manutenção dos direi­
tos sociais. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA- Sugestões 
para a retomada do crescimento brasileiro. Manifestação 
de apoio ao Ministro Fernando Henrique Cardoso. 

DIÁJliO DO CXlNORI!SIO Ni\UONAL 

ASSINATURAs 

.............................. : ... : .. :.: .• .'.: .. ,:: ............................. ., .....• eis 70.000.00 

SENADOR MAGNO BACELAR- Çon~id!'iá5óes 
sobre dúvidas suscitadas' por expressõe~ contidas no discur-
so do Sr. Gilberto Mira.nda. · , 

SENADOR GILBERTO MIRANDA, em explicação 
pessoal ~Esclarecimento sobre o real :sentido d~~ eXpres­
sões contidas em seu pronunciamento, Qbjeto das obs~r~a­
ções do Senhor Magno Bacelar. 

1.2.9- Requerimentos · - · · · - ~ · · 

~ N~ 507/93, do Senador Esperidião Amin, solicitando 
licença no dia 28 do cpp:ente ~ês. Apro_vado. . . 

· _ N• 508/93, do Senador·Darcy·Rlbeiro, sohc1tando 
licença dos trabalhos da Casa, no. período de 30 de maiO 
a 6 de junho do corrênte ano:Aptovado. 

1.2.10- Comunicação 

~Do Senador Darcy Ribeiro, de ausência do País. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento no 450/93, do Senador Darcy Ribeiro 
e outros Senhores Senadores, solicitando, nos.tertnOs regi­
mentais, a criação de uma Comissão Temporária, composta 
de seis membros para, no prazo de oito meses. elaborar 
um Programa Decenal de Salvação do Nordeste. Retirado 
nos termos do Requerimento no 509/93. Ao Arquivo.: 

Requerimento n' 468/93, do Senador Ney Maranhão, 
solicitando, nos termos regimentais, que, sobre o Projeto 
de Lei n9 405, de 1991, de autoria do Senador Telmo Yieira, 
dispondo sobre a alienação de imóveis residenciajs, de pro­
priedade da União e de suas autarquias, além da Comissão 
constante do despacho inicial, seja ouvida, também, ã de 
Assuntos Econômicos.Aprovado. ' , 

Substitutivo ao PrÕjeto de Lei do Senado n~, i25, de 
1990, de autoria do Senador Teotônio Vilela Filho, que 
fixa diretrizes para conservação de energia e dá outras 
providências. Aprovado em turno suplementar. À Câmara 
dos Deputados. 

1.3.1- Matérias ~preciadas ~pós a Ordem. do pia, 
1.3.1- Requerimento n9 506/93, lido no Expediente 

da presente sessão.Aprovado. 
~Proposta formulada pelo Sr. Ronaldo Aragão, rela­

tor designado, solicitando correções nos autógrafos do Pro-
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jeto de Lei da Câmara nç 73/92, relativamente aos arts. 
2' e I O, § 2'. Aprovado. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ANTONIO MARIZ -Retorno ao exer­
cício do mandato de Senador pelo Estado da Paraíba. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO E BE­
LLO PARGA, como Líderes do PMDB e do PFL, respecti­
vamente -votos de boas-vindas ao Sr. Antônio Mariz. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO- De­
fesa da preservação dos pequenos partidos e criação de 
medidas que caibam "siglas de aluguel", a propósito da 

· tramitação no Senado de projeto que reformula a legislação 
· partidária. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS- Desrespeito à Ban­
deira Nacional por manifestantes grevistas em ato público 
promovido pelo Sindsep, em Brasília. 

SENADOR LA VOJSIER MAIA- Septuagésimo 
quinto aniversário de fundação da Assembléia de Deus, 
no Rio Grande do Norte. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Endosso ao 
justo e oportuno pleito de lideranças políticas e empre­
sariais de Santa Catarina, no sentido de que o Aeroporto 

Hercílio Luz (Florianópolis) seja elevadO à categofia de 
''internacional''. 

SENADOR DIVALDO SURUAGY -Quadro cala­
mitoso da Saúde no Estado de Alagoas e apresentação 
detalhada de medidas de governo capazes de reverter tal 
situação. 

SENADOR JOÃO CALMON- Transcrição nos 
Anais do Senado do discurso proferido pelo Senador Ruy 
Bacelar, como presidente do Grupo Brasileiro, perante 
a 89• Conferência da União Interpalamentar, realizada em 
Nova Delhi. de 12 a 17 de abril último. 

são 
1.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO DIRETOR-GERAL 

-N"' 5 e 6. de 1993 

3 - MESA DIRETORIA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 1013 Sessão, em 27 de maio de 1993 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo_ Aluizio Bezerra_ Bello Parga _ Beni V eras 
_ Carlos De'Carli _ Chagas Rodrigues _ Cid Sabóia de Carvalho _ 
Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Elcio Alvares _ Epitácir 
Cafeteira _ Esperidião Amin _ Flaviano Melo _ Garibaldi Alves • 
Filho _ Gerson Camata_ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

_ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ João Calmon _ João Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado~ 
França João Rocha Jonas Pinheiro José Richa Júlio . 
Campos- Júnia Marise -Lavoisier Maia_-Levy Dias C,urival N' 198, de 1993 (n' 283/93, na ~ngem).,de Z6 do corrente; 
B · - L id' p -11 L · Albert 01' · - M • referente ao ProJeto de Let da Camara n 118, de 1992 (n apttsta uc 10 orte a UIZ o Ivetra agno · ) d' - b r -
B 1 -M d La - Mãr · L rd Mãr' -C 5.579/90, na Casa de ongem • que 1spoe so re a ap •caçao. 

M
acei ar -Pi ansuMeto e B vor .d- CIO. ~~Ih a- N boto J~o~as- nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, 
aruce nto_ auro _enevt es_Mei~a .1 0 - a. rumor_ das normas da Lei n" 8.038, de 28 de maio de 1990, sobre 

Ney Maranhão- Pedro Stmon- Pedro TeiXeira- Rachid Saldanha ações penais originárias sancionado e transformado na Lei 
Derzi _Raimundo Lira_ Ronan Tito_ Valmir Campelo_ Wilson n" 8.658, de 26 de maio de 1993. 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de n:eus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

No 199 e 200. de 1993 (n'' 285 e 281/93. na origem). 
solicitando a retirada das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 95, de 1992 (n' 637/91. 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que "dá nova redação ao art. 27 da Lei n' 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, que fixa normas de organização e funciona­
mento do ensino superior", e 
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-Projeto de Lei da Câmara o' 62, de 1991 (n' 4.592/90, 
na Cas~ de origem), de iniciativa do Presillente da República, 
que "dtspõe sobre a criação da Universidade Aberta do Brasil 
e dá outras providencias". 

· • 0FÍCIOS 

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

OFÍCJO/PRG/GAB/N' 558 Brasilia, 26de maio de 1993 

· Serihor Presidente, . · ' · · 
· CuMprime'nhiridO-ô, solicito a VOssa' Excelência seja de­
terminada à juntada do Currk:ulum. vitae em anexo à Mensa­
geói n' 188/93 (n' .264/93; na origem), em que o Exm'. Sr. 
'Presidente RepúbliCa Submete o meti nome à apreciação do 
Senado Federal Para recondução ao ca"rgo de Procurador­
Geral da República. 

Atenciosamente, - Aristides Junqueira Alvarenga -
P,rocurador-GO$al da República. 

: CURRICULUM VITAE . ' - ' 
. I -..., Dados Pessoais 
',Nome: ARISTIDES JUNQUEIRA•ALVARENGA 
· . Filiação: Luiz de Melo Alvarenga e Alice Junqueira Alva­

renga 
Local e data de nascimento: São João Del-Rey/MG, em 

2-3-1942. 
Estado civil:. casado 
Nome do cônjuge: Rosely de Oliveira Alvarenga' 

' ·Filhos: Lúcio de Oliveira Alvarenga -15-1-1981 e Mário 
de Oliveira Alvarenga- 4-5-1984 

Endereço residencial: SQS 316, Bloco F, Apl' 603 
. '.Endereço de trabalho: Procuradoria-Geral da República 

-Av. L-2 Sul, Q. 603, lote 23 Fone: 313-5320 
U - Documentos de Identidade 
Carteira de Identidade: RG 12.238.299-SSP/SP Em 

23-1-1978 . 
Certificado de Reservista: n' 332.149-Série C-4• ·RM:iJ• 

CR. 
Título de Eleitor: n' 450120/38, 1' Zona, 144• Seção, Brasí-

lia/DF 
.CPF n' 004.715.931/68 
. PASEP n•l.004.395.438-0 
ill - Histórico Escolar 
Curso primário: Grupo Escolar "João dos Santos" de 

S. João Del-Rey, MG (1949/1952). 
Curso de Humanidades: Seminário· Menor de Mariana/ 

MG (1953/1958). 
Curso de Filosofia: incompleto, no. Seminário Maior de 

Mariana/MG 1959/1960). 
Curso de Bacharelado: Faculdade de Direito da Univer­

sidade Federal de Minas Gerais, com sede em Belo Horizonte 
(1963/1967), havendo colado grau em 10 de dezembro de 1967. 

Curso de Pós-Graduação: em nível de mestrado, na Facul­
dade de Direito da Universidade de São Paulo (1974/1975), 
sem defesa de tese. 

IV - Aprovação em concursos públicos 
1966- Estagiário Acadêmico de Direito, do Estado de 

Minas Gerais. 
1968- Promotor de Justiça do Estado de Goiás, logran­

do aprovação em primeiro lugar. 
1973- Procurador da República. 

V - Dados Funcionais 
-Chefe do Pessoal da Maternidade Odete Valadares, 

em Belo Horizonte-MO (setembro de 1962 a setembro de 
1968). 

-Diretor do Departamento Jurídico da Federação dos 
Trabalhadores Cristãos de Minas Gerais (1967 a setembro 
de 1968). 

-Promotor de Justiça nas comarcas goianas de Santa 
Cruz de Goiás, Porangatu, Palmeiras de Goiás e Goianésia 
(de outubro de 1968 a 7 de novembro de 1973). 

-A disposição do Departamento de Polícia Federal, em 
Goiás, durante o primeiro semestre de 1973. 

-Chefe de Gabinete da Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de Goiás, de agosto a 7 de novembro de 1973. 

-Procurador da República, em São Paulo, a partir de 
7 de novembro de 1973, com atuação junto às Varas da Justiça 
Federal especializadas em matéria penal. 
~Designado pelo Procurador-Geral da República para ter 

exrecício junto a Procuradoria-Geral da República, para emi­
tir pareceres em matéria penal, perante o Supremo Tribunal 
Federal (junho a novembro de 1978). 

-Removido, ex officio, para a Procuradoria-Geral daRe­
pública, em Brasíl~a-DF, para emitir pareceres em matéria 
penal, perante o Supremo Tribunal Federal (junho de 1979 
a 13 de maio de !983). 

-Designado pelo Procurador-Geral da República para 
funcionar na ação penal relativa ao homicídio praticado contra 
o Procurador da República, Pedro Jorge de Melo e Silva, 
perante a P Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Estado de Pernambuco (junho de 1982). 

-Nomeado para o cargo em comissão de Subprocura­
dor-Geral da República, por decreto do Presidente da Repú­
blica, publicado no DOU de 13 de maio de 1983, passando 
a oficiar junto à Terceria Turma do Tribunal Federal de Recur­
sos, até fevereiro de 1987. 

-Designado, em janeiro de 1986, pelo Procurador-Geral 
da República para oficiar junto à Quarta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, cumulativamente com o ofício junto 
à Terceira Turma, até fevereiro de 1987. · 

-Designado, em 3 de fevereiro de 1987, pelo Procura· 
dor-Geral da República, para Secretário de Coordenação da 
Defesa da Ordem Jurídica do Ministério Público Federal, nos 
termos do art. 28 do Decreto o' 93.840, de 22-12-86, permane­
cendo em exercício até junho de 1988 . 

-Designado, em 5 de fevereiro de 1987, pelo Procura­
dor-Geral da República, para oficiar perante a 1' Seção do 
Tribunal Federal de Recursos, permanecendo em exercício 
até 27 de abril de 1987. 

-Designado, em 27 de abril de 1987, pelo Procurador­
Geral da República, para oficiar junto à 1• Turma do Supremo 
Tribunal Federal e para subsitituir o Procurador-Geral da 
República, em caso de ausência ou impedimento. 

-Promovido por merecimento, em março de 1988, ao 
cargo de Procurador da República Especial, hoje denominado 
Subprocurador-Geral da República, ·cargo efetivo e não mais 
em comissão. 

-Designar em 28 de junho de 1988, pelo Procurador· 
Geral da República, para exercer as funçóes de Vice-Procura· 
dor-Geral da República; para oficiar em processos de compe­
tência do Supremo Tribunal Federal; par supervisionar a atua· 
ção do Ministério Público Federal em processos penais, junto 
ao Supremo Tribunal Federal e para submeter à aprovação 
do Procurador-Geral da Repúblcia a manifestação do Minis-



• 

• 

Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 28 4829 

tério público Federal em que se ponham em.causa questões 
novas de inconstitucionalidade ou do interpretação constitu~ 
cional. , ' • - . 

-Nomeado para o cargo de Procurador-Geral da Repú­
blica, para mandato de· dois anos, com posse em 28 de junho 
de 1989. 

-Reconduzido ao cargo de Procurador-Geral da Repú~ 
blica por decreto de 28 de junho de·1991;do Exm• Sr. Presi­
dente da República; publicado no DOU ~ Seção 11, de 1• 
de julho de 1991. · · · ' 

VI ..__ ·Experiência Docente 
Professor de Legislação Aplicada e Organização Social 

e Política Brasileira, .no Curso Técnico de Contabilidade do 
Colégio Estadual de Goianésia, Goiás (1971 a 1972). 

Aulas no Curso de -Estágio da Faculdade de Direito das 
Faculdades·Metropolitanas.Unidas, São Paulo-SP (1974). 

Professor Convidado. para ministrar aulas de Polícia Fa­
zendária,. na Academia Nacional de Polícia, em Brasília-DF, 
referente ao Curso de Agente de Polícia Federal (1982). 

Professor colaborador- do Centro de Ensino Unificado 
de Brasília - CEUB, disciplina Direito Processual Penal 
(1982/1985). 

VII·- Participação em·Comissões·examinadoras de con­
cursos públicos 

Designado pe,lo Minis~ro-Presidente do Tribunal Federal 
de ~~cur~os para <;-ompor, a Comissão do concurso público 
destinado,aao provimento dos cargos, privativos de bacharel 
em direita, da Classe :'A", da Categoria de Técnico Judiciário, 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal 
de Recursos (1980). · . ' 

Conir~iado.pela ,Di,retÜria,do Pessoal Civil da Marinha 
para elaborar prova para concurso interno de ascensão funcio­
nal para Assistente Jurídico, realizado pelo Ministério d~ Ma­
rinha (1981). 

Membro da Comissão Examinadora do Concurso Público 
para provjrÚ~nto de çargos de Procurador da Fazenda Nacio­
nal, reaJi~ado pela Escola de. AdministraçãO Fazendária-E­
SAF, em 1981/1982. 

Membro da Comissão Examinadora do 6<? Concurso Pú­
blico. par;:t p[ovimento d~ Cargos de ProCurador da República, 
realizago pela Procuradoria-Geria da Repúblcià, em 1983. 

Membro da Comissão Examinadora do 8" Concurso Pú­
blico para provimento de cargos de Procurador da República, 
realizado pela ProcuradorilrGeral da República, em 1987. 

Membro da Comissão Examinadora do <}\' Concurso Pú­
blico para provimento de cargos de Procurador da República, 
realizado pela Procuradoria-Geral da República, e!ll 1989. 

Presidente da Comissão Examinadora do J09 Concurso 
Público para provimento de cargos de Procurador da Repú­
blica, realizado pela Procuradoria-Geral da República, em 
1990/1991. 

Membro de Comissões Examinadores de diversos concur­
sos públicos realizados pela ESAF, desde 1983 até hoje, para 
provimento de cargos de níveis superior e médio em Tribunais 
Regionais Eleitorais, Tribunal Fed~ral de Recu_rsos etc. 

VIII - Participação em Comissão Julgadora de Concurso 
de Monografia Jurídica 

Presidente da Comissão Julgadora do Concurso "Miiuel 
Cerqueira", promovido pela Associação Goiana do Ministério 
Público, a que concorreram Promotores Públicos de várias 
unidades da Federação, constando como tema ''Dolo Eventual 
-Culpa Consciente: Limites" (1980). 

IX - Palestras Proferidas 
"A Competência ·Criminal da Justiça Federal de Primeira 

Instância'·' na Faculdade de Dirêitode Cola tina, Espírito Santo 
(1978). . 

"Da Imputabilidade" e "Do Concurso de Agentes", em 
Ciclo de..Palestras promovidas pelo Departamento de Polícia 
Federal sobre a nova Parte Geral do Código Penal (Lei n• 
7. 209/84), em que foram, também conferencistas, sobre outros 
temas, os professores: Ministro Francisco Rezek, do Supremo 
Tribunal Federal; Desembargador Luiz Vicente Cemicchiaro, 
do Tribuna\ de Justiça do Distrito Federa\, ~rancisco de A~sis 
Toledo e Claudio Lemos Fonteles, do Ministério Público Fe-
dera1'(1985). : · : ' ' . , · • · 

"O Ministério Público e a Defesa do Consumidor" pales­
tra proferida, como representante· do ProcuradOr-Geral da 
República, no auditório da Sec_retatia de Pl:inejame~t'o do 
Estado de Minas Gerais, por ocasião da abertura do Seminário 
sobre "Consumidor e Constituinte", promovido pelo Procon/ 
MG (outubro de 1985). 

"Criminalidade Econômica" ;.palestra proferida, conio 
representante do Procurador-Geral da República, no Semi­
nário sobre Mercado de Capitais, 'patrOcinado pela Comissão 
de Valores Mobiliários e destinado â Magistratura e ao Minis­
tério Público do Estado do Pará (dia 12 de setembro de 1986, 
Belém) bem comO' outras sobre o mesmo tema em· várias 
capitais. 

Aula inaugural,na Escola Superior do Ministério Público 
do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, sobre o tema: "As 
Limitações Constitucionais dos Três Poderes e o Papel do 
Ministério Público" (agosto/1990) .. 

Aula inaugural da Escola Superior do Ministério Público 
do Distrito Federal, sobre o tema: ''O novo Perfi\ In~titutional 
do Ministério Público'' (1991). , 

Diversas palestras em Congressos e Encontros de Minis­
tério Público sobre o novo perfil institucional do Ministério 
Público (1990/1991). 

X - Participação em Conselhos, Comissões e Grupos de 
Tr$balho · 

Membro do Conselho Superior de Censura, como repre­
sentante do Ministério Público Federal (1982 a maio de -1983). 

Presidente da Comissão instituída pelo Ministro da Justiça 
para elaborar anteprojeto de lei disciplinando a competência 
da Polícia Federal, prevista na segunda parte da alínea c do 
inciso VIII do artigo 8• da Constituição Federal (setembro 
de 1983). 

Presidente do Grupo de Trabalho instituído pelo Procura· 
dor-Geral da República, para oferecer sugestões que permi­
tam disciplinar, por portaria, a forma e os mecanismos da 
atuação do Ministétio Público Federal em face da Lei n9 7.347. 
de 24 de junho de 1985, que dispôs sobre a· ação civil pública 
de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e, paisagístico (agosto de 1985). 

Membro efetivo, como representante do Ministério Públi­
co, do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, desig­
nado pelo Presidente da República (agosto de 1985/junho 
de 1987). 

Membro do Grupo de Trabalho instituído pelo Ministro 
da Justiça, para elaborar o regulamento do Fundo criado pela 
Lei n• 7.347/85 (novembro de 1985). 

Membro do Grupo de Trabalho instituído pelo Procura­
dor-Geral da República, destinado à elaboração de proposta 
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de anteprojeto d;! lei orgânica do Ministério Público da União 
(novembro de 1\85). 

Membro sur lente do Conselho Federal de Entorpecentes. 
na qualidade de Jurista (abril de 1987). 

Presidente da Comissão de Juristas constituída em 8 de 
março de 1989 pelo Ministro da Justiça, para promover exame 
de sugestões e revisão fínal do Anteprojeto do Código de 
Defesa do Consumidor. a ser enviado como colaboração ao 
Congresso Nacional. 

XI - Artigo Publicado 
"Crime de S:Jnegação Fiscal", Folha da Tarde, São Paulo, 

Edição de 3 de junho de 1977, p. 9. 
XII - Obra Publicada 
''A Competência Criminal da Justiça Federal de Primeira 

Instância", Saraiva, São Paulo, 1978. 
XIII - Condecorações 
I. Comendador da Ordem do Mérito Militar (25 de 

agosto de 1984). 
2. Grão-Oficial da Ordem do Mérito Judiciário do Tra­

balho (11 de agosto c e 1986). 
3. Grande Oficial da Ordem do Mérito Forças Armadas 

(25 de julho de 1989). 
4. Grão-Cruz da Ordem do Mérito Judiciárlo do Traba­

lho (11 de agosto de 1989). 
5: Grande Oficial da Ordem do Mérito Militar (25 de 

agosto de 1989). 
6. Grande Oficial da Ordem do Mérito Brasflia (20 de 

abril de 1990). 
7. Grão-Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico (12 

de setembro de 1990). 
8. Cidadão Honorário de Belo Horizonte (19 de novem­

bro de 1990). 
9. Colar do Mérito do Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro (14 de março de 1991). 
10. Grão-Cruz da Ordem do Mérito Judiciãrio Militar 

(1" de abril de 1991). 

11. Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco (24 de maio 
de 1991). 

12. Colar do Mérito da Associação dos Defensores Pú­
blicos do Estado do Rio de Janeiro (6 de julho de 1991). 

13. Medalha do Mérito Presidente Castelo Branco, da 
Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal (29 
de outubro de 1991). 

14. Grande Medalha da Inconfidência, do Governo do 
Estado de Minas Gerais (21 de abril de 1992). 

15. Medalha Bicentenário da Morte do Alferes Tiraden­
tes, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais (9 de junho 
de 1992). 

Brasíli/a, a_gosto/1992. - Aristides Junqueira Alvarenga 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
para ser anexado ao Processado da Mensagem n9 
188/93.) 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

No 191/93, de 25 do corrente. comunicando a aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n" 112, de 1989 (n" 3.463189, 
naquela Casa), de autoria do Senador Maurício Corrêa e ou­
tros, que dispõe sobre abono das faltas ao serviço na adminis­
tração pública federal. no período que menciona e dá outras 
providências. (Projeto enviado à sanção em 25-5-93.) 

No 192/93, de 26 do corrente. comunicando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n" 262, de 1989 (n" 
5.380/90. naquela Casa). de autoria do Senador Maurício Cor­
rêa, que dispõe sobre o exercício dos direitos culturais, os 
incentivos à Cultura. a proteção à cultura brasileira e dá outras 
providências. · 

(Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guintes projetos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 101, DE 1993 

(n' 1.258/88, na Casa de origem) 

Fixa diretrizes e bases da educaçio 
nacional. 

O Congresso Nacional decreta& 

Capitulo I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. lg A educaçio abrange oa processos formativos que 
se desenvolvem na convivência humana, na vida familiar, no 
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais. 

S lg A presente lei disciplina a educaçio escolar que 
se desenvolve, predominantemente, através do enaino, ea 
instituições pr6prias. 

trabalho 
S 2a A educaçio escolar deverA vincular-se ao mundo do 
e a prAtica social. 
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Capitulo IL 

DOS FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 2a A educação nacional. instrumento da sociedade 
para a promoç'iO do exercicio da cidadania, fundaiD8ntada nos 
ideais de igualdade, liberdade, solidariedade, democracia, 
justiça social e felicidade humana, no trabalho como fonte da 
riqueza, dignidade e bem-estar universais, tem por finat 

I - · o pleno desenvolvimento do ser humano e seu 
aperfeiçoamento;. 

II - a formaçio de cidadios capazes de compreender 
criticamente a realidade social e conscientes dos seus direitos e 
responsabilidades, desenvolvendo-lhes os valores éticos e o 
aprendizado da parti~ipação~ 

III- o preparo do cidadão para o exercicio da 
cidadania, a compreensão e o exercicio do trabalho, mediante 
acesso A cultura, ao conhecimento humanistico, cientifico, 
tecnológico e art1stico e ao desporto~ 

IV - a produção e difusão do saber e do conhecimento~ 

v - a valorização e a promoção da vida: 

VI a preparação do cidadão 
participação politica; 

para a efetiva 

VII - o fortalecimento da soberania do Pais, da unidade 
e soberania nacional e da solidariedade internacional, pela 
construcão de uma Cldadan~a contrária à exploração, opressão ou 
desrespêito ao homem, à. natureza e ao patrimônio cultural da 
humanidade; 

Capítulo III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. ]Q A educacão, direito fundamental de todos, é 
dever do Estado e da famiÍia, com a colaboração da sociedade, 
cabendo ao Poder Público: 

I - assegurar a todos o direito à. educação escolar, em 
igualdade de condições de acesso e permanência pela oferta de 
ensino público e gratuito em todos os níveis. além de outras 
prestações suplementares, quando e onde necessárias, 

II - promover e estimular, com a colaboração da familia 
e da sociedade a educação extra-escolar, pelos diversos processos 
educativos disponíveis. 

Parágrafo único. O acesso à. educacão escolar 
pública não sofrerá restrições decorrentes de limite· máximo de 
idade, observará modalidades e horários compatíveis com as 
características da clientela, inclusive aquelas devidas às 
obrigações de trabalho da educando e não dependerá, de modo 
exclusivo, dos recursos do Municipio ou Estado. 

Parágrafo único. Art. 4" O dever do Estado com a 
educação escolar pública serA efetivado mediante a garantia de: 

I - universalização da educação bâsica, em todos os 
seus níveis e modalidades, através de: 

a) atendimento em creches e pré-escolas às crianças de 
zero a seis anos de idade, nos termos dos arts. 7", XXV, 30, VI, 
208, IV e 227 da Constituição Federal; 

b) oferta de ensino gratuito fundamental e médio, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria, 
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vedada a cobranca, a qualquer titulo, de taxas escolares ou 
outras contribuiÇões dos alunos; 

c) cwnprimento da obrigatoriedade imediata no ensino 
fundamental e da sua progressiva extensão ao ensino médio, nos 
termos da Constituição Federal, desta Lei e doa planos nacionais 
de educação; 

II oferta de ensino noturno regular, nos nivela 
fundamental, médio e superior, no mesmo padrão de qualidade do 
ensino diurno; 

III 
adultos, cota 
necessidades 
trabalhadores 

- oferta de educação escolar regular pa~a jovens e 
caracteristicas e modalidades adequadas às suas 

e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
as condições de acesso e permanência na escola; 

IV atendimento educacional 
portadores de deficiência, preferencialmente 
ensino; 

V - oferta de educação superior, 
acesso aos niveis mais elevados do ensino, 
criaç&o artis~ica; 

especializado aos 
na rede reqular de 

que poaaibilite o 
da pesquisa e da 

VI programas suplementares de uterial did&tico-
eacolar, transporte, alimentaçAo e assistência A saüde fiaica e 
mental, nos niveis da educaçl.o b&aica e sobretudo nas 6reaa de 
maior carência; 

VII programas especiais de apoio para alunos 
carentes de nivel médio e superior; 

VIII - condições especiais de escolarização para os 
superdotados. 

IX - padrões minimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade minimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino­
aprendizagem, que incluam, necessariamente: 

a) recursos humanos qualificados; 

b) material didático-escolar; 

c) transporte, assistência à saúde e alimentação para 
os que deles necessitarem. 

Art. se O ensino obrigatório e gratuito, na condição 
de direito social, pode ser exigido do Poder Público por cidadão, 
grupo de cidadios, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituida, bem como pelo 
Ministério Público. 

S 1c - Qualquer das partes mencionadas no caput deste 
artigo tem legitimidade para peticionar perante o Poder 
Judiciário, na hipótese do S 2D .do art. 208 da Constituição 
Federal, sendo grat~ita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente. 

S 2o - Compete ao Poder Público: 
·~ .. 

I recensear a população em idade escolar para o 
ensino fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram 
acesso; 

li - fazer-lhes a chamada pública; 

III zelar, junto aos pais ou respons4veis, pela 
freqüência à escola; 

IV estabelecer as prioridades de atendimento nos 
planos de educação. 
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S Jlil - t dever dos vais ou responsáveis efetuar a 
matricula dos menores, a partir dos sete anos de idade, no ensino 
fundamental. 

S 4D - A progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio, o respectivo censo e a chamada 
pública deverão constar das politicaa e planos de educação. 

Art. 6lil Para garantir a universalizaçào do direito à 
educação escolar bAaica, o Poder Püblico criarA formas 
alternativas de acesso aos diferentes niveis de ensino, 
independentemente de escolarização anterior. 

Capitulo IV 

DOS PRINCíPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR 

Art. 7D A educação escolar sarA ministrada com 
cbservAncia dos seguintes principioss 

I - igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola, cabendo ao Estado a adoção de medidas capazes de torn&-la 
efetiva~ 

II liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar o pensamento, a cultura, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público; 

V - valorização do profissional da educação escolar; 

VI - gestão democrática; 

VII - garantia de padrão de qualidade do ensino em 
todos os niveis e da sua integração, no nivel superior, com a 
pesquisa e a extensão; 

VIII - vinculação entre a educação escolar, o trabalho 
e as práticas sociais; 

IX - garantia a todos, pelo Poder Público, de educação 
básica comum, anterior ou simultânea à educação profissional ou 
formação técnico-profissional; 

X - garantia, pelo Poder Público, 
permanência do processo educativo; 

de continuidade e 

XI - reconhecimento da experiência extra-escolar. 

Parâgrafo único. A gest.ão democrAtica seria definida 
nesta ~i e na legislação do respectivo sistema de ensino para as 
instituições públicas e, quanto às instituições privadas, 
conforme dispuserem os respectivos estatutos e regimentos. 

Capitulo V 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 8G A educação nacional seria organizada sob forma 
sistêmica, para assegurar o esforço organizado, autônomo do 
Estado e da sociedade brasileira pela educação, compreendendo os 
sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
doa Municipios. 

Art. 9o A organização da educação nacional, sob fo~ 
sistêmica, orientar-se-á pelos seguintes principioss 

I 
competência e 
garantindo-lhes 

garantia do padrão de qualidade, através da 
da valorização doa profissionais da educação 
condições de trabalho; 
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II - universalização da educação; 

III coordenação·, planejamento e ~dministração 
democrAtica da politica educacional; 

IV participação da sociedade, dos agentes da 
educação e dos seus destinatários; 

v simplificação das estruturas burocráticas, 
descentralização dos processos de decisão e ·de execução e 
fortalecimento das unidades escolares; 

VI - colaboração entre as diferentes esferas do Poder 
Püblico e entre a escola e outras agências públicas e privadas: 

VII - articulação entre os diferentes niveis de ensino; 

VIII - integrarão entre a educação escolarizada formal 
e as ações educativas produzidas fora dos sistemas de ensino; 

IX flexibilidade para o reconhecimento da 
experiência extra-escolar; 

X 
institucional. 

valorização do processo de avaliação 

Art. 10. A articulação e coordenação entre os sistemas 
de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e ~os 
Municipios serão exercidas pelo Conselho Nacional de .Educaçao, 

_como órgão normativo, e pelo Ministério responsa.vel pela área, 
~amo órgão executivo e de coordenação. 

§ lQ Na articulacão e coordenacão referidas neste 
artigo, incluem-se também aS instituições PUblicas ou privadas 
prestadoras de servicos de natureza educacional. 

§ 2Q Incluem-se entre as instituições públicas e 
privadas referidas no parágrafo anterior as de pesquisa 
científica e tecnológica, as culturais, as de ensino militar e as 
que desenvolvem ações de formação técnico-profissional. 

S )Q o Conselho Nacional de Educação e o Ministério 
responsável pela área contarão ainda, como instância de consulta 
e de articulação com a sociedade, com o Fórum Nacional de 
Educação. 

Art. 11. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios compreendem as redes de 
instituições escolares públicas e privadas sob a respectiva 
jurisdição e os órgãos e serviços pUblicas de caráter normativo, 
administrativo e de apoio técnico existentes em seu âmbito. 

§ !Q - As instituições verticalmente 
oferecem ensino em diferentes niveis, situam-se 
sistema a que corresponda o nivel mais elevado. 

integradas, que 
na jurisdição do 

S 2Q - A autorizacão do funcionamento e a avaliação da 
qualidade de instituições de ensino e de seus cursos nas redes 
pública e privada, e a definição de diretrizes técnicas e 
pedagógicas cabem ao órgão normativo do sistema de ensino· no 
qual está incluída a instituição, salvo quando disposto 
diferentemente nesta Lei. 

s )l:l -

que, nesta Lei, 
Sistemas Estaduais 

Aplicam-se ao Distrito Federal as disposições 
se referem aos Estados, especialmente aos 
de Ensino. 

Art. 12. O Sistema de Ensino da União abrange as 
instituições de ensina criadas ou incorporadas, mantidas e 
administradas pelo Poder Público Federal, e as instituições de 
en~ino superior, mantidas e administradas pela , iniciativa 
pr~vada, bem como os órgãos federais de caráter normativo, 
administrativo e de apoio técnico. 
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Parágrafo un~co. Cabe à União, além de organizar, 
financiar e administrar a sua rede de ensino, prestar assistência 
técnica e financeira aos Estados e aos Municipios, visando o 
desenvolvimento dos respectivos sistemas, à compensaçào e à 
superação das desigualdades sociais e regionais, tanto em termos 
quantitativos quanto qualitativos. 

Art. 13. O Sistema de Ensino dos Estados compreendea 

I - a rede pública, integrada pelas: 

a) instituições de ensino criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público Estadual; 

b) 
incorporadas, 
Municipal. 

instituições 
mantidas e 

de ensino 
administradas 

II - a rede privada, integrada 
ensino fundamental e médio, mantidas 
iniciativa privada; 

superior criadas ou 
pelo Poder P1lblico 

pelas institui,ões de 
e administradas pela 

III - os 6r9ãoa e os serviços estaduais de car6ter 
normativo, administrativo e de apoio técnico. 

Parâgrafo único. A autorização do funcionamento e a 
supervisão de instituições privadas de ensino superio~ nio­
universit4riaa e de seus cursos, podem ser delegadas pelo Sistema 
de Ensino da União aos sistemas estaduais. 

Art. 
compreende: 

14. O Sistema de Ensino dos Municipios 

I - a rede pública, integrada 
ensino fundamental, médio e de educação 
incorporadas, mantidas e administradas 
Municipal; 

pelas instituições de 
infantil, criadas ou 
pelo Poder Público 

educação 
privada; 

II - a rede privada, 
infantil, mantidas e 

integrada pelas 
administradas 

instituições de 
pela iniciativa 

III os órgãos e serviços municipais de caráter 
normativo, administrativo e de apoio técnico. 

S l!õ! - A organização do sistema de ensino municipal 
depende de solicitação do .Municipio interessado ao órgão 
normativo do sistema estadual e obedece a requisitos e normas 
gerais por este estabelecidos. 

S 22 - Não existindo Sistema Municipal organizado, as 
instituições de educação integram o respectivo Sistema Estadual. 

S J!õ! - A hip6'tese prevista no parágrafo anterior não 
elimina a obrigação de o Municipio manter plano de carreira para 
o seu pessoal. 

S 4g - Ao Municlpio corn sistema de ensino organizado 
pode ser delegada a competência, pelo Sistema Estadual, para que 
incl~~ em seu sistema as instituições privadas de ensino 
fundamental e médio. 

Art. 15. Na sua organização geral e na compos~çao do 
órgão normativo de coordenação, o Sistema de Ensino dos Estados, 
e, onde houver, o dos Municípios, adotarão as normas de 
planejamento e administração democrática estabelecidas neste 
Capitulo e a forma colegiada e representativa. 

Art. 16. O Sistema de Ensino dos Estados organizará, 
em seu território, as ações educacionais, mediante a articulação 
e colaboraçào das redes públicas federal, estadual e municipal e 
da rede privada, em todos os nlveis e modalidades de ensino, para 
garantir o atendimento escolar em padrão de qualidade, nos termos 
desta Lei e de sua legislação. 
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~~. 17. A repartição das responsabilidades ~a oferta 
âe ensino na rede pública obedecerá às seguintes diretrizes: 

I - a· União atuará prioritariamente na- manutenção e. 
expansi.o da sua rede de ensino superior e da sua rede 
especializada de educação tecnolOqica; em caráter supletivo, 
corretivo de desiqualdaàes reqionais, atuará nos níveis 
anteriores, mediante prestação de assistência financeira, e 
técnica aos Estados e Municipios delas mais necessitados; 

II - os Estados atuarão prioritariamente. na educação 
lnfa.n'til e no ensino fundamental e médio e~· atendida á 
univers~lização da educação básica em seu território, nos pa?rões 
de qualidade estabelecidos pelos sistemas de ensino, passarao os 
Estados a atuar, ou ampliar sua atuação, na educaçãO superior 
públ,i~a.;. 

III os Municipios atuarão prioritariamente na 
educac;Ao infantil e no ensino fundamental, sQndo-lhes vedada a 
aplicação de recursos do percentual obrigatório da sua receita de 
impostos na ampliação da oferta em niveis ulteriores de enSino, 
enquanto não atendida plenamente a demanda nos niveis iniciais~ 

,. .~ ·, S lg - A definição de niveis de atuação prioritãrios, 
nos ~ermos deste a~tigo, não reduz a responsabilidade 
comp'artilhad.a ou corre't.iva, atribuida nesta Lei à união· e ·aos 
Estados, em relação a niveis d.e ensino anteriores, nem o dever de 
colaboração entre os sistemas. 

s A colaboração deverá incluir, quando 

conveniente, a utilização conjunta de redes fisicas, pessoãl, 
recursos materiais e financeiros, vinculados a diferentes esferas 
administrativas. 

S 3g A repartição de responsabilidades 
incisos I, II .e III inclui, obrigatoriamente, 
educacional especializado aos portadores de 
preferencialmente na rede regula~ de ensino. 

previstas nos 
o atel'l.dimento 

defi<::iênci~_, 

Art. 18. As instituições de ensino dos diferentes 
niveis classificam-se nas seguintea categorias administrativas: 

I públicas, assim entendidas as criadas ou 
incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Püblico1 

II 
administradas 
privado. 

privadas, 
por· pessoas 

assim 
fisicas 

entendidas as 
O\l juridicas 

mantidas e 
de direito 

Art. 19. O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as sequintes condições: 

I cumprimento das normas gerais da educação 
nacionalp 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público. 

S lg Na autorização para o funcionamento de 
instituições privadas de ensino, ou de seus cursos, o sistema de 
ensino competente deve exiC?ir,, além da observância das 
diretrizes qerais desta Lei e das normas especificas dos órgãos 
competentes, o atendimento aos seguintes requisitos, 

I - proposta pedagógica e de organização institucional 
capas da as•equrar padrão de qualidade; 

II -
das orient4çõea 
e regimento; 

participação da comunidac:te docente na definição 
pedagógicas de acordo com o previsro no estatuto 

III - liberdade de crença e de expressi.o, v-edada. a 
discr~nação de qualquer natureza; 
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IV - liberdade de organização sindical e associativa. 

S 2" - No caso de instituições de ensino superior, a 
autortzaçio obedecerA, ainda, ao disposto no Capitulo XIII desta 
Lei. 

Art. 20. 
contempladas no art. 
Conatituiçio Federal, 

Aa instituições privadas de ensino, 
213, caput e seus incisos I e II, da 

se enquadram naa seguintes categorias' 

I comunitAriaa, quando, criadas coa ou sem a 
J.nterveniência do Poder Público, são organizadas, mantidas e 
adainiatradAa por associações e fundações de cariter comunitArio, 
cooperativas ou sindicatos e têm por objetivo o atendi.mento de 
neceaaidadea educacionaia da comunidade; 

Il - confeaaionaia, quando organizadas e mantidas pelas 
diversas denominaçõea.~liqioaaa; 

I li - filantrópicas, quando, cumpridoa os requiaitoa 
exigidoe · por lei, se dedicam a suprir carências educacionais 
eapecificaa e oferece• ensino gratuito a todos os seua alunos. 

S lD - A auto.J::izaçlo do funcionamento de instituições 
de enaino de finalidade nio-lucrativa depende do atendimento aoa 
:requ.iaitoa estabelecidos no artigo anterior e da comprovaçio dA,a 
oequint•• condiçõao• 

I 
finalidade• 

- coauni tlr i o 

objetivos educacionais, e em prejulzo daa 
inerentes ao carA ter confessional, f ilantrOpico ou 

da inatituiçio; 

Sexta-feira 28 4837 

ll - instituição mantenedora, quando houver, a .. fina­
lucrativos e com objetivos que abranjam os da inatituiçio de 
enaino por ela mantida; 

III conetituiçào, sob a forma de aaaociaçio, 
sociedade civil ou fundação de direito privado; 

I I 
IV - contabilidade unificada da instituição de ensino e 

sua mantenedora, com publicação anual do balanço; 

V - recursos adequados para sua manutençio; 

V! dirigentes não-vitalicios nae instituições 
mantidas; 

VII - aplicação dos excedentes financeiros nos mesmos 
objetivos definidos no inciso I deste parágrafo; 

VIII - destinação de seu património a outra instituiçio 
da ensino comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
POblico, no caso de encerramen~o de suas atividades. 

S 2!il - no caso de ins~ituição de ensino ou respectiva 
mantenedora, organizada sob a forma de fundação, o recebimento de 
recursos públicos dependerá de demonstração de que a entidade 
instituidora deles não se beneficie_. 

Art. 21. As ins~i~uições públicas de educaçio bAaica e 
as que recebem recursos públicos para sua manutenção observarão, 
em. alfa·· organização e administração, as seguintes diretrizes 1 

I constituição 
represen~ação da comunidade; 

de conselhos escolares, coa 

II obrigatoriedade de 
divulqaçio de informacões referentes 
qualidade dos serviços Prestados; 

prestação 
ao ueo 

da 
de 

conta• 
recurso• 

III - avaliação do desempenho institucional; . 

a 
a 

IV - elaboração do planejamento anual da ••cola, da 
forma participativa, valorizando a experiência da comunidade. 
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s 
escolha doa 
outras: 

lD os sistemas de ensino definirão a forma de 
dirigentes das escolas públicas, admitindo-se, entre 

I - escolha pelo dirigente do órgio respona6vel pela 
administração da educação: 

II - escolha pela comunidade escolar~ 

III - concurso público; 

IV - aacensio na carreira. 

s 2D Quando se tratar de instituições de ensino 
superior, serão observadas as ,isrosições especificas desta Lei. 

Art. 22. os sistemas de ensino asseguraria la 
unidades escolares públicas de educação b6sica, que os integraa, 
progressivos graus d~ ~utonomia pedagógica e administrativa • de 
geatio financeira, observadas as normas gerais de direito 
financeiro público. 

Pa.i:-Agrafo ünico. A autonomia da gestão financeira da 
escola, em qualquer nivel, incluírA a competência para o 
ordenamento e a execução de gaatoa rotineiro• de manutençio e 
cuateio, excetuado• oa relativo• a peaaoal efetivo. 

Art. 23- CAbe ao Conselho Nacional de Educaçio1 

I - subsidiar a formulaçio de politicaa educacionais 
articuladas com as políticas públicas de outras Areaa e 
.acompanhar sua implementação: 

II propor diretrizes e prioridades para o Plano':"-
Nacional de Educação e sua expressão anual na Lei de Oiretrizea 
Orçamentárias, acompanhando e avaliando a sua implementação e 
articulação com as políticas públicas de outras área9; 

III ~ interpretar a legislação de diretrizes e bases da 
educação nacional, e estabelecer normas comuns a serem observadas 
pelos sistemas de ensino; 

IV decidir sobre recursos por arqüição de 
contrariedade à legislação de diretrizes e bases da educação 
nacional, interpostos de decisões finais dos órgãos normativos 
dos Sistemas de Ensino doa Estados e doa órgãos deliberativos 
mAximos das instituições que in~egram o Sistema da União; 

V - articular-se com os órgãos normativos dos sistemas 
de ensino e com as Comissões de Educação da C!mara dos Deputados 
e do Senado Federal e estimular a integração entre as redes de 
ensino federal, estaduais, municipais e privadas; 

VI fixar, após ouvir educadores e comunidades 
cientificas das áreas envolvidas, diretrizes curricularea geraia, 
definindo uma base nacional de estudos para o enaino fundAmental, 
médio e superior de ~raduaçio; 

VII - estabelecer diretrizes gerais para orqanizaçio e 
desenvolvimento da pós-graQuaçio; 

VIII fixar normas para revalidação d.e diploma• e 
certificados expedidos poz: instituições estrangeiras, de nivel 
médio e superior; . 

IX aprovar 
formas não-convencionais 
àmbito doa sietemas de 
de reconhecido valor; 

a adoção de inovaçõea educacionaia e 
de educação, experimentadas com êxito no 

ensino ou por instituiçõaa educacionaia 

X estabelecer diretrizes para 
reconhecimento, pelos sistemas de ensino, das 
adquiridas nos processos etiucativos extra-escolares; 

validação e 
experiência• 
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XI - propor a forma de articulação daa instituições 
referidas no S 2G do art. 10 com os sistemas de ensino; 

XII estabelecer normas para o reconhecimento de 
foraas de educação à distância~ 

XIII estabelecer diretrizes para avaliação das 
instituições de ensino e de seus cursos; 

XIV estabelecer normas para autorizaçio de 
funcionamento de instituições de ensino superior e seus cursos; 

XV autorizar o funcionamento das instituições 
priYadas de ensino superior e seus cursos; 

XVI estabelecer diretrizes para os processos da 
avaliação institucional necess,rios ao credenciamento e 
recredenciamento, que atribua a qualificação de universidade a 
instituições de ensino superior; 

XVII - estabelecer critérios gerais para destinação de 
recursos públicos a projetos de pesquisa e extensão a cargo de 
instituições privacias de ensino superior, nos termos do S 2R do 
art. 213 da Constituição Federal; 

XVIII exercer as funções de 
Sistema de Ensino da União, cabendo-lhe, 
condiçio1 

órgão normativo do 
especialDlSnte, nessa 

a) deliberar, após conclusão de inquérito, sobre 
intervenção nas instituições federais de ensino~ 
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b) 
de criação, 

apreciar os estatutos ou regimentos e os projetos 
implantação e d.esenvolvimento de instituições que-

integram o S~tema de Ensino da União, com vistas à autorização 
de seu funcionamento; 

c) apreciar os projetos de criação ou reformulação de 
cursos ·oferecidos por instituições não-universitárias de ensino 
superior federais: 

d) estabelecer diretrizes para avaliação qüinqüenal das 
instituições não-universitárias públicas e privadas integrantes 
do Sistema de Ensino da União e de seus cursos; 

e) sugerir critérios para a alocação de recursos 
orçamentários entre as instituições federais de ensino, avaliá.­
los e propor ao Poder Executivo as alterações necessárias. 

Art. 24. O Conselho Nacional de Educação é composto 
por 24 (vinte e quatro) conselheiros, observado o seqQintel 

I - 12 (doze) conselheiros escolhidos pelo Presidente 
da República, obedecidos os seguintes critérios• 

a) pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino 
dos Estados; 

b) pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino 
dos Municipios: 

c) gar&ntia de representação das diferentes regiões do 
Pais; 

d) garantia de representação dos diversos nivela e 
modalidades e modalidades de ensino; 

II 12 (doze) conselheiros indicados por segmentos 
socais organizados, vinculados à área educacional, obedecidos os 
seguintes critérios: 

a) 2 f dois) conselheiros indicados por entidade 
nacional que congregue os dirigentes das instituições de ensino 
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superior, sendo um das instituições públicas e outro das 
instituições privadas: 

b) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade 
nacional que congregue os professores do ensino superior, sendo 
um da rede püblica e outro da rede privada; 

c) 2 (dois) conselheiros indicados 
nacional que congregue os professores da educaçio 
um da rede pública e outro da rede privada; 

por entide.de 
bA.aica, sendo 

_ . d) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional 
que congregue trabalhadores nao-docentes da educaçio; 

e) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional 
que congregue os estudantes de ensino superior; 

f) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional 
que conqreque pa estudantes de ensino médio; 

g) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional 
que conqreque cientistas e pesquisadores das diferentes áreas de 
conhecimento~ 

h) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional 
que congregue as instituições de educação especial; 

i} 1 (um} conselheiro indicado por entidade nacional 
que congregue as instituições de formação profissional nio­
universitária. 

S 10 Todos os membros do Conselho Nacional de 
Educação serão nomeados pelo Presidente da República para mandato 
de quatro anos, vedada a recondução imediata, cessando a cada 
doia anos o mandato de metade dos conselheiros. 

§ 2!il - Cada membro do Conselho Nacional de Educacão­
será indicado com seu suplente, que o substituirá nos termos.do 
regimento interno. 

S 3!il - o Conselho Nacional de Educacão será Unidade 
Orçamentária do Ministério responsável pela área e gozará de 
autonomia administrativa, cabendo-lhe elaborar e aprovar seu 
regimento interno, observadas as disposições legais aplicáveis. 

S 4g - O Conselho Nacional de Educação organizar-se-á 
internamente em câmaras, cujo número, denominação, atribuições e 
composição serão previstos no seu regimento interno, incluíclas 
obrigatoriamente as Câmaras de Educacão Básica, de Educação 
Superior e de Formação Técnico-ProfissiOnal. 

S S!il - A Presidência do Conselho Nacional de Educação 
será exercida por um de seus membros, nomeado pelo Presidente da 
RetRiblica, a part.ir de lista triplice, elaborada pelo Conselho, 
para cumprir mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Art. 25. O Fórum Nacional de Educação, previsto no 
art. 10, S 3g, desta Lei, integrado majoritariamente por 
representantes indicados pelos vários segmentos sociais através 
de entidades de âmbito nacional, além da representação de poderes 
constituídos, reunir-se-á qüinqüenalmente, precedendo à 
elaboração do Plano Nacional de Educação, para avaliar a situação 
da educação e propor as diretri~es e prioridades para a 
formulação da política nacional de educação, na perspectiva da 
valorização do ensino público. 

S 1Q - O Fórum reunir-se-á extraordinariamente sempre 
que motivo relevante ligado à educação nacional o justifique, 
especialmente quando necessária a revisão da legislação básica da 
educação. 

S 2!il - O Fórum Nacional será, sempre que possível, 
de Fóruns Estaduais, Regionais e Municipais, com 

e organização equivalentes, nas respectivas 
precedido 
finalidade 
jurisdições. 
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S Jo - O Fórum Nacional de Eaucaçio será promovido e 
coordenado pelo Conselho Nacional de Educação, coa a colaboraçio 
das Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal e do Ministério responsAvel pela educação. 

5 
organizaçlo 
aprovado em 

4D o Fórum Nacional 
e normas de funcionamento 

seu próprio àmbito. 

de E:ducação 
definidas em 

ter6. sua 
regimento 

S so - O Conselho Nacional de Educaçio proltl0Ver6. e 
convocarA a primeira reunião do Fórum Nacional de Educaçào a 
partir dos principio& estabelecLdos no caput deste artigo, quando 
entio ser6 elaborada a proposta de regimento do Fórum Nacional de 
Educação, a ser aprovad~ antes do término da referida reuniio. 

Capitulo VI 

DA EDUCAÇÃO ESCOLAR E SEUS NÍVEIS 

Art. 26-
aequinte formaa 

A educação escolar ser' organizada da 

I - Educação Bésica, compreendendo os niveiaa 

a) Educação Infantil, oferecida a crianças de O 
(zero) a 6 {seis) anos, em crechee e pré-escolas; 
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b) Ensino Fundamental, obrigatório a p~xtir doa 7 
(sete) anos e facultativo a partir dos 6 (seis) anos, com duração 
de 8 (oito) anos, dividido em duas etapatu a primeira, com 
duração de 5 (cinco) anos e a sequnda, com duraçio de 3 {três) 
anos, concedendo-se, ao término de cada etapa, certificado de 
conclusão. 

c) Ensino Médio, posterior ao fundamental e com duração­
minima de três anos, ou duas mil e quatrocentas horas de trabalho 
escolar; 

II Educação Superior, que se 
ensino, da pesquisa e da extensão, com 
acordo com os requisitos dos seus cursos. 

realiza através do 
duração variável de 

Parágrafo único. Assegurados os padrões de qualidade, 
a educação escolar pode adotar alternativas de processos, 
estratégias e metodologia& mais adequadas aos seus objetivos, às 
caracteristicas do educando e às condições disponiveis, inclusive 
mediante sua combinação com processos extra-escolares. 

Capitulo VII 

I I 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 27. A Educação Básica tem como objetivo geral 
desenvolver o individuo, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para participar como cidadão na vida em sociedade e 
fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 
posteriores. 

A:ct. 28. A Educação BAsica, em seus diversos niveis, 
poderá se organizar por séries anuais, periodos semestrais, 
plurianuais, ou outros, a critério do respectivo sistema de 
ensino, admitida, ainda, a matricula por disciplina no ensino 
médio e, em qualquer nivel, no ensino noturno e no ensino de 
jovens e adultos. 

Parágrafo único. O calendário escolar deverã adequar-se 
ls peculiaridades regionais, inclusive clim4ticas e econômicas. 

Art. 29. A Educação BAsica, nos niveis fundamental e 
médio, se organizará de acorde com as seguintes ~eg~as comuns: 
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I a carga horAria minima. anual ser4 de 800 
um minimo de 200 (duzentos) (oi tocentae:) horas, distribuida em 

dias de trabalho escolar efetivo; 

II - o ensino noturno, o ensino de jovens e adultos, o 
ensino rural, o ensino em regiões de dif!cil acesso ou condições 
clim4ticas adversas, e as formas alternativas de organização 
autorizadas poderão ter regime especial, a critério dos 
respectivos sistemas; 

UI a matricula em qualquer série do ensino 
a primeira, e do ensino médio, poderá ser fundamental, excetuada 

feita a 

a) por promoçio, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; 

b) por 
outras escolas, 
anteriores~ 

transferência, para candidatos procedentes de 
que comprovem aproveitamento em estudos 

c) independentemente da escolarização, mediante 
avallaçio feita pela escola, para o ensino fundamental e o ensino 
médio, em estabelecimento autorizado para essa finalidade, pelos 
órgios competentes do sistema de eneino que determine sua 
in•criçio na série ou etapa adequada; 

noe estabelecimentos que adotam a progressão 
série, o regimento escolar pode admitir formas de 

IV 
reqular por 
progresaio 
curriculo, 

parc1.al, desde que preservada a seqüência do 
observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

V - poderio organizar-se classes, ou turmas, com alunos 
de séries distintas, com niveis equivalentes de adiantamento na 
matéria, para o ensino de linquas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares; 

VI - a verificação do rendimento escolar observarA os 
seguintes critérios: 

a) prevalência dos 
quantitativos e dos resultados 
eventuais provas finais; 

aspectos qualitativos sobre os 
ao longo do per iodo sobre os de 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar; 

c) aproveitamento parcial de estudos conclu!dos com 
êxito; 

d) periodos de estudos de recuperação para os casos de 
reprovação; 

VII - o c::ontrole de freqüência fica a cargo de cada 
estabelecimento de ensino, conforme o disposto no seu regimento e 
nas normas do sistema de ensino, exigida a freqüência minima de 
75\ {setenta e cinco por cento) de comparecimento à escola para 
aprovação: 

VIII os estabelecimentos de ensino público devem 
funcionar também nos intervalos dos periodos e hor6.rios letivos 
regulares para oferecer oportunidades de reforço de aprendizagem 
aos alunos, de aperfeiçoamento aos profissionais de educação e 
pessoal administrativo, bem assim para oferecer outras 
programações de interesse da comunidade; 

IX 
certificadas 
de conclusão 

- cabe a cada instituição de ensino expedir os 
de conclusão de série e os diplomas ou certificados 
de cursos, com as especificações cabiveis. 

Parágrafo único. O ensino fundamenta.! será ministrado 
progressivantente em tempo integral, a critério dos sistemas de 
ensino. 
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Art. 30. Ser6. objetivo permanente das autoridades 
responsáveis alcançar relação aàequada entre o número de alunos e 
o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento. 

Par.tgraío un~co. Cabe .su ce&pE:Icc.ivo sistema de ensino, 
à vista das condições diaponiveis e das caracter1sticaa regionais 
e locais, estabelecer parametro para atendimento do disposto 
neste artiqo. 

Art. 31. A organização administrativa., pedagógica e 
disciplinar das instituições de educação b6.sica, ou de qualquer 
de seus nivela isoladamente, sei& requlamentada no respectivo 
regimento, observado o disposto nesta Lei, na legislação estadual 
e nas normas estabelecidas pelo respectivo sistema de ensino. 

Art. 32. Os curr1culos do ensino fundamental e médio 
deve• abranger, obrigatoriamente, o estudo da lingua portuguesa e 
da matem.ttica, o conhecimento do mundo fisico e natural e da 
realidade social e politica, especialmente do Brasil. 

S lG Oa conteúdos relativos aoa conhecimentos 
especificados no caput devem abranger uma base nacional comum, a 
ser complementada e~ cada sistema de enaino e, quando for o caso, 
em cada escola, com .. WD6 parte diversificada, exigida pelas 
caracteriatJ~aa reqionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da clientela. 

S 2a - o tratamento doa conteódoa curricularel deve 
levar em conta o ponto de partida de aprendizado do aluno, a sua 
prâtica escolar anterior, o seu meio-ambiente social e familiar 
e, quando for o caso, as suas condições de trabalho. 

S 3a - Cabe a cãda instituiç&o de ensino elaborar o seu 
curriculo pleno, observado o disposto nesta Lei e as diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação e do sistema de ensino 
reepecti vo. 

S 4G - As instituições de ensino privado é assegurada a 
faculdade de reqular, a seu critério, o ensino religioso que 
ministrarem, nos termos da Constituição Federal. 

Art. 33. O ensino da arte constituir& componente 
curricular obrigatório, nos diversos niveis da educaçio bAsica, 
para desenvolver a criatividade, a percepçio e a sensibilidade 
estética, respeitadas aa especificidades de cada linguagem 
art1stica, pela habilitação em cada uma das ãreaa, sem prejui~o 
da integração dae artes com as demais disciplinas. 

S lG Terio tratamento especial a preservaçio do 
patrimOnio cultural nacional e regional, bem colllO as diferentes 
formas de manifeataçlo artistico-cultural tipicas do Braail. 

S 2G - Entende-se por ensino da arte os componentes 
curriculares pertinentes às artes musicais, pl6sticas, cênicas, 
desenho e demais fo~a de manifestação artistica. 

Art. 34. A euucação fisica, integrada à proposta 
pedagógica da escola, é componente curricular da Educação 
B6s~, ajustando-se às faixas et&rias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

niveis1 
Art. 35. Os sistemas de ensino promoveria, em todos os 

I - o desporto educacional e as pr4ticas desportivas 
nio-formais, tendo como objetivo a formação integral para a 
cidadania e o lazer; 

II programas de sadde para desenvolvimento de 
prAticas fiteis ao educando e l comunidade. 

Art. 36. os conteddos curriculares da educação b&sica 
obaervario, ainda, as seguintes diretrizea1 
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I ec:lucaçl.o ambiental considerada noa conteúdos 
curriculares de forma multidisciplinar e integrada em ·todos os 
nivele de enaino7 

II 
fun.ciaiDantal~ 

iniciaçi.o tecnológica, a partir do eneino 

III • enaino da História do Brasil que leve e• conta as 
contribuições das diferentes culturas, raças e etnias para a 
formaçio do povo braeileiroJ 

IV 
fund.aiDantais; 

ensino doa direitos, deverei e garantias 

V - deaenvolvimento de critério• de leitura critica doa 
meio• de comunicaçio social. 

Art. 37. Ser6 incentivada a colaboraç6o de 6rqloa 
pt1blicoa, -.presas, entidades comunit.triaa, sindicaia e de 
serviços para a utilizaçlo de parte do t1111p0 doa alunos c0110 
estAgio ·ou visitas orientac:laa e• atividade• de cu6ter 
comunitArio e social, sob a auperviaio da eecola. 

Art. 38. Aa inatituiç6ea de enaino proporcionarlo 
orientaçio para o trabalho e informações relativa• l eacolha de 
profiealo pua oa al·unoa do e na ino fundamental e Jllédio. 

Art. 39. Na oferta da educaçlo blaica para a populaçio 
rural oa eiat ... a de enaino promoverlo ae adaptaç6ea neceaa6riaa 
i aua adequaçlo ia peculiaridades da vida rural a de cada regiio, 
eapecialmentea 

I - cunteúdoe curricuiarea e metodologia• apropriados 
Aa reaia neceeaidadee e interesses doe alunoa da zona rural; 

II - organizaçl.o escolar própria, incluindo adequaçlo 
do calend&rio escolar àe fases do ciclo agricola e àa condiçõea 
cli.mlticaa~ 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Capitulo VIII 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 40. A educacão infantil, primeira etapa da 
Educação Básica, objetiva espeCificamente: 

I proporcionar condições pnra o desenvolvimento 
fisico, psicológico e intelectual da criança, em complementação à 
ação da familia; 

II promover a ampliação ·ie suas experiências e 
conhecimentos, estimulando seu inte:t.-esse pelo processo de 
transformação da natureza e pela convivencia em sociedade; 

Art. 41. A educacão infanti.l_ será oferecida em creches, 
para crianças de zero a erês anos, e em pré-escolas, para as de 
quatro a ·seis, e constitui direi to da criança e dos seus pais, e 
dever do Estado e da familia, na forma dos arts. 7a, XXV, 30; ·vi, 
208, IV e 227 da Constituição Federal.· 

S 1" As creches e p-ré-escolas, isolada ou 
integradamente, são instituições Ce educação infantil. 

S 2a - As' instituições públicaà de educaçio infantil, 
além da sua função básica, assegurarão satlde e assistência, em 
complementação à ação da familie .. 

S 3" - As instituições de educação infantil ·deverão 
atender crianças necessitaaas de cuidados especiais, após 
aval,i'a'Ção tornpete·nl:.e. 
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S 4Q - os educadores que atuarào naa creches e pré­
escolas serão formados em cursos de nivel médio ou superior. 

Ar~. 42. As empresas, excetuadas as micro-empresa• & as 
que empreguem menos de 30 (~rinta) trabalhadores, deverão manter 
creches e pré-esc~las, diret~nte ou a~ravéa de convlnio~.Para 
os filhos e dependentes doa seus empregados. 

. Par'g~afo ünico. O cumprimento desse dever independa do 
recolhimento da c::ontribuiçl.o social do salArio-educaçAo. 

Art. 4 3. O curriculo da educaçio infantil deve levar 
em conta, na sua concepçiO e adlll1.iliatraçio, o grau d• 
desenvolvimento da criança, a diversidade social' e cultural ·daa 
populações infantil e os conhec11Dentoe que se pretendaa coçentuu: 
e universalizar. 

s 10 o curr1culo da educação infantil ter& 
orientação naCional, da carAter geral, eatabelecida pelo Conselho 
Nacional de Educaçl.ó, a ser complementada, no· ambito de · eada 
Estado ou Municipio, por no~a do Sistema de ensino respectivo, 
cabendo a cada inatituiçl.o de educaçlo infantil a montaqea de sua 
proposta curricular. 

S 2g - Aa propoataa curriculares da educaçio intantil 
serão articuladas com o enaino fundamental. 

s JCI - Na educaçlo infantil, a 
mediante acompanhamento do deeenvol~imanto 
julgamento de aprovaçio, meemo para o 
fundamental. 

Capl~ulo IX 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

av*-liaçl.c fat-ae-6. 
da criança, ... 

aceseo ao ensino 

Art. 44. O ensino fundamental tem por objetivos 
especificoel 

I - o dominio progressivo da leitura, da escrita e do 
cilcu.lo, enquanto instrumentos para a compreensão e solução doa 
problemas humanos e o acesso aistemAtico aos conhecimentos; 

II - a compreenaio daa leis que regem a natureza e as 
relações sociais na sociedade contempor&nea; 

III - o desenvolvimento da capacidade de reflexão e 
criação, em busca de uma participação consciente no meio social. 

~t. 45. o curriculo do ensino fundamental obedecerA 
ao disposto no Capitulo 7a, acreaci4as as seguintes diretrizes1 

I - aer6 ministrado em lingua portuguesa, 
comunidades indigenas também a utilização de 
maternas e processos próprios de aprendizagem; 

assegurada às 
suas linguaa 

. .11- na parte diversificada ao curriculo sera. incluido, 
obr1.gator1.a.mente, a partir da quinta série, o ensino de pelo 
menos u~ !inqua estrangeira moderna, cuja escolha ficarA a cargo 
da comun~daàe escolar, dentro das possibilidades da instituição; 

III os sistemas de ensino poderio autorizar,· nas 
7egiõe~ predominantemen~e agricolas, a partir da quinta série, a 
1.nclusao no curriculo de disciplinas profissionalizantes ligadas 
ao setor prim6rio da economia. ' 

Art. 46. O ensino religioso, de matricula facultativa, 
conatit.uir.t disciplina dos horAri.os normais das escolas públicas 
de ens1.no fundamental, podendo ser oferecido de acordo com as 
preferências manifestada& pelos alunos ou por seus responsáveis: 

a) em cara. ter confessional, de acordo com a . opção 
religiosa do aluno ou seu responsável, ministrado por profe~ores 
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ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; 

b) em car<lter interconfessional, x:esultante de acordo 
entre as diversas entidades religiosas, que se responsabilizarão 
pela elaboração do respectivo programa. 

S llil - Os sistemas de ensino se articulAria com· as 
entidades religiOsas para efeito da oferta do ensino· religioso e 
do credenciamento dos professores ou orientadores. 

S 2G - Aos alunos que não optarem pelo ensino religioso 
será assegurada atividade alternativa que desenvolva os valores 
éticos, o sentimento de justiça, a solidariedade hwmana, o 
respeito à lei e o amor à liberdade. 

Capitulo X 

DO ENSINO lltDIO 

Art., .47. O ensino méclio, etapa final da educaçio 
básica, tem os seguintes objetivos especificos1 

I - o aprofundamento e a consolidação dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental; 

II a preparação do educando para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade, 
a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamentos poeteriorea; 

III - o desenvolvimento da capacidade de pensamento 
autônomo e criativo; 

IV a compreensão ao:!. Luudamentos cientifico-
tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com 
a prática, no ensino de cada disciplina; 

V a preparação do aluno 
profissões técnicas, segundo disposições 
Ensino; 

para o exercicio de 
do Sistema Estadual de 

Art. 48. O curriculo do ensino médio observará o 
disposto no Capitulo VII e as seguintes diretrizes: 

I destacará a. educação tecnológica básica, a 
compreensão do significado da ciência, das letras e das artes; o 
processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a 
linqua portuguesa como instrumento de comunicação; o acesso ao 
conhecimento e exercicio da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que 
eatimulen a iniciativa do estudante; 

III 
como disciplina 
e uma segunda, 
da instituição; 

serA incluida uma linqua estrangeira moderna, 
obrigatória. escolhida pela comunidade escolar, 
em caráter optativo, dentro das disponibilidades 

IV - serão incluidas a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias. 

ampliação 
objetivos 

Art. • 49. o ensino médio poder~, 
da sua duração e carga horária global, 

adicionais de educação profissional. 

mediante 
incluir 

S lg - Observadas as diretrizes do Conselho Nacional de 
EducaçAo, caberá aos órgãos normativos dos sistemas de ensino 
regulamentar as alternativas de educação profissional, tendo em 
vista as peculiaridades reqionais e as condições disponiveis em 
cada instituição. 

S 2g - Independentemente da regulamentação de outras, 
ficam definidas. as modalidades Normal e Técnica, como Alreas de 
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educaçio Pl:of~s!iiÕnal que poderão ser oferecidas pelas 
instituições de ensino médio em todo o Pais, que, quando 
dedicadas ex~lusivamente a uma dessas modalidades, usarão a 
denominaçio de Escola Normal e Escola Técnica. 

S JQ - A roodalidade Normal se· destina l preparação de 
professores para a Educação Infantil e as quatro primeiras séries 
do Ensino Fundamental, devendo o curriculo incluir, além dos 
conteúdos do ensino básico, os conteúdos pedagógicos necessários 
A prática docen~e e ao dominio teórico-prático do processo 
educativo, os estudos humanísticos e as tecnologias educacionais. 

S 4 Q - A modalidade 'l'êcnl.ca ~e destina a preparar 
pe•soal técnico de nível intermediário, habilitado para atuar em 
equipes de pesquisa e desen~olvimento de tecnologias, no processo 
produtivo e na prestação de serviços à população, devendo o 
curriculo abranger, além da formação b'sica comum, conteúdos 
tecnol6gicoa·especificos, necessários às especiali~açõee técnicas 
oferecidas, que serio definidas pelos sistemas de ensino. 

S 5g - A duração minima para as modalidades previstas 
nos SS Ja e 41l ser& de 4 (quatro) anos, totalizando uma carga 
horária global de trêS mil e duzentas horas de trabalho escolar 
e mais um semestre letivo de estágio supervisionado. 

S 6Q - Os cursos de ensino médio nas modalidades Normal 
e Técnica poderio distribuir as disciplinas de conteúdo 
profissionalizante ao lonqo de todo o curso. 

Art. 50. A educação profissional de nivel médio poderá 
assumir a forma de educação continuada, podendo o concluin~e do 
e'" .no médio recebê-la a qualquer tempo, assegurado à instituição 

direito de exigir avallação para admissão de candidato egresso 
de outras instituições, ou do que c9ncluiu curso médio básico há 
mais de cinco anos. 

_S lg - Ressalvada a avaliação prevista no caput deste 
a:tiqo, nao haverá restrições para a transferência de aluno entre 
d~ferentes ins~ituições de ensino médio, independentemente da 
oferta de modal~dades de educação profissional em qualquer delas. 

S 2g Será assegurada a obtenção 
conclusão do ensino médio ao aluno 
apro~eitamento, os estudos correspondentes 
prev~stos no art. 48 da presente Lei. 

de certificado de 
que conclua, com 
à educação hás ica, 

S 3g O Conselho Nacional de Educação, ouvido o 
Conselho Nacional do Traba_lho, estabelecerá formas de cooperação 
e r_99ras de complementar1.dade entre as instituições de ensino 
~l.c:» regular, que ofereçam educação média profissional, e as 
Lnst~tuições especificas de formação técnico-profissional 
pr~~~stas no Capitulo XI desta Lei • 

. S 4Q_-_As instit~ições de ensino médio podem articular­
se com.~nsti~u~çoes de ens1.no superior, inclusive para uso comum 
de equ~pamentos, laboratórios, instalações hospitalares, oficinas 
e outros recursos, bem como para programas de aperfeiçoamento de 
pessoal docente. 

Art. 
profissional de 
nacional. 

51. Os diplomas de cursos de educação 
nivel médio, quando registrados, terão validade 

Parãqrato ún~co. Os sistemas de ena~no disciplinarão o 
regist;o de diplomas e certificados expedidos por entidades 
de formaçAo técnico-profissional nAo integrantes do sistema 
regular de ensino. 

Capitulo XI 

OA FORMAÇÃO TtCNICO-PROFISSIONAL 

Art. 52. A formação técnico-profisaiorial é aeeea!~el a 
todos e nào substitui a educação regular. 
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S llil - A formaçào técnico-profissional desett.voivi.da 
sob a forma de programas estabe~ecidos para esse fim, ser& 
oferecida predominantemente fora do sistema de ensino regular, em 
instituições especializadas ou no próprio ambiente de trabalho e, 
quando necessário, nos estabelecimentos regulares de ensino. 

S 29 As modalid.ades e processos de ensino-
apre·ndizagem ll serem utilizados na formação téCnicc;>-profisaional 
serl.o definidos palo Conselho Nacional do Trabalho. 

S 3& - O conselho Nacional do Trabalho articular-se-6 
com o Conselho Nacional de Educação, para assegurar a 
equJ.valência e a complementaridade entre a formaçio técnico­
profissional regulada neste capitulo, a educação profissional de 
n1val médio minist~ada no sistema de ensino regular e a educação 
b6.sica nos niveis fundaaental e médio. 

S 4Q - A fo~ção técnico-profissional sarA planejada 
e de&envolvida para atender àa necessidades identificadal · no 
mercado de trabalhO, tendo em vista os interesses da produçlo, 
dos trabalhadores e da população. 

Art. 53. As instituições destinadas à formaçio técnico­
profissional constitUem uma rede própria. 

S lQ - A forDlaçào técnico-profissional oferecida nas 
instituiçãQs de ensino regular depender4 de autorizaçlo do órgAo 
normativo do respectivo sistema de ensino, como atividade de 
extensio, sem prejuizo das atribuições básicas da instituição. 

S 2Q -·AS instituições de formação têcnico-profisaional 
que integram a rede definida no caput deste artigo podam 
oferecer, excepc:ionalmente, ·outras formas e modalidades 
educacionais, inclusiv-e de ensino reqular, b6.Bico ou 
profissional, de acordo com as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

Art. 5~. A rede Ue fo.cma~j:.:io técnico-profissional 
compõe-se dos estabelecimentos que integram os serviços 
nacionais de formação profissional, vincula.dos ao sistema 
$ind.ical, referido no art. 240 da constituição Federal e demais 
instituições privadas ou públicas com objetivos semelhantes. 

S lg - As instituições pú.blicas de formação técnico­
profissional serão criadas por lei de iniciativa do Poder 
txecutivo competente e dotadas dos requisitos de autonomia 
pedagógica, administrativa e de gestão financeira asseguradas 
às unidades escolares. 

S 2g - AS instituições referidas neste artiqo poderão 
funcionar também no periodo noturno, de modo a facilitar o 
acesso e a freqüência de todos que demandem formação técnico­
profissional. 

serão 
unidades 

S 3g - As instituições de formação técnico-profissional 
localizadas preferencialmente nas proximidades das 

escolares de ensino fundamen~al e médio. 

S 4g - Qualquer empresa, entidade da sociedade civil 
ou instituição pública poderá manter unidade própria destinada à 
formação têcnico-profissiona1, observadas as condições 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 55. A rede de formação técnico-profissional serA 
financiada com recursos provenientes der 

I - rece1tas orçamentárias da União, dos Estados e dos 
Munic1pios, destinadas, para esse fim, nos orçamentos dos 
Ministérios e das Secretarias responsáveis pelas Areae do 
Trabalho e da Educação: 

II - receitas provenientes de contribuição social dae 
empresas, nos termos d.o ar-c. 240 da Constituiçào Federal e da 
leqislaçio especificaJ 
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III - recursos efetivamente gastos pelas empresas em 
seus próprios programas de formação técnico-profissional; 

IV receitas provenientes de acordos, convênios, 
doações e outros recursos destinados à formação téenico­
profisaion4l. 

Par&qrafo único. A aplicação doa recursos previstos 
neste artigo destinados à formaçio técnico-profissional não se 
considera despesa com manutenção e desenvolvimento do ensino, 
nos termos desta Lei. 

Cap1tuJ.o Aii. 

Qll, EDUCAÇÃO BI.SICA DE JOVENS E A.DULTOS TRABALHADORES 

Art. 56. A. 
alternativas adequadas à• 
jovem e adulta, e ser6 
ensino. 

educação básica pública oferecerA 
necessidades da população trabalhadora, 
regulada pelo respectivo sistema de 

Par&qrafo· único. As alternativas referidas neste 
artigo, incluirão, no m1nimoz 

I - disponibilidade de aparelhagem e dEniUlis condições 
para recepção de programas de teleeducação no local de trabalho, 
em empresas e órgãos públicos com mais de 100 (cem) empregados~ 

II - oferta reqular de ensino noturno, entendido como 
tal o oferecido a partir das dezoito horas, nos mesmos padrões de 
qualidade do diurno, e em escola próxima dos locais de trabalho e 
residência; 

III - alternativas de acesso a qualquer série ou nivel, 
independentemente de escolaridade anterior, sem restriçOes de 
idade m.ixima, mediante avaliação dos conhecimentos e 
exper~enc~as, admitida, quando necessar~a. a prescrição de 
programas de estudos complementares em paralelo; 

IV - conteúdos curriculares centrados na prática social 
e no trabalho e metodologia de ensino-aprendizagem adequada ao 
amadurecimento e experiência do aluno; 

V - organização escolar flexível, inclusive quanto à 
redução da duração da aula e do número de horas-aula, à matricula 
p0r disciplina e a outras variações envolvendo os periodos 
letivos, a carga horária anual e o número de anos letivos dos 
cursos~ 

VI - professores especializados; 

VII - programas sociais de alimentação, saúde, material 
escolar e transporte, independentemente do horário e da 
modalidade de ensino, financiados com recursos especificas; 

·~·· atendam 
Pais. 

VIII outras formas e modalidades de ensino, que 
a demandas dessa clientela, nas diferentes regiões do 

Art. 57. O Poder Público viabilizará e estimulará o 
acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante açõe$ 
integradas e complementares entre si, que incluirãoz 

I I 
I - ações junto dos empr~gadcr~e, mediando processos de 

negociação com os trabalhadores, fiscalizando o cumprimento daa 
normas legais, e criando incentivos e estimules, inclusive de 
natureza fiscal e crediticia, para as empresas que facilitem a 
educação básica dos seus empregados~ 

I I ações diretas do Estado, na condição de 
empregador, por si e por suas entidades vinculadas e empresas 
públiCas. 
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Parágrafo único. O valor de bolsas de estudo. o~. outros 
beneficios educacionais, concedidos pelos empreqadort;!B a seus 
etuPregados, não será considerado, para nenhum ~efeito, como 
ut.ilidade e parcela salarial, não integrando a remuneração do 
empregado para fins trabalhistas, previdenciários ou tributários. 

Capitulo XIII 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 58. A educação superior realiza-Sé através do 
ensino, da pesquisa e da extensão. 

S lg - O ensino superior tem por objetivos: 

I aperfeiçoar a· ~armação cultura~ do ser humano: 

rr - capacitá-lo para o exerc!cio de uma profissão; 

_III - prepará-lo para o exercicio da reflexão critica e 
a participação na produção, sistematização e superação do saber. 

S 2lil A pesquisa tem· ·por objetivo o avanço do. 
conhecimento teórico e prático, em seu caráter -universal e 
autOnomo, e deve contribuir para a solução dos problemas sociais, 
econômicos e politicos, nacionais e regionais. 

S 3lil A extensão, aberta à participação da·· 
população, visará difundir as conquistas e beneficios resultantes 
da criação cultural e da pesquisa cientifica e tecnológica 
geradas na instituição. 

Art. 59. O ensino superior abrangea 

I cursos de graduação abertos 
candidatos que concluiram o . ensino médio, ou 

_equivalente, nos termos desta Lei: 

A matricula de 
tenham educação 

II - programas de pós-graduação, compreendendo cursos­
de mestrado e doutorado e, ainda. os cursos de especialização e 
aperfeiçoamento, abertos à matricula de candidato diplomado era 
curso de graduação. 

Parágrafo único. Poderão, ainda, ser oferecidos .cursos 
de extensão, com objetivos, duração, · clientela e demais 
características livremente definidos pela instituição promotora. 

Art. 60. No ensino superior de graduação, o ano letivo 
regular, independente do ano civil, corresponderá, no minimo, .a 
200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico, distribuidos em 
periodos a critério da instituição, · podendo, ainda, ser 
oferecidos, nos intervalos dos periodos regulares, programas 
especiais. 

Art. 61. O ensino superior será 
instituições de ensino superior públicas ou 
variados graus de abrangência ou especializaç~o. 

ministrado 
privadas, 

em 
com 

Art. 62. A criação de instituições 
bem como de seus cursos e habilitações, 
conformidade com a politica de expansão 
expressa no Plano Nacional de Educação. 

de ensino superior, 
será efetivada em 

do ensino superior 

s llil - A criação de instituição pública de ensino 
superior será feita por lei de iniciativa do Poder Executivo 
competente, sendo a mesma autorizada a funcionar após aprovação 
doe seus estatutos e o projeto de criação, implantação e 
desenvolvimento pelo órgão normativo do respectivo Sistema de 
ensino .. 

S 2SI - A criação de instituição privada de ensino 
superior obedecerá às formas em direito permitidas, observado o 
disposto no Capitulo v, mediante decreto do Poder Executivo 
competente, sendo a mesma autorizada a funcionar, após aprovação, 
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pelo órqio normativo do respectivo sistema de ensino, do seu 
estatuto e projeto de criação, implantação e desenvolvimento. 

S 3D A eriaçio de cursoe e habilitações em 
inatituiçê!lea ni.o-univeraitAriaa de ensino superior, públicas ou 
privadas, se~A efetivada por decreto do Poder Executivo 
competente, sendo as mesmas autorizadas a funcionar após parecer 
favorAvel do 6rqi.o normativo do respectivo sistema de ensino. 

S 4D A criaçio de cursos e 
universidades ser6 efetivada noa termos doa 
regimentos, no exarc1cio da autonomia definida 
Lei~ 

habilitaçõeo nao 
seus estatutos e 
no art. 77 desta 

S 51 - Na criaçio de inatituiçõee de ensino superior, 
de seus cursos e habilitações, serão obeervadoa os sequintea 
critérios prévios, além de outr.:os· que venh411\ a ser estabelecidos 
pelo órgão normativo competente: 

1 - estudo de caracterização da necessidade social de 
sua criaçio, -relacionado c~ aspectos de ordem social, econOmica, 
demográfica, de serviços, todos relativos à região geoeducacional 
correspondente~ 

II- estudo de viabilidade, mediante verificação de 
recursos financeiros à·dispoaição dA entidade mantenedora; 

III - projeto pedagógico e de estrutu:ra acadêmica e 
administrativaJ 

IV - atendimento satisfatório das necessidades. locais 
de enaino b&aico. 

Art. 63. Cabe ao Poder Público Federal credenciar como 
unive~sidades as instituições que comprovem qualificação 
acadêmica e cientiflca, nos termos desta Lei. 

S lR - o c:redenciAmento d.e instituições de ensino 

superior co~ universidades ser~ precedido de processo de 
avaliação institucional. 

S 2R - O processo de avaliação para fins de criação e 
avaliação externa sistemática de instituições de ensino super~or, 
de periodicidade qüinqüenal será conduzido pelo Ministério 
responsável pela área através de comissão de Especialistas. 

S JQ - As diretrizes da avaliação referida neste 
artigo serão estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação, 
atendidos os parimetros b4aicoe fixados nesta Lei e assegurado à 
instituição amplo direito de recurso, be~ como pr~zoa adequados 
para que eventuais insuficiências sejam sanadas. 

S 4g O credenciamento de instituições como 
universidades dar-se-á por decreto do Presidente da República, 
após parecer favorAvel do Conselho Nacional de Educação, à vista 
do relatório de avaliação da Comissão prevista no S 2R deste 
artigo. 

S SR - O termo de validade do credenciamento inicial 
ficara a critério do Conselho, dependendo das condições 
existentes na instituição e a sua renovaçio far-ae-6 por decreto 
do Presidente da República, A vista de parecer favor6vel do 
Conselho. 

S 6R - Na hipótese de desetnpen.ho insuficiente <ie 
universidade pública no processo de avaliaçio institucional 
referida no S 2R, cabe à própria universidade e ao Poder 
Executivo competente cumprir as· recomendações e prazos constantes 
do relatório de avaliação, após o que haverA nova avaliação. 

incluirá 
s 
o 

7D - o relatório final do processo de avaliaçio 
elenco de providências para a superação das 
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deficiências ir,.stitucionais identificadas-, com praaos para o seu 
cumprimento, devendo o referido relatório, para cumprir suas 
finalidades, ser apro..,ado pelo Conselho Nacional de Educaçi.o e 
comunicado à universidade, que ter6 prazo de 90 (noventa) d!llll 
para recurso. 

S ao Na hipótese de continuado de•emp&nho in.Uficiente. 
da universidade pública na segunda a.valiaçAo consecutiva, doia .. 
encaminhamentos podem ocorrerz 

I - se a insuficiência decorrer de causas internas· e · 
próprias da instituiçao avaliada, a.pda o devido cumprimento das 
providências pertinentes ao Poder Executivo competente,·haver6 a.' 
suspensão temporária das prerroqativa.s_ previetae· .no art. ·72, S•. 
10, incisos III, IV, VI e VIII e S 2o, incisos I e I!l, a a 
constituição de uma comissão de revitalizaçio até que, mediante 
nova avaliação, qqa poder6 ser solicitada a qualque:r :tempo, , 
comprove desempenho aatiafatOriol 

II - se a insuficiência decorrer do nio cu.primento d·~ · 
providências por parte do Poder Executivo co~tente, o Relatório 
de Avaliação serA enviado ao Poder Legislativo competente para as 
providências pertinentes em cumprimento ao inciso VII do art. 206 
da Conatitu~çio Federal. 

S gcr - A Collliaeio de Revit.àliz.açio, composta por. 
representantes doe professores, alunos e funcionArias da 
ins.tituiçio de ensino superior avaliada, membros da Comis•lo 
Autônoma de AvaliaçãO· e membros do Poder Executivo compete~t.e.r .. 
nomeada pelo Conselho Nacional de Educaçio, elaborarA e 
acompanharA, em colaboração com os colegiados da inãtituiÇici · 
avaliada, um plano de revitalização dessa universidade definindo 
as providências cabiveis ao Poder ExecutiVO ma.ntened.or. e AI, . 
instâncias internas da instituição e seus prazos de execuçio. 

S 10 Na hipótese de desempenho insuficiente.~~, 
universidade priv~da, compete l própria universidade e sua 
mantenedora cumpr1r as recomendações e prazos .constantes no 
Relatório de Avaliação, após o que, haverA nova avaliação. 

·-1- S 11 Na hip()tese de continudàO deeempenho 
insuficiente de universidade privada na segunda avaliação 
consecutiva, haverá suspensão temporária das prerrogativas 
previstas no do art. 72, S 2~, incisos lii, IV, VI e VIII, até 
que, mediante nova avaliação, que poderá ser solicitada,.~ 
qualquer tempo, comprove desempenho satisfatório. 

Art. 64. Slo requisitos m1nimoa para a conatituiçio de 
universidade: 

I - institucionalizaçio da pesquisa pura e aplicada; 

II - pluralidade de áreas do conhecimento na oferta de 
ensino de graduação e organização multi e interdisciplinar, 
admitida a ênfase em determinadas áreas do saber~ 

III - produção cient1f1ca comprovada; 

IV - um terço do corpo docente, pelo menos, COIQ 
titulaç&o acadêmica de mestrado ou doutorado; 

V - um terço do corpo docente em dedicaçio exclusiva, 
admitindo-se inicialmente, este quantitativo em tempo integral 
com a implantação progressiva de dedicaçl.o exclusiva, definida 
pela instituição através de um plano articulado com o disposto no 
inciso IX deste artigo; 

VI infra-estrutura para ensino e pesquisa, com 
laborat6rios, bibliotecas, equipamentos e instalações; 

VII - oferta 
base nas atividades 
tecnológica; 

de cursos de mestrado ou doutorado, com 
de pesquisa e produç&o cientifica e 

VIII - atividades de extensão, nos termos do art. 58, 
S Jlil! desta Lei. 
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IX - plano de capac i ta.ção para ampliar o número de 
docentes com. titulação de meat·rado e doutorado. 

Par4grafo único.. .os órgãos normAtivos dos sistemas ·de 
enaino doa Estados poderão solicitar ao Conselho Nacional de 
Bducaçlo a elevação dos nive_is minimos de exigência, contidos 
naate artigo, para efeito do credenciamento de universidades em 
sua Area de jurisdição. 

Art. 65. Constitui requisito minimo para o 
funcionamento das instituições de ensino superior nio­
universitArias ·o disposto. no art. 64, VI e VIII, desta Lei, 
cabendo ao Conselho Nacional de Educação estabelecer o 
atendimento parcial ou 'tot·a~ d?s de~~s requisitos. 

Art. 66. A autoriz·ação para .funcionamento ·de 
instituições não-universitárias de -ensino superior, ou de seus 
cursos isoladamente, pode ser suspensa ou cancelada, por 
recomendação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, 
com base em avaliações qüinqüenais das condições de funcionamento 
e da·qualidade do ensino-ministrado. 

S · 1a - ·A ·avaliação·· prevista neat'i! 
proced.iroentos semelhantes aos estabelecidos no 
~i, em tudo o que lhe for aplicável, com 
de,c_orrentea· das suas finalidades. 

artigo adotar& 
art. 63 ·desta 
as adaptações 

S · 2" - A primeira avaliação da instituição, oú ·do 
curao' autorizado, será· concluida antes da diplómação da primeirá 
turma de alunos. 

arts. 63 
Art. 67. Na avaliação externa, além doa que constam nos 

e 66 desta Lei, serão obServados os seguintes objetivos• 

fiia de 
I - identificação de deficiências a ~eram superadas, a 

Mlhorar a qualidade da educa·Ç'ât>" superior no Pais; 

II :- orientação dos investimentos e outras providências 

necessárias, no caso de irÍs.tituições públicas, por parte do Poder 
Pííblico, e, no caso de instituições privadas, por parte doa 
proprietários ou en~idades mantenedoraa; 

geral. 
II+ - orientação da clientela usuária e da sociedade em 

S 1" - A avaliação será conduzida de forma aberta, 
cabendo aos órgãos executivos competentes publicar os resultados 
da última avaliação a que forem submetidas as ,instituições sob 
sua jurisdição. 

par6grafo 
materiais 
instancias 

S 2" Juntamente com os resultados referidos no 
anterior, deverão ser explicitadas as condi.ções 
e financeiras da instituição e identificadas as 
decisórias responsáveis pelas providências saneadoras. 

S )Q - A avaliação das instituições levará em conta 
suas funções sociais e terá, necessariamente, instâncias e~ternas 
ao sistema de ensino competente, a serem definidas pelo Conselho 
Nacional de Educação. 

Art. 68. As instituições de ensino superior deve~ 
manter mecanismos de auto-avaliação de suas atividades, que 
·garantam a participação de professores, alunos e demais 
trabalhadores da educação. 

Art. 69. Em razão de infringência da legislação de 
ensino ou de preceitos estatutários, o órgão normativo competente 
pode determinar a instauração de inquérito adndnistrativo em 
instituições de e~aino superior. 

S 1" - concluido o inquérito, o órgão que o determinou 
estabelecerá a adoção de medidas saneadoras ou punitivas, podendo 
chegar à interveneão. 
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S 2s:1 - Declarada a intervenção, o Poder Executivo 
competente nomeará dirigente pro tempore 

·s J'g Constatada a conveniência da cessaçào 
defiilitiVá do funcionamento da instituição, a medida se tornarA 
efetiVa por lei óu decreto, de acordo com a hierarquia do ato de 
sua autorização. 

Art. 70. As instituições de ensino superior adota;-io,. 
cbrigatoriamente, além dos prinCipias de organização e 
administração previstos no Capitulo V desta Lei, as sequintes 
diretrizes: 

I - os órgãos c9l~gi~d~s serão constituidos de forma a 
assegurar: 

a) 
servidores e 
deliberiltivo 
instituição: 

a participação de representantes dos professores, 
alunos, bem como da comunidade externa, no órgão 
esia't:utário e regimental, de nivel m4ximo da. 

b) a participaçã_o de professores e alunos nos 
colegiados com cómpetência acadêmica; · · 

c) a P,ar_ticipação da comunidade acadêmica, pe],as formas 
definidas nos seus estatutos e· regimentos, nas demais instâncias 
de deliberação coletiva da instituição; ' 

11 á duração do mandato dos dirigentes de 
instituições de ensino superior será definida em seus estatUtOs,· 
não podendo excede.f, no caso das instituições públicas, a três 
anos, se permitida a recondução, ou a quatro anos, quando vedada 
a recondução: 

111 .• .'·o dirigente- .máximo. das institu.iÇões ·da· enain_o 
superior e, se foi- o caso, .seu vice serão escolhidos na forma 
definida em seus estatutos, assegurada, no caso daS instituiÇões 
públicas, a participação de professo.res, servidores e alunos no 
processo de escolha, cabendo a nomeação, no caso doa diriqentea 

destas últimas, ao_çhefe do Poder Executivo competente: 

superior, 
previstos 
direto; 

recursos 
superior 
coletiva, 

IV no caso das instituições públicas de ensino 
a indicação de representantes para órgãos colegiadc:>s, 
no inciso I deste artigo, obedecerá a processo ~let~v~ 

V - a proposta orçamentária, planos de aplicaç:ão de 
e prestações de . contas das instituições de ensino 
públicas serão aprovados por órgão de deliberação 
nos diversos niveis hierárquicos da instituição: 

VI a alteraç:ão de estatutos e regimentos das 
instituições de ensino superior públicas observará processo que 
assegure a participação de professores, servidores e alunos. 

Parágra-fo único. Os estatutos e regimentos das 
instituiç:ões de ensino superior definirão as regras para sua 
organização e administração, respeitadas as disposições desta Lei 
e o que estabelecer o respectivo sistema de ensino. 

Art. 71. As instituições pUblicas de ensino superior 
constituir-se-ão nas formas de direito mais adequadas às suas 
especificidades institucionais, asseguradas as prerrogativas da 
autonomia, nos termos do art. 72 desta Lei. 

Art. 72. As instituições de. ensino superior usufruirão 
de diferentes gràus e elementos de autonomia, segundo se 
encontrem ou não constituidas como universidades. 

§ lQ - A autonomia didático-cientifica expressa-se, 
entre outros, pelos seguintes principias: 

I 
pedagógicos, 

estabelecer seus objetivos filosóficos, 
cientificas, tecnológicos, artisticos, culturais e 
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desportivos, organizando o ensino, a pesquisa ~ a extensão, sem 
quaisquer restrições doutrinárias, ideológicas ou politicas; 

II - garantir aos pesquisadores e grupos de' pesquisa a 
liberdade de elaborar projetos e definir os problemas que 
considerem relevantes, sujeitos apenas à avaliação dos seus 
pares da comunidade cientifica interna e externa; 

III - criar, organizar, alterar e extinguir cursos, 
habilitações e P4ogramas de ensino, pesquisa e extensão; 

IV - definir os curriculos de seus cursos, observ.,das 
as diretrizes ge~ais do Conselho Nacional de Educação; 

V - estabelecer da duração do calend4rio escolar e do 
regime de trabalho didático de seus diferentes cursos, observadas 
as exigências minimas estabelecidas nesta Lei~ 

VI 
admissão e 
transferidos~ 

estabelecer 
promoção de 

critérios 
seus alunos 

e 
e 

normas de seleção, 
da matricula doa 

VII - ou~orgar graus, diplomas, certificados e ou~ros 
titulas acadêmicos: 

VIII fixar e alterar os limites quantitativos da 
oferta de vagas nos seus.cursos~ 

IX - zelar pela observancia de principies éticos nas 
pesquisas. 

S 20 ~ A autonomia administrativa consiste ema 

t - orçanizar-se internamente na forma mais conveniente 
às suas peculiaridades, es~abelecendo suas inst&nciaa decisórias, 
unidades e sub-unidades, quando for o caso, sem quaisquer 
reStrições que não as decorrentes desta Lei; 

ti - estabelecer a polltica geral de administração da 
instituição~ 

III - elaborar e reformar seus estatutos e regimentos, 
de acordo com os procedimentos es~abelecidos nesta Lei; 

IV escolher 
disposições desta Lei e as 
ensino, quando houver; 

seus dirigentes, respeitadas 
normas dos respectivos sistemas 

as 
de 

V - estabalecer seu quadro de pessoal, em articula~ão 
com o Ministério ou Secretaria a que esteja vinculada, e 
ad.ministrá-lo dentro dos limites o"rçamentários aprovados; 

VI - autorizar o afastamento do Pais do seu pessoal, 
para participar de atividades cientificas e culturais; 

VII admitir 
espe'~~listas estrangeiros, na 
ou regimentos; 

professores, pesquisadores ou 
forma prevista nos seus estatutos 

VIII 
convenções; 

celebrar acordos, contratos, convênios e 

IX manter regulamento próprio para licitações, 
compras, alienações e contratações de obras, locações e serviços, 
respeitados os principias gerais da legislação especifica, no 
caso das instituições públicas. 

S 3g - A autonomia de gestão financeira e patrimonial, 
no caso das instituições públicas, compreende as competências 
para: 

I - propor e executar seu orçamento, com fluxo regular 
de reCursos do Poder Público, que lhe permita planejar e 
implementar suas ativiciades, independentemente de outras fontes 
de receita com fins especificas; 
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II - receber os recursos que o Poder Público tem_ o 
c.ever de prover-lhe em montante suficiente, assegurada a dotaçao 
r.ecessária ao pagamento do pessoal e dotações globais para outros 
custeios e despesas de capital que permitam livre aplicação e 
remanejamento entre diferentes rubricas de elementos ou 
categorias de despesas, sem preju1zo de fiscalização posterior 
doa órgãos externos competentes; 

III - gerir livremente o seu patrimônio; 

IV administrar as rendas patrimoniais e as 
decorrentes de suas atividades e serviços, delas dispondo na 
~orma dos seus estatutos1 

v - recebar 
cooperação financeira 
pdblicas e privadas; 

subvenções, 
resultante 

doações, heranças, 
de convênios com 

legados e 
entidades 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, 
com aprovação do Poder Püblico competente, para investimento de 
capital em ob~as, imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - definir, em regulamento próprio, suas normas e 
"Orocedi.meritos de proposição, discussão, execução e controle 
ÕrçamentA:rio. 

S 49 - A autonomia de gestão financeira e patrimonial, 
no caso das instituições privadas, compreende as competências 
pua elaborar e executar o orçamento devidamente aprovado pela 
instituição m&ntenedora. 

S ss As instituições de ensino superior nã.o­
univeraitAria.a aplicam-se os p.tincipios de autonomia constantes 
deste artigo, incisos I, II, V, VII e IX do S lQ, incisos 11, 
IV, V, VIII e IX do§ 2Ct e incisos I, li, III, IV, V, VI e VII 
do S JS, além de outros que podem ser definidos pelo órgão 
~ormativo compe~ente. 

Art. 7 3. Or diplomas concedidos pelas instituições de 
eneino superior, reco~ecidas pelo Poder Público, referentea aos 

cursos de graduação f programas de pós-graduação, terão validaclEI 
nacional como prova d1 formação recebida pelo seu titular. 

ParAqrafo único. Os diplomas expedidos pelas 
universidades serão t-?r elas próprias registrados, e aqueles 
conferidos por institu~ções não-universitárias, serão reqistradoa 
em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 74. As instituições de ensino superior 
constituidaa como universidades· integrar-se-io, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de 
Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação especifica. 

Art. 75. Os planos de ensino, pesquisa e extensio das 
instituiçdes de ensi.no superior, levarão em conta a necessidad.e 
de articulação desse nivel de ensino com oa anteriores, 
principalmente quanto aos critérios de seleção de alunoa, aos 
objetivos e estrutura curricular e l formação e aperfeiçoamento 
de profissionais do magistério para aqueles nivei• de ensino. 

Art. 76. As instituiçOes de ensino superior 
oferecerão, no periodo noturno, cursos de graduação nos mesmos 
padrOea de qualidade mantidos pela instituição no periodo diurno, 
sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições pdblicaa. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educaçio 
definirá as âreas impróprias ao ensino superior noturno. 

Art. 77. Aors docentes das insti tuiçóes p6blicae de 
ensino superior serão garantidos estatutos e planos da carreira 
próprios, que asseguremr 

I identidade de estrutura de cargos e funções e 
isonomia de pisos salariais~ 

Maio de 1993 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

II - ingresso na carreira e.xc:luaivaJDente por concurso 
püblico de provas e titules; 

III regime de proqreasão funcional, baseado na 
avaliaçio do desempenho acadêmico e titulação; 

IV direito ao exercicio de atribuições 
administrativas e de carqos elettvoq na estrutura univeraitAria, 
independentemente da posição funcional, reaaal~adaa ae funçoea de 
conteúdo essencialmente acac:lêm.ico e cient1fiC:O que exijaa 
competência especificaJ 

V apoio a programas 
docente, através de uma pol1tica de 
progresso na carreira docente e a 
aperfeiçoamento: 

de capacitaçio de pes~oal 
pós-graduação, que qaranta o 
poosibili4ade permanente de 

Vl - instituição do semestre sab&tico para a carreira 
docente, cuja concessão ser6 condicionada l avaliaçio do méritO e 
aprovação de plano de atividades ~lo re•pectivo cole9iAdo 
acadêmico, sem prejuizo da licença especial, ihetitu1da ea lei~ 

VII - ragi.mB da trabalho preferencial - dedicac;ao 
exclusiva, sendo assegurada a opçlo pelo reqi.Jnll de vihte ou 
quarenta horae, a juizo da instituiçio' 

VIII - férias anuais de quarenta e cinco diaa; 
I I 
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IX afastamento de docente• para eu:rc1cio de 
atividades em órqios p1íblicos fora da inatituiçi.o ou realisac;Ao 
de p6&-9rad.ua.çAo, condicionado a. a.prova.çio prévia do respectivo 
c:oleqiad.o acadêmico, sea Onue para a inetituiçio, por praao 
determinado e aaaequrada a eubatituiçio. 

S lU - Ali 1nat;.ituiç6eB de euj.no superior poderio 
estabelecer a exigência de concurso püblico de provaa e titulo• 
para a investidura no n19el maia alto da carreira. 

S 211 - Na hipótese prevista no inciso IX, ••rio 
mantidoe todos oa direitos do docente durante o periodo de 

-afastamento, sendo ele dispensado do curoprimento de tarefas· 
docentes 1 ainda que realiza a póe-graduaçao na própria 
instituição. 

s 3!it - Nas instituiçõef!l privadas de ensino superior, 
as disposições relativas ao pessoal docente constarão dos seus 
estatutos, regimentos e plartos de carreira. 

Capitulo XIV 

DA EDUCAÇÃO ESPSCIAL 

Art. 78. Erttende-se por educação especial, para os 
efeitos desta Lei, a modalidade de ~ducação escolar, oferecida 
preferencialmente na rede regular ~e ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

. . S 11:1 - Haver6., quando necessário, serviços de apoio 
espec~&l~~ado, na escola reqular, para atender às peculiaridades 
da clientela de educação especial. 

S 211 O atendimento ~ducacional ser6. feito em 
clas~ea, escolas ou serviços especializados, sempre que, em 
funç~o das c:'ndições especificas dos alunos 1 nio for possive1 a 
sua Lntegraçao nas classes comuns de ensino regular. 

S 3~ A oferta de educação especial, 
constitucional do Estado, tem inicio na. failta et6.ria de 
seis anos, durante a educação infantil. 

dever 
zero a 

S 4 a - O educando etn condições de 
ensino requla4 ter6. 4ssequrada ~tricula no 
básico. 

inteqrar-se no 
ensino piíblico 
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Art. 79. Os sistemas de ensino assegurarão aos 
educandos com necessidades especiais: 

! - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos 
e organização especificas, para atender às suas necessidades; 

li terminalidade especifica para aqueles que não 
possam atingir o nivel exigido para conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os· superdotados; 

Ill - professores com especialização adequada em nivel 
médio o~ superior, para atendimento especializado, bem como 
professores do ensino regular capacitados para a integração 
desses eQucandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua 
efetiva integração na vida em sociedade, i.nclusive condições 
adequadas para os que não revelem capacidade de inserção no 
trabalho competitivo, mediante articulação co~ o Sistema de 
Formação Técnico-Profissional, e as áreas do trabalho e de 
assistência social, beDt como para aqueles que apresentam uma 
habilidade superior nas áreas artistica, intelectual ou 
psicomotora; 

v - acesso 
sociais suplementares 
ensino regular. 

igualitário 
disponiveis 

aos benefícios dos programas 
para o respectivo nivel de 

Art. ao. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e 
financeiro pelo Poder Püblico. 

Parágrafo un.1.co. O Poder Público adotará, como 
alternativa preferencial, a ampliação do atendimentO aos 
educandos com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 
previstas neste artigo. 

capitulo xv 

DA EDUCAÇÃO PARA COMUNIDADES INDÍGENAS 

Art. 81. O Sistema de Ensino da União, com a 
colaboração das agências federais de fomento à cultura e de 
assistência aos indios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de eaucaçãa escalar bilingüe e 
intercultural aos povos indigenas. 

Parágrafo único. Os programas previstos neste artigo 
serão formulados com audiência das comunidades envolvidas, 
através das respectivas organizações e de entidade representativa 
das comunidades indígenas. 

Art. 82. Os programas referidos no artigo anterior 
deverão ser incluidos nos Planos Nacionais de Educação, com 
recursos especificas das agências de cultura e de assistência ao 
indio, além d~s dotações ordinárias da educação, e terão os 
seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais, a linqua 
maternlt de cad.a comunidade indígena e desenvolver metodologias 
especificas do processo de ensino-aprendizagem da educação 
escolar nas comunidades indígenas, especialmen~e na aprendizagem 
de primeiras e segundas linquas; 

li - manter programas de formação de recursos humanos 
especializados, destinados à educação escolar nas comunidades 
ind.igenas, garantido, preferencialmente, ao i,ndio, o acesso aos 
mesmos; 

III - desenvolver currículos, programas e processos de 
avaliação de aprendizagem, bem como material did6.tico e 
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calendhrio escolar diferenciados a adequadas 
comunidades ind1genas; 

à e diversas 

IV - publicar sistematicamente material didático em 
ltnquae mAternas indiqenas a material bilingüe, destinados à 
educação em cada comunidade indigena, visando à integração dos 
v6rios conteúdos curriculares. 

V - preparar o educando da comunidade indigena para o 
exercicio da cidadania, tal como expresso no art. 2D desta Lei. 

VI incluir os -conteúdos cientifico& e culturais 
correspondentes ao grupo t'espectivo, buscando a valorização e 
fortalecimento do conhecimento tradicional vigente naa 
comunidades indigenaa. 

Art. 83. Os Sistemas de Ensino da UniAo, das Estados e 
dos Municipios articular-se-io para assegurar que as escolas 
situadas e• áreas indigenas ou em suas proxLmidadea, vinculadas a 
qualquer doa sistemas, observem .a.a caracteristicaa especiais da 
educação nas comunidades indigenas estabelecidas noa artigos 
anteriores, inclusive quanto A formação especializada doe seus 
professores. 

Parágrafo único. t obrigatória a isonomia salarial 
entre professores indios e nâo-indios. 

Capitulo XVI 

DA EDUCAÇÃO À DISTÃNCIA 
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Art. 84. Considera-se educ11ção à distância a forma de 
ensino que se baseia no estudo ativo, independente e possibilita 

-ao estudante a escol h,.. dos horários, da duração e do local de __ 

~s~uao, combinando 
de auto-instrução 
presença. 

a veiculação de cursos com. materl.llJ. didático 
e dispensando ou reduzindo a exigência da 

Art. as. As normas para produção, controle e avaliação 
de programas de educação à distância e a autorização para sua. 
implantação. caberão ao órgão normativo do Sistema de Ensino do 
E:stado, observadas as diretrizes do Conselho Nacional de 
Educação. 

S 10 - Na educação infantil e no ensino fundamental, a 
educação à distância desempenhará apenas função complementar. 

S 2" - A educação ~ distância deve ser utilizada, 
preferencialmente, em programas destinados a jovens e adulto!! 
enqajados no trabalho produtivo ou a pessoas na terceira idade, 
com carac~eristicas de educação continuada, para aperfeiçoamento 
profissional ou enriquecimento cultural. 

§ 3'"' - Para programas de educaçào profissional em 
nivel médio, com titulação de validade nacional, a regulamentação 
e autorização caberão ao órgão normativo do respectivo sistema de 
ensino. 

S 4" - Quando se tratar de programa destinado ao 
ensino superior, que conceda diploma de validade nacional, a 
iniciativa. e a competêncill. para proinovê-lo ficarão restritas a 
instituições de ensino superior credenciadas co~ universidades, 
mediante autorização especifica do Conselho Nacional de Educação, 
e desde que as mesmas possuam setor organizado de educação à 
distância, que funcione em articulação com as estruturas 
acadêmicas responsáveis pelos conteúdos curriculares respectivos, 
no ensino reqular, ou a instituição pública de igual nivel, 
criada por Lei, especificamente com essa finalidade. 

S 5" - ·Não haverá discriminação ou restrições aos 
diplomas e certificados e~pedidos pelos proqr~as de educação à 
distância, ministrados em observância ao disposto nesta Lei. 
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·.•. S 6a - Oa conteúdoe: curriculares doa programas de 
edúcáÇão· · A distAncia serão os meaiQOa ministrados no ensino 
ragúlar·de cada·nivel e modalidade . 

• p ' t ' • . . 
S 7et·-·O planej8.1Dento e produça.o de material did,tico, 

bem co~ o acompanhamento e verificação da aprendi&aqem doa 
alunos; · deverão contar com o participaçio de profeaaor.ea 
habilitados para o magistério no nivel e modalidade de ensino a 
que se Qirige o programa. 

S aa - No caso de cursos com abrangência nacional ou 
regional, a autorizaç6o deve ser de responsabilidade do Conselho 
Nác1ohãi'de Educação. 

(r r • 1 f 

Art. :86.· A educação à distancia gozar6. de tratamento 
difer~nciado que incluirA: 

t --reduçio de tarifas postais e telegr6ficaa; 

II cuatoa de transmisaão reduzidos, e. canail 
comerciais de radiodifusio sonora.e de sons e imagens; 

!II conCessão da canais com finalidadae 
exclusivamente educativas; 

IV - reserva de temp<) mínimo, sem ônus para o Poder 
Püblic9, pelos co~cession4rioa de canais comerciais. 

Capitulo XVII 

DOS PROFISSIO~AIS DA EDUCAÇÃO 

'Seção I 

oa-FormaÇão 

Art. 87. A formação do profissional da educação, 
obedecida uma base comum nacional, far-se-á em curso15 
espec1ficos, de modo a atender aos objetivos dos diferentes 
níveis e modalidades do ensino e às caracteristicas de cada fase 
do desenvolvimento dos educandos. 

Art. 88. A formação ~e docentes para atuar na educação 
básica f ar-se-á. em nivel . superio.r, em curso de licenciatura, de 
graduação plena~ admitida, como formação mínima para o exercicio 

·do ,magistério na .educaç.ão infantil e nas quatro primeiras séries 
do ensino fundamental, a oferecida em nivel médio, na modalidade 
Nol'DlAl~ 

S lS~: - A preparação pedagógica do profeeaor para as 
disciplinas de habilitação profissional no nivel médio deverá ser 
feita em curso.de complementação de estudos, de nivel superior, 
em conformidade com as diretrizes gerais fixadas pelo Conselho 
Nacional de Educação e as normas .do respectivo sistema de ensino. 

S 2~ Os sistemãs de ensino, em suae áreas de 
jurisdição, promoverão a continuidade do aperfeiçoAmento e 
atualiza.ção qo professor, assequrando em seus planos e 
orçamentos, reCursos e condições materiais e institucionais e 
vinculando essa .atualização aos planos de carreira docente* 

S )Q - A politica Qe incentivo ao aperfeiçoamento do 
professor incluirá formas regulares de especialização e 
atualização e .recurso aos meios de educação à distância, 
asaequrando, em qualquer caso, atividades em sala de aula e 
avaliações periOdicas. 

Art. 89. A formação de profissionais de educação para 
administração, ·planejamento, inspeção, supervisão e orientaçio 
educacional para a educação básica, será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nivel de pós-graduação, a critério 
da instituição de ensino, garantida nesta formação, a base comum 
nacional a que se refere o art. 87 desta Lei. 
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~t-. · 90·. Na preparação para o magistério da educação 
btusi'ca, serâ eXigido estAgio, com duração m.inima de 180 (ce.nt!), !B' 
oitenta) horas, sob supervisão da instituição formadora 11 , .eJI' 
escola do mesmo nivel daquela onde ir6 atuar o formando, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo sistema de ensino. 
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. . . . Art. 91. A preparação para o exerci cio do magistério, 
superior far-se-6, preferencialmente, em nivel de póe-graduaçio,, 
em cursos e programas de mestrado, doutorado e póa-doutorado, na 
forma prev.ista nos estatutos e regimentos das instituições de 
en'sino. ' .·. · · 

Parégrafo ünico. A equivalência de titules depend~i~~p:: 
que dispuserem os estatutos e regimento da inatituiçAo de ensino 
e do disposto em normas do Conselho Nacional de Educaçao. 

' .. 
Art. 92: 'os Sistemas de ensino e as Universidade• 

poderão promover experiências alternativas, por prazo 
determinado, com diferentes modelos de estruturas e orqanizaçio, 
curricular e administrativa, para formaçio de profiasionaia d• 
educação, mediante aprovaçio e acompanhamento do respectivo 
projeto pelo órqio normativo do sistema de ensino. 

Seção I! 

Da carreira 

Art. 93. Os Sistemas de Ensino da União, dos Estados e 
dos Municipios promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, garantindo-lhes condições dignas e remuneração adequada 
às suas responsabilidades profissionais e niveis de formação, e 
aos do magistério público, na forma dos arts. 39 e 206, V da 
Constituição Federal, plano de carreira que assegure: 

I ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e titulas; 

II - piso salarial profissional; 

III - regime juridico único; 

IV progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, .e na avaliação do desempenho; 

V- Progressão salarial-pOr tempo de serviço; 

VI - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 
com licenciamento periódico remunerado para esse fim: 

VII - qualificação dos professores leiqos, em cursos 
regulares; 

VIII - adicional para aula noturna ou redução de carga 
horária regular noturna, sem prejuizo salarial; 

IX - adicional de remuneração para os que trabalhem em 
regiões de dificil acesso: 

horas 
horas 

X - férias anuais de quarenta e cinco dias; 

XI re9ime de traDa.lho de, no m1nimo, 
semanais, adotando preferencialmente o de 40 

e incentivos para a dedicaçio exclusiva: 

20 (vinte) 
(quarenta) 

XII tempo destinado para atividades ex~ra-claa•• 
definido pelo respectivo sistema de ensino. 

S 10 - A experiência docente é pré-requisito para o 
exercicio profissional de quaisquer outras funções de maqia~ério, 
nos termos das normas de cada sistema de ensino. 

S 2• - Naa 
do profissional da 
leqialaç&o viqente. 

instituições de ensino privado, A carreira 
educaçlo obedecerA la diepoeiç6e~ da, 
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S 31:1 - Noa eata.Delecimentoa de ensino privado, ser4 
assegurado piso salarial profissional, definido por diasidio, 
convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

Capitulo XVIII 

DOS ESTAGiaS 

Art. ·94. AI emp:çoesas e entidades privadas, doa setores 
primAria~ secund4rio e terei4rio, os órgãos e agências públicas, 
as organ1zações civis e comunitArias e as instituições de ensino 
em geral podem aceitar, como eataqiArios, alunos regularmente 
matriculados no ensino ~io ou superior, e nas diversas 
modalidades de formação té~nico-profiaaional. 

S lO - O estAgio ocorrerA em inatituiçOea que tenham 
condições de proporcionar a experiência prAtica orientada, na 
linha de estudos e formação do estudante, e sarA planejado e 
acompanh4do com a participação da instituiçio de ensino, de modo 
a constituir-se em um processo auxiliar de aprendizado e 
integraçio. 

S 2• - Os 
para realização dos 
jurisdição. 

sistemas de ensino estabelecerão as normas 
estágios nos diversos niveis, em sua 

Axt. 95. O estágio realizado nas condições deste 
não estabelece vinculo empregat1cio, podendo o 

receber bole~ de estágio, estar segurado contra 
ter a cobertura previdenciária prevista na legislação 

capitulo 
estagiário 
acidentes e 
eapedftca. 

Parágrafo único. A jornada diária e semanal de 
atividaQe no estágio deverá ser compatível com o horário escolar 
elo estagiário e com o necessário repouso semanal, podendo, nos 
periodos de férias escolares, ser alterada, em comum acordo das 
partes. 

Capitulo ltiX 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 96. A educação pública será financiada com 
recursos provenientes das seguintes fontes: 

I - receita de impostos próprios da União, doa Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - receita de transferências 
outras transferências; 

constitucionais e 

III - receita decorrente de programas governamentais 
eapecificoa; 

IV rece~t~ da contribuição social do salário-
educação; 

v -
proqnósticos; 

receita d.e loterias e de quaisquer concursos de 

VI - receita de incentivos fiscais; 

VII - receita decorrente de royaltiea pagos a Estados e 
Municipios; 

eecolaa 

VIII - doações e legados; 

IX - operações de crédito internas e externas; 

X - outras receitas previstas em lei. 

Art. 97. 
p'dblicaa, 

Os ~ecursoa püblicos serão destinados 
podendo ainda, nos termos do art. 213 

às 
da 
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constituição Federal, ser concedidos As escolas comunitárias, 
confeaaionaia o~ filantrópicas, definidas no art. 20 desta Lei. 

S lli "":' Os recursos de que trata este artigo poderio 
ser destinados à concessão de bolsas de estudo, no ensino 
fundamental e médio, a alunos comprovadamente carentes, de acordo 
com as normas especificas adotadas pelo órgão normativo de cada 
sistema de ensino, desde que haja falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública na localidade da residência do 
educando. 

S 20 -· Na·hipóteae do par6grafo anterior, fica o Poder 
Pdblico Estadual responsabilizado pela articulação com as demais 
eaferaa de governo envolvidas, para fins de investimento 
prioritlrio na expansão da rede pública na localidade. 

S Ja Aa atividades de pesqui.sa e extensão das 
instituições de ensino superior poderão também receber apoio 
financeiro do Poder Público. 

S 4a - Os sistemas de ensino definiria as no~s para 
conce•a4o doa recursos de que trata este artigo a instituições de 
finalidade ni.o lucrativa que incluirão avaliação periódica de 
qualidade. 

Art. 98. Das receitas resultantes de impostos, 
compreendidas as provenient«s de transferências, a União 
aplicará nunca menos de dezoito e os Estados, Distrito Federal e 
Municipios nunca menos âe vinte e cinco por cento, ou do que 
constar nas respec~ivas constituições e Leis orgAnicas, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

S v:~ A parcela de arrecad.ação de impostos 
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transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municipios, ou pelos Estados aos respectivos Municipios, não é 
considerada para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita 
do governo que a transferir. 

S 211 Para fixação inicial dos valores 
correspondentes aos tninimos e:!ltatu.ídos neste artigo, será 
considerada a receita estimada na lei orçamentária anual, 
ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de 
créditos adicionais, com Oase em eventual excesso de arrecadação. 

S 311 - As diferenças entre a receita e a despesa 
previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não­
atendimento dos percentuais minimos obrigatórios, serão apuradas 
e corrigidas a cada bimestre do exercicio financeiro; procedendo­
se à sua compensação, no per1odo imediatamente seguinte. 

S 4g - o repasse dos valores referidos neste artigo 
ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazoss 

I - recursos arrecadados do lQ ao lOQ dia de cada mês 
até o 20a dia; 

II - recursos arrecadados do llg ao 200 dia de cada mês 
até o JQil dia; 

III - recursos arrecadados do 2111 dia ao final de cada 
mês até o lOR dia do mês subseqüente. 

S SR - Ficam sujeitos à correção monetária, com base 
na Taxa Referencial DiAria ou eventual substituto, os recursos 
não liberados nos prazoa previstos no par6grafo anterior. 

Art. 99. Para efeito do disposto no artigo anterior, 
consideram-se como despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, aquelas realizadas no âmbito doa sistemas de ensino, 
diretament.e para a consecução dos objetivos b6.sicos das 
instituições públicas de ensino e as diretamente relacionadas com 
o ensino nas demais inBtituiçàee previstas no art. 97 desta Lei, 
a saber: 
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. I - remuneração e ap&rfeiçoa~n~o do peaaoal docente e 
dema1.B trabalhadores da educação, em a'Cividaàe de manutenção e 
desenvol~imento do ensino~ 

. II - aquisição e manutenção de equipamentos utili~ados 
no. ensl.no: . 

. I li. - construção e tnanutenç.S.o de instalações f1sicaa 
d1.retamente v~nculadas ao ensino; 

ensino; 
IV - uso e manutenção de ben8 e serviços vinculados •o 

V estudos e pesquisas levadas 
instituições inteqrantes dos sistemae de ensino; 

a efeito em 

. VI atividades de apoio técnico-administrativo e 
no~a:t1.vo, necessários ao regular funcionamento dos sistemas de 
ens.Lno; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas à manutenção e desenvolvimento do ena1.no, nos termos 
aqlli definidos; 

VIII - concessão de bolsas de estudo a alunos da rede 
pdblica ou na hipótese ào art. 97, s lg desta Lei. 

IX aquisição de tnaterial didático escolar e 
manutençào de prog~amas de transporte escolar; 

X - ~nutenção de pessoal inativo e de pensionistas. 

S lg - Os bens móveis, imóveis, equipamentos e outros, 
adquiridos com recursos considerados para. os fins deste ar't.igo, 
não pod~rão ser remanejados para outra função ou atividade 
distinta das de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

S 20 No caso em que, por razÕElS de interesse 
público, se revele imperioso o remanejamento referido no 
par6grafo anterior, caberá ao Poder Público promover a devida 
co~nsação no período subseqüente, e~ valores reais. 

Al::'t. 100. Nâo constituem despesas d& manutenção e 
desenvolvimento do ensino, para efeito do cálculo dos perce~tuaia 
minimos obrigatórios referidos no art. 98 desta Lei, as 
relacionada~ com: 

I - assistência médico-hospitalar a. comunidade, mesmo 
quando ligada ao ensino, inclusive nos hospitais universitâ~ios; 

I I 
It subvençoes a inst.itllições privadas de ctlrAter 

assistencial ou cultural; 

Iti - le~antamentoa estatisticos, estuQoa e pesquisas, 
quando realizadas em instituições oio integrantes doa sistemas de 
ensino; 

q·.. I\1 prep#ração de quadros para a administraçio 
pública, ci~is, militares ou diplo~ticos; 

v obras de infra-estrutura urbana, ainda quando 
venham a beneficiar a rede escolar; 

VI - concessolo de bolsas 
particular, quando não incluidos na 
~a Constituição Federal; 

de estudo a alunos 
hipótese do art. 213, 

da rede 
s l..g,, 

Vtl pessoal docente e demAiS trabalhadores da 
educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
~nutenção e desenvol~imento do ensino. 

Art. 101. O órqào central doa sistema.a de 
planejamento, orçamento, a~nistração financeira, contabilidade 
'! auditoria, bem como ots Tribunais de Contas e 6rgAoa 
equivalentes, estabel8Qerao mecanismos para controlar e apu~ar o• 
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resultados que visem ao cumprimento das determinaçóea do art: ~12 
da Constituição Federal e no art. 60 do Ato das Disposl.çoes 
Constitucionais Transitórias. 

s lD - Ali ações de Unutenção e deaanvolvimen~o do 
ensino serão identificadas nas Leia de Diretrizes Orçamentár1.as e 
nos orçamentos das diferentes esferas administrativas, devendo 
estes conter anexos discriminatórios doa projetos e atividades 
correspondentes e da receita constitucionalmente vinculada. 

s 2D - As despesas realizadas com a manutenção e 
daeanvolvimento do ensino serão apuradas e publicada& nos 
balanços do Poder P'llblico, assim coDlO nos relatórios a que se 
refere o art. 165, $.3D da constituiçào Federal. 

s 3D - A Mensagem Anual do Chefe do Poder Executivo ao 
Podar Leqielativo incluira relatório eobre o que foi realizado no 
periodo. 

Art. 102. sem prejuizo de outrae cominações leqaia, a 
prestação de assistência técnica e financeira da União aos 
Estados e Munic1pios, e doe Estados aos Municipios, ficar& 
condicionada à obaerv&ncia, peloa Estados e pelos Municipios, do 
disposto nesta Lei, em atendimento ao art. 212 da Conatituiçlo 
Federal. 

educação, 
União nos 
doa arts. 

Art. 103. O não-cumprimento da aplicaçio minima em­
corrigido bimestralmente, acarretar& intervenção da 

Estados ou dos Estados nos seus Municipios, nos termos 
34, VI e 35, III da constitui~ào Federal. 

Art. 104. o Poder Executivo, através do Ministério 
responsbvel pela educação, deve divulqar de dois em dois meses, 
no Diário Oficial da Uniio, as aplicações em educação, incluindo 
a relação nominal dos montantes destinados a instituições 
privadas de fins não lucrativos e os destinados a bolsas de 
estudo. 

Paráqrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios devem, pelos meios próprios, divulqar as aplicações em 
educação. 

Art. lOS. O Plano Nacional de Educação, elaborado pelo 
Ministério responsável pela educação, em consonância com o 
Conselho Nacional de Educação, terá duração qüinqüenal e sarA 
aprovado por lei. 

ParAgrafo único. O Plano Nacional de Educaçio visarA a 
articulação das áreas das várias esferas de governo e 
compatibilizarâ objetivos, diretrizes e metas priorit6.rias, com 
os recursos financeiros disponiveis mobilizáveis, integrando-se 
com o plano plurianual do Governo Federal, a lei de diretrizes 
'orçament6.rias e a lei orçamentária anual. 

Art. 106. O ensino público fundamental ter6 como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social do sal4rio­
educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela 
poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de 
seus empregados e dependentes. 

Art. 107. A contribuição social do sal6rio-educação, a 
ser recolhida no Municipio onde se dA o fato qerador, incidirA 
sobre a folha de sal6.rios e sobre a soma doa salArioa-baee doa 
titulares, sócios e diretores das empresas e demais entidades 
públicas ou privadas, definidas na legislação previdenciAria. 

Par6qrafo único. A contribuição da empresa obedecerA 
aos mesmos prazos da recolhi.JDent:o e estar6 sujeita àe meamaa 
sanções relat.ivas às contribuições da Previdência Social, sem 
prejuizo de outras penalidades~ 

Art. 108. A cont.sibuiçio aoc:ial do sal6rio-educaçio, 
deatinada à universalização do ensino fundamental, sarA regulada 
por lei especifica, que fixar6 oa percentuaia.àaa cotaa federal, 
estadual e municipal. 
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Art~ 109. ! vedado ao Poder Pdblico conceder isenção· ou 
suspensão temporária do recolhimento da contribuição do salAr.io­
educaqão, ressalvadoa os casos· das seguintes inatituiçõeaa 

I - instituições públicas de ensino; 

II instituições privadas de· en•ino, de finalidade 
não-lucrativa, nos termos desta Lei: 

III - instituições de formação profissional vinculadas 
ao sistema sindical. 

Art. 110. o Poder Püblico assegurarA As instituições de 
ensino por ele criadas ou incorporadas, mantidas e administradas, 
os recursos para a realização doa aeus objetivos institucionais. 

Parágrafo único. Em relação às instituições püblicaa de 
ensino superior, serão observadas as regras que definem a sua 
autonomia .. 

Art. 111.. Constitui: responsabilidade das autoridade• 
educacionais, nas diversas inat&ncias, o bom uso doe recursos 
públicos, respondendo as mesmas criminalmente, por sua m6. 
aplicação, malversação ou desperd1cio. 

Parágrafo único. Os recursos públicos só poderão ser 
aplicados no mercado financeiro através de estabelecimentos 
bancários oficiais, revertendo-se os resultados das aplicações 
em beneficio das mesmos projetos ou atividades a que estavam 
alocados os recursos originais. 

Art. 112. Os programas suplementares de caráter 
assistencial e social, previstos no art. 208, inciso VI, da 
Constituição Federal, deverão ser descentralizados e 
regionalizados, tanto na sua gestão, quanto no concernente A 
produção e aquisição de materiais, gêneros e serviços. 

Art. 113. As escolas da rede pública receberão, para 
despesas correntes e despesas de capital, percentual minimo 
calculado sobre os gastos com pessoal, a ser determinado nas leis 
orçamentárias da respectiva esfera de gove~no. 

Capitulo XX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 114. Em cumprimen~o ao que dispõe o art. 60 do Ato 
das Disposições Cons~itucionais Transitórias: 

I os Poderes Públicos mobilizari.o os setores 
orqanizados da sociedade, em esforço conjunto parm a eliminação 

. do analfabetismo e a universalização do ensino fundamental~ 

II as inatituiçõea públicas de ensino superior e 
médio que atuem na formaçào de profissionais de educação 
participarão, de forma especifica, desse esforço conjunto, 
mediante as seguintes contribuições, dentre outras: 

a) oferta 
alfabetizadores; 

intensiva de cursos de formação de 

b) reciclagem de professores que atuam no ensino 
funaamental, na alfabetização e na educação de jovens e adultos; 

c) elaboração de material didático adequado ao ensino 
fundamental, à alfabetização e A educação de jovens e adultos; 

d) realização de projetos de pesquisa e de extensão 
voltados para a solução de problemas ligados à alfabetização e à 
universalização do ensino fundamental; 

e). cuaao de espaço a para programas de alfabetização; 
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f) liberaçio de tempo 
alunos, procedida&~ quando for o 
para dedicaçAo da determinados 
Sidll&atra, a atividades diretas 
adultos; 

de profeaaorea, servidores e 
caao, aa devidas compensações, 
per iodos de tempo, em cada 

de alfabetizaç4o de jovens e 

til - as empresas e oa Poderes Pdblicoa articular-se-io 
para o desenvolvimento de proqramas de alfa.betisação de 
a.pregadàa adultos, 

IV - os· planos nacionais, estaduais e municipais de 
educação, nos prOxi.mOa de& anos, a.Uibuirio, iaoladaMnte, no 
mint.D, SOt (cinqüenta por cento) daa aplicações estabelecidas no 
art • 212 da Conati tuiçio Federal, Aa matas de erradicaçAo do 
analfabetismo e de universalização do ensino fundamental; 

, v - o enaino médio, na modalidade Normal, receberA 
inveatimantoa para a sua expana6o e melhoria qualitativa. 

Art. ll5. o primeiro Plano Nacional de EducaçAo a ser 
elaborado na forme prevista no art. 105 desta Lei, davar6 
abranger per1odo de cinco anos, a partir do ano seguinte ao da 
publicaçi.o da presente Lei, e obae.rvar6 os seguinte• objetivos 
prioritAriosa 

I - erradicacio do analfabetismo, 

II - universalização do ensino público fundamental, 
inclusive para jovens e adultos trabalhadores: 

III - universalização e extensão da obrigatoriedade ao 
ensino médio e à educação infantil públicos; 

IV - melhoria da qualidade do ens.ino na rede pública 

v estimulo à formação e 
profissionais da educação e melhoria 
desenvolvimento do trabalho educacional; 

aperfeiçoamento 
das condiçõe~~; 

dos 
de 

VI - estimulo à formação para o ~rabalho, assegurada a 
educação básica comum: 

VII - expansão e melhoria do ensino noturno em todos 
os niveis; 

VIII - ampliação do periodo diário de permanência do 
aluno na escola, na educação básica; 

IX estimulo à formação de pesquisadores e 
especialistas em áreas essenciais; 

X - articulação entre os diferentes n1veis de ensino. 

Art. 116. Nos primeiros Planos Nacionais de Educação, 
serão observadas, ainda, as seguintes diretrize&J 

,.._.. I - os dois primeiros Planos Nacionais de Educação, a 
vigorarem noe próxiJDOs dez anos, serão elaborados toma.nc:to em 
consideração o disposto no art. JS do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e no art. 165, S 7g da Constituição 
Federalt 

II - nos doia primeiros Planos Nacionais de Educação, 
pelo menos 80\ (oitenta por cento). dos recursos Ot"iundos da quota 
federal da contribuição do aalArio-educaçi.o aarão aplicados nas 
lt.reas de maior déficit de eacolariz:açio obrigatória, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação; 

III - ap6s a universAlização do ensino fundamental de 
qualidade, na sua jurisdição, o sistetlla de ensino dealocar6. a 
prioridAde de alocação de recursos e demais elementos da sua 
pol~tica educacional para alcançar a universalizaçio do ensino 
médio e da educaçio infantil; 
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IV - & medida em que se efetivar a extenaAo progressiva 
da obrigatoriedade ao ensino médio, os orçamentos públicos 
de•tinario dotações especificas para o atendimento dease nivel de 
•Mino~ 

Art. 111. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipioa a.daptario sua leqislaçõo educacional e de ensino às 
diapoaições desta La i, no prazo máximO de um ano, a. partir da 
data de sua pub1icaç4o. 

. S llil - O Conselho Nacional de Educeçio e oa Orgioa 
normativos doa aiauemaa de ensino emitirão aa normas neceaa6riaa 
l implementaçi.o doa dispositivos desta Lei, dentro do prazo 
m&ximo de 180 {cento e oitenta) dias, contados da sua publicação, 
salvo dispoaiçio expre.aâa em contrârio e oa caaoa que dependerem 
de legiàlaçio estadual ou municipal. 

S 20 - Inclui-se entre aa normas de implementaçJio da 
preaente Lei, previstas no parAgrafo anterior, a elaboração de um 
Plano de Transição, em que cada sistema de ensino definirA 
e~apaa. prazos, prioridades, condições e providências 
nece.aa4.riaa. 

S JD -. o . Pl.ano de Transição referido no par6.qrafo 
anterior observarA -aa seguintes diretrizes ger~ia1 

plano, 
I - prazo m6ximo de um. ano, a contar da edição do 

para dar inicio Aa medidAs _prAticas nele contemplad.aa, 

·evitada, sempre, a descontinuidade do periodo letivo; 

II - definicão dos prazos conaiderados necessários para 
implementação das medidas programadas, que não pode:ão 
ultrapassar cinco anos, salvo disposição expressa, em contrár~o. 
nesta Lei: 

III - vigência progressiva dos dispositivos legais que 
alterem direitos e obrigações de caráter escolar ou financeiro, 
de modo a que não interfiram no periodo letivo em curso; 

IV - ênfase na formação, atualização e aperfeiçoamento 
dos profissionais da educação, sobretudo daqueles que atu~m nas 
quatro primeiras séries do ensino fundamental, e na melhor~a das 
auae conDições de remuneração e trabalho; 

v - atenção especial às condições para implantação da 
nova concepção do ensino médio, incluindo-se providências para: 

a) criacão de um programa especial de atualização de 
professores do enSino médio, com duração de cinco anos e recursos 
especificamente alocados para esse fim: 

b) ampliação dos recursos aplicados na rede pública de 
ensino médio, em valores reais, ao longo dos próximos dez anos, 
de modo a aumentar a participac;;ão desse nivel de ensino nos 
gaatOS'pü~licos com educação; 

c) definição de formas de relacionamento operacional 
entre as atuais· escolas têcn.icaa, as demais escolas de nivel 
~io e as inStituições de ensino superior, independentemente da 
sua vinculação administrativa, para fina de colaboração, 
orientaçio e interclmbio. 

Art. 118. A8 instituições educacionais adaptarão seus 
~atatutoa e regimentos aos diapositivos desta Lei e As nor.maa doa 
reapec_ti:VOa sistemas- de ensino-, nos prazos por· estes 
eatabelecidoa. 

ParAgrafo único. Enquanto nio dispuserem de seus 
estatutos e regimentos adaptados, as instituições deveriio 
obeervar normas gerais para esse fim expedidas pelos respectivos 
siltemae de ensino, respeitada a autonomia universitária. 
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Are.. 119. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o 
conqresso Nacional diapor4, mediante leia eapecificaa, ajultadas 
àa diretrizes desta Lei, sobre &s seguintes matérias: 

I veloree dae cotas da contribuição social do 
aal4rio-edueaç&o: 

II - incentivos e beneficios As empresas que facilitem 
e estimulem a educaçaa~b&aica doa seus empregadoa. 

Par&grafo dnico. No prazo de 180 {cento e . oitenta) 
diaa, o Poder Executivo, em cumprimento ao disposto no art. 86 
deata lAiJ. 
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a) submetera ao Congreaso Nacional projeto de
1 

.' lei ·, : .. 
eatabelecendo a reaerva d.e hor6rios nos canais comerciais de .· 
radiodifusio sonora e de sons e imagens, para proqramaa pdblicoa 
de educaçào à distAncia e definindo os canais que ficaria 
reaervadoa, 8JI todas aa faixaa de onda, para conceaeio coJII 
finalidade excluaivamente educativa, be111 como as condições de 
habilitaçio para concorrer a eaaa concesaio; 

b) regulamentara a redu9io das tarifas e outros cuatO• 
para a educação A distAncia. 

Art. llO. A partir da publicaçio daeta Lei, nenhuma· 
tnatituiçlo de ensino criada ou incorporada pelo Poder Pdblico, 
poder& cobrar dos seus alunos qualquer espécie de mensalidade, 
anuidade, taxa oq outra forma de contribuição ou paqamento, pala 
oferta de seus cursos regulares. 

• Par4grafo único. As instituições criadas por lei 
estadual ou municipal, anteriormente l promulqaçio da 
consti'tuição Federal, que recebem recursos públicos em montante 
inferior a 50' (cinqüenta por cento) do seu orçamento, e •• 
encontram excluldas do principio da gratuidade, por força do art. 
242 da Constituição Federal, são equiparadas, para os efeitoa 
des'Ca Lei, às instituições comunitárias, a elas aplicando-se aa 
disposições dos arts. 20 e 97 desta Lei. 

Art. 121. As atuais instituições privadas de ensino, 
sem finalidade lucrativa, registradas como filantrópicas deveria 
ajustar-se às exigências desta Lei, para receber os beneficioa 
dela decorrentes~ 

Parágrafo un~co. Nio se aplicam às instituições da 
ensino, para quaisquer efeitos decorrentes desta Lei, aa 
disposições da Lei ng 1.493, de 13 de dezembro de 1951. 

Art. 122. As instituições referidas no art. 61 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, sejam elas a• 
previstas no art. 213 da Constituição Federal, sejAm aa fundaçOaa 
de ensino e pesquisa criadas por lei, que tenham recebido 
recursos públicos nos úl times três anos e preencham os mesmo• 
requisitos, poderão continuar a recebê-los. 

Art. 123. Ficam extintos os mandatos doa 12 (doze) 
conselheiros do atual Conselho Fedêral de Educaçio de mandato• 
mais recentes, para possibilitar .:s. nomeação imediata doa 12 
(doze) conselheiros previstos no art. 24, inciso II. 

S 1 g Em caso de mesmo tempo de mandato, f icar6 
extinta o mandato do conselheiro de idade menor. 

S 2g - Os conselheiros previstos no art. 24, inciso I, 
serão nomeados na medida que forem vagando os demais cargos da 
conselheiro do atual Conselho Federal de Educaçio. 

Art. 124. As t.ransferências de alunos de uma 
instituição de ensino para outra, serão re<;JUladaa pelo 6rgio 
normativo. do sistema de ensino competente, pelas instituiç6e• da 
ensino, no caso de ensino superior, e pelo Conselho Nacional da 
Educação, no caso de instituições estrangeiraa ou de conflitO de 
jurisdição entre sistemas óe ensino distintos. 
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Art. 125. serA concedida trenaferência, em qualquer 
épocA do ano, e independentemente da existência de vagaa 

I - para estabelecimentos vinculados a qualquer sistema 
de ensino, quando se tratar de servidor ptíblico federal, ou 
membro d.as Forças. Arma.dae, inclusive seus dependente~, quando 
requerida em ra:cão de comprovada remoçAo ·ou tranaferênc:iá de 
oftcio, que acarrete muda.nc;a de residência .. para o municipio onde 
se situe o estabelecimento em que se solicite a matricula ou para 
localidade próxima deste, obae~adas as normas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de EducaçAo;· 

II para estabelecimento$ vinculados ao aiatema 
estadual, quando se tratar de servidot' público eetadual ~ aeua 
dependentes, se requerida na condição previsea no ~neiao 
anterior, respeitadas as normas expedidas pelos órqio• normativo• 
dos Sistemas Estaduais de EnsinoJ 

III Para estabeleciMentos ~inculados a qualquer 
sistema de ensino, quando se tratar de eseudant:as que oeupea 
funções de direção nas en't.ida.dea nacionais representativa• doa 
estudantes de ntvel médio e superio~ durante o exe~icio do 
mandato, respeitados os pr~zos e os requisitos exigidos por cada 
instituição escolar e universitária. 

Pa:ráqrafo único. Aoa tra.balhadortJB ea atividade 
itinerante e a seus dependentes será assequraáa.ma~ricule inicial 
ou por transferéncia., nas escolas públicas lacaia Qe ensino 
fundamental e médio, independentemente de vaqa. 

Art. 126. Serão estitnuladas as experiênci'aa 
educacionais inovadoras, em todos os niveis e modalidades de 
ensino, promovendo-se, qu3ndo for o caso, a sua incorporação ao 
sistema regula!;', mediante aprovação dos órgãos normativos 
competentes. 

S l!:t - As instituicões escolares poderão submeter aos 
órgãos normativos dos respectivos sistemas de ensino, para fins 
deste artigo, as inovações que hajam desenvolvido em sua prática 
escolar, com vistas à sua adoçào, inicialmente em caráter 
experimen~al, e, após cinco anos, em termos definitivos, em 
âmbito local, estadual ou. a critério do conselho Nacional de 
Educação, em escala nacional. 

S 2!:1 Será permitida a organiz~ção de cursos ou 
escolas experiJnentais, com curriculos, métodos e per iodos 
escolares próprios, d.ependendo seu funcionamento de autorização 
do·s 6rgãos normativos dos respectivos sistemas de ensino. 

Art. 127. A àdministração dos sist.etnas de ensino e as 
pessoas juridicas da direito privado poderão instituir, para 
algumas ou todas as ins~ituições de ensino fundamental por elas 
mantid~-A um regimento comum que, assegurando a unidade b&sica 
estrutural e funcional da. rede, preserve a necessária 
flexibilidade didAtica de cada escola. 

~t. l28. Enquanto não existirem professores, em número 
su!icienta,. com as habilitações ·exiqiàas nesta Lei, para atender 
às.necessidades de cada nivel da educaçào básica, admitir-se-á a 
preparação emer~encial, sem.prejuizo da qualidade do ensino, por 
meio de cursos intensivos e exames, nas formas adotadas pelos 
órgãos normativos dos sistemas de ensino. durante periOdo 
limitado, .estabelecido nos Plâna:s de Traneiçio, e com validade 
restrita ao Municipio ou Estado responsável pelo progr4ma. 

Art. 129. Aa licenciaturas curtas de primeiro grau, 
oferecidas por instituições de ensino superior, devem ser 
convertida• em licenciaturaa plenas, no prazo m6ximo de dois 
anos·. assêqurod()a ()B direitoa doa. diplomados no sistema anterior. 

P~Ã~áfo Ünico. Os alunos atualmente matriculados nos 
cu.reoa' referidoa netste llrtigo terio o prazo de cinco anos para 
sua conclusão, ~edaàa a a~ssio de novos alunos. 
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Art. 130. Os professores leigos constituirão quadro 
suplementar, em extinção, cabendo ao órgio normativo do sistema 
de ensino, de acordo com diretrj,.:&es do Conselho Nacional de 
EducaçãO, estabelecer as condições e prazos para habi.lit.açào e 
acesac,ao p1ano de· carreira respectivo. 

Pa~rafo único. Os professores leigos em exercicio nas 
instituições dq educaçio infantil, terão o prazo de 8 (oito) 
anos para obt91; a qualificaçio aú.nima, de nivel médio, exigida 
nesta Lei. 

Art. 131. oa cursos de estudos adicionais, oferecidos, 
dentro da modalidade Normal, até a data de publicaç4o desta Lei, 
pe)aa ~~at~tuiçõea de ensino médio, na forma do art. 30 da Lei 
5.692, .éie 197.1,. coa a redaçi!.o dada pela Lei 7.044·, de 1982, 
poderio se~ ~ntidoe pelo praso da 5 (cinco) anoe. 

Par6grafo Cínico. Durante o mesmo prazo do caput deste 
artigo, poder6. a.. .formação pedagógica de professores para as 
disciplinas de lingua estrangeira, ser feita em curaoa de 
complementação de estudos, de nivel superior, de acordo com as 
diretrizes do Conselho Nacional de Educaçio e do respectivo 
sistema de ensino. 

Art. 132. Até que os reopectivos órgAoa normativos 
decidam sobre a autorização doe cursos m6dioe técnicos na 
respectiva jurisdiçio, ficam autorizados a continuar funcionando 
oa Cursos Técnicos de 2 o grau existentes na data da publicaçi.o 
desta Lei. 

Art. 133. Fica assegurado ao aluno 
direito de concluir os estudos do ntvel em 
data da publicação desta Lei, de acordo 
curriculares vigentes à época do seu inicio. 

de qualquer nivel o 
que se encontre na 
com as diretrizes 

Parágrafo único. o dever das instituições de ensino de 
se adaptarem às novas diretrizes, nos prazos concedidos neste 
capitulo, ser& compatibilizado com o disposto no caput deste 
artigo, em normas do respectivo sistema de ensino ou orientações 
gerais do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 134. As creches e pré-escolas existentes ou que 
venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da 
publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino, sem que isso implique em per.da do vinculo empregaticio de 
origem dos seus empregados, nem em perda dos recu·rsos da 
assistência social ou da vinculação com o sistema de saúde. 

Parágrafo único. O pessoal atualmente em exercicio nas 
creches e pré-escolas terã sua situação trabalhista preservada, 
independentemente do disposto no art. 41, S 40 desta Lei. 

Art. 135. Enquanto não for atinqida, no ensino 
fundamental, uma taxa de escolarização e permanência na escola, 
superior a cinqüenta por cent.o., ~té a s• série, poderâ ser 
fornecido, a critério do órgão normativo de cada si,tema de 
ensino, aos alunos que completem a 4• série, um certit~cado de 
conclusão das quatro primeiras séri~~, com a denominação de 
~primeira etapa~ do ensino fundamental. 

Parâgrafo único. Essa terminalidade precária, expressa 
na emissio do certificado referido neste artigo, bem como a 
caracterização de uma "primeira etapa" no ensino fundamental, 
somente serão admitidos pelo prazo mAximo de cinco anos, 
prorroq~vel por igual periodo, a critériQ do Conselho Nacional de 
Educaçio, 

Art. 136~ A regulamentação p:rev:is.ta no art. 30 desta 
Lei estabelecerá, além da concessão da um prazo adequado pa~a a 
fixação. correta do número de alunos por pro.fessor, a aequ,i.nte 
meta a ser alcançadat 

I - creches' 20 crianças/1 professor; 
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II 
professor; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

pré-escola. e alfabetização: 30 cr.iança.s/1 

III - ensino fundamental e má4.t.o: ~ximo .de, 45 .a.l~noa 
por professor. 

Art. 137. Aa atuais eecolae técnicas e· agrotécnicas 
federais, bea como os centros federais de educação tecnológica, 
gozarão do mesmo grau d'- autonomia definido nest;a Lei para as 
instituições de ensino superior não-universitárias, 
independentemente da sua na~ureza juridico-institucional atual. 

5 lG - As instituições referidas· neste artigo, .que se 
encontrem na· condição de órgãos da administração federal. direta, 
passam a ter, por força desta ~i, personalidade juridica 
própria, e integrar a administração federal indireta, na. condição 
de autarquias E!m reqime especial, com os atributos de autonomia 
aqui definidos. 

S 21:1 - O Centro de Educação Tecnológica da Bahia -
CENTEC, criado pel'a Lei n~:~ 6.344, de 1976, fica transformado em. 
Centro Federal de Educação Tecnológica - CEFET"- Bahia, com as 
finalidades, competências e demais caracteristicas próprias dos 
Centros Federais de Educação Tecnológica criados pela Lei ng 
6.545, de 19?8 e leqislação posterior. 

S 31:1 O Conselho Nacional de Educação definirá 
diretriz, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
respeito da conveniência de novas autorizações de funcionamento, 
de instituições verticalmente integradas, que ofereçam os niveis 
superior e médio de ensino, com caráter especializado, na área 
tecnológica, a partir da experiência dos atuais centros federais 
de educação tecnológica. 

Art. 138. Enquanto não regulamentadas, pelos órgãos 
normativos competentes, as disposições dos arts. 23, IX e 56, 
parágrafo único, III, desta Lei, continuam em vigor as regras da 
Lei n~:~ 5.692, de 1971 sobre exames suplecivos, reduzidos os seus 
limites de idade, respectivamen'te, para quinze anos, no que se 
refere ao ensino fundamental, e dezessete anos para o ensino 
médio. 

Parágrafo un~co. Os cursos supletivos que se 
encontravam em funcionamento regular na data de publicação desta 
Lei poderão continuar funcionando pelo prazo de 3 (três) anos, 
sendo mantidos neste periodo, na forma deste artigo, na 
jurisdição dos respectivos sistemas de ensino, os exames 
supletivos correspondentes. 

Art. 139. Enquanto não forem baixadas novas regras de 
equivalência entre as modalidades de formação técnico­
profissional e o ensino regular, nos termos previstos no art. 
52, s 4Q desta Lei, permanecem em vigor as normas que atualmente 
regem a matéria • 

. Art. 140. As instituições de ensino superior 
credenciadas como universidades,. ao deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, 
articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Par~grafo único. Enquanto não forem definidas novas 
formas de seleção, perma.ner;em em vigor, para todas as 
instituições, as atuais normas sobre o concurso vestibular. 

Art. 141. Nos próximos cinco anos, o Conselho Nacional 
de Educação, aValiando a experiência de funcionamento das 
instituições de ensino superior, constituidaa nas formas .de 
Direito mais adequadas às suas especificidades instituciona~s, 
aaaequradaa as prerrogativas da autonomia, nos termos do art. 72 
desta Lei, deliberarA quanto à continuidaQe ou extinção das 
fundações de apoio atualmente existentes junto às imstituições 
federais de ensino superior. 
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Art. 142. O Conselho Nacional de Educação, em 
colaboração com o Ministério responaAvel pela educação e outros 
órgãos do Poder Executivo, elaborará e aprovará norma• gerais 
definidoras das caracteristicas das instituições públicas, 
constituidaa nas formas de Direito mais adequadas às suas 
especificidades institucionais, asseguradas as prerrO'qativas da 
autonomLa, noa termos do art. 72 desta Lei. · 

S 1; - o disposto neste artigo será efetivado dentro do 
prazo m4ximo de noventa dias. 

S 2g - Enquanto não forem ediçadas as normas previstas 
neste ·artigo, as instituições públicas de ensino superior 
continuaria a reger-se pela legislação atual, no que se refere à 
sua natureza juridica. 

Art. 143. Ficam, de imediato, credenciadas como 
universidades, nos termos definidos no art. 63 desta Lei, todas 
ae instituições -de ensino superior leqalmente criadas como 
universidades até a data da publicação deste diplo~ legal. 

S 111 CaberA ao ConselhO Nacional de Educação 
estabelecer calendArio para renovação do credenciamento das 
instituições incluidaa neste artiqo, observadas as regras dos 
arts. 63 e 64 desta Lei, escalonando as universidades para serem 
submetidas aos processos de avaliação. 

S 2; Constatadas insuficiências na primeira 
avaliaçio, prevista no parágrafo anterior, será concedido prazo 
para a sua correçio, findo o qual ha~erá nova avaliaçio. 

Art. 144. As instituições de ensino superior não­
universitárias atualmente existentes poderão requerer ao Conselho 
Nacional de Educação o seu credenciamento como universidade, na 
forma dos arts. 23, 63 e 64 desta Lei. 

Parágrafo único. Fica mantida a autQnomia concedida em 
lei às instituições de ensino superior federais isoladas, até que 
o Conselho Nacional de Educação promova a avaliação necessária ao 
seu credenciamento como universidades, ressalvados os Casos das 
que deixem de requerê-lo. 

Art. 145. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estahelecerão calendários próprios para a realização da primeira 
avaliação qüinqüenal das instituições de ensino superior, não­
universitárias, sob sua jurisdição, para os fins previstos no 
art. 66 desta Lei. 

Parágrafo un~co. o calendário previsto neste artigo não 
poderá. ultrapassar o limite de dois anos, a partir da data da 
publicacão desta !.e i, devendo, dentro desse prazo, estar 
concluidos os pareceres do órgão normativo. 

não !orem designadas as Art. 146. Enquanto 
univM.•Sidades responsáveis, 
único do ar~. 73 desta Lei, 
vigor. 

conforme o disposto no parágrafo 
permanecem inalteradas as normas em 

Parágrafo único. O 
concluirá, no prazo máximo de 
providências de sua competência, 

conselho Nacional de Educação 
180 (cento e oitenta) dias, as 
mencionadas neste artigo. 

Art. 147. A obrigação de oferta de cursos noturnos, em 
nivel de graduação, nas instituições públicas de ensino superior, 
prevista no art. 76 desta Lei, será cumprida de acordo com planos 
de implantação coordenados pelo órgão normativo do respectivo 
sistema de ensino. 

Art. 148. O ensino ministt"ado nas instituições 
militares será regulado em lei especifica, admitida a 
equivalência de ebtudos, de acordo com as normas dos sistemas de 
ensino. 

Art. 149. os órgãos normativoi!l dos 
regularão, na sua jurisdição, o uso dos 

sistemas de ensino 
livros didáticos, 
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eV'itand.o a sua excessiva e constante substituição, d$ modo a 
impedir abusos e exploração comercial. 

Art. 150. As questões suscitadas na tro$nsição entre o 
regime anterior e o que se institui na presente Lei serão 
resolvidas pelo Conselho Nacion4l de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, 
p~eservada a autonomia universitAria. 

Ar1;- 151-
pu.blicação. 

Esta Lei entra em vigo:r na data da sua 

Art. 152. Revoq&m-se as disposições em contrArio, 
e!lpecialmente as Leis n"s 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, 
5.540, Qe 28 de dezembro de 1968, s.692, de 11 de agosto de 1971, 
6,660, de 21 de junho àe 1979, 7.044, de 18 de outubro de 1982, 
7.348, de 24 de julho ~e 1985, o oecreto-lei nG 1.422, àe 23 de 
O\ltubro de 1975, assim como as leis e os decretos-leis que os 
mQfificaram. 

COIIISTITUICii.O 
~ n:::ut:Ml'1VA iin.Mn. ·-

Titulo nu 

I- ~~,.,..,.....ll!pMQuem_.. 
~~emeduc~ ·-~·~-·_,~·~ ftc:ola c:ornunldr\l, flontmpcl Qu ~ cu .o ,... 
~.IX> c:uo de ehc:e,•••• .. di! .._IIMdlcla. 

i l• 0. ~ de q-... ~ '* ~ pc!Ôtl'lo RI 
~ • bob.- de eRUdo •• o a'IIIJlo ~ • 
mfdiO, n1 fotma dllel, pa11 os Ql.le demoitlb•o•• ~ 
dt rt:CUI'IOit, quMdo hC:MMr ,. .. 'llilgll - anCII leQI.ilrtl - -

S.<ilo VI 
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CONSTITUIÇÃO De Rq»rliç&o .. R-T-
aEPúBLJCA I'EbEIUlTIVA DO BIUlSIL 

1988 Art. 159. A UoUão --· 

- - -
I - do produto da arT«Bdação dOs impostOJ sobre r~ndi 

e PfoYentoS de ~uef MWtez.a e sobre produtos ln4ustntl -· q-..u.-por....., ... SOguinlt '"""" 

DA 1111BUTAc;AO E DO ORc;.\I'IEI'fTO 

c.pi!ulol 
DO SISTEMA TRIIIUTARJO !'IACIOMI. 

•) vinte t um inteiros t- cinco decJfllo5 por cento .., funOr.; 
de PorticipOçilo elos Es1ados e dO Oislrito f ederll-

bJ vinte e doi$ .metras e cinc:o d«ltno$· pot· cento ~ 
Fundo de PorticipOçAo dool'lunicipioo: 
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LDN.•41j~-DI:JIDEDII!ZEMallODI 1•1 

fiXA AS DIRETRIZES E IASES DA EDUCACAO NACIONAL• 

LEI N9 6.660, ele 21 de Junho -· 1. 979. 
Di nova redlçiA i alfnea !o do frt: ·29, do 
Decreta-lei n9 869, da l2 da setelllllro·da 
1969 q .. 'dfs"ª' sobre 1 fnclusio da Edu 
çaçi~ Mllral e tlvlc1, ca.o dlsctpl1na abr! 
gatõrli. nos sll-s de ensino do Pats, • 
di outras provi dinclas •. 

• 

LEI N.' 5.540- DI :11 DE NOVEMIIIO DE 1 ... 

FIXA NORMAS DE ORGANIZACAO.E FUNCIONAMENTO DO ENSIN~AS­
Sl•PERIOR E SUA ARTICULAÇAO COM A ESCOLA MEDIA. E DA 0UT 
· PROVIDENCIASCIJH14l L[J U 7.044, ~~ 11 ~f dt 1 ts2. outubro 

LEI N.' ,_..,_DE 11 DE AGOSTO DE 10'1 

Altera dtsposltfros da Lei nt 
5. nz, dt 11 de agosto de U71, 
referentes i profisstonaltJ! 
éão do enstno dt 29 grau. SES PARAOENSINODE I.•'E ).•GRAUS. E D.\ 

FIXA DIRETRIZES E' ~titRAS PROVIDENCIAS. (•) 

ua 11.• 1.201 - • a • .,..,_ 
.. lrlt 

futthd """""" pendi - dapor­
tot. • cf4 oumu ~-

J>o Dupoorto J:.IIK<I<rnta 

.Art. te. Pa.r• etello él<o .aua or­
p.ruu.çio e ootruturaçio. O <1-· 
lo •wO&DUl ..,,.. OJvlc1ldo em ""'""'" 
sltArlo e eocol&r. 

Totuhlo 111 

Art. U. Compnt P""4l'"a""~"'~ a Un"'u IO'<)t<Jar !.<.>!>•~ 
I - dortfiO <:I>' ri. tomtrçro~l. ~n4l. pwt ~~~1.141 tl<'<tOI<I\ 

1119'&110. marrtlmO . ..,ronaut.~u . .--.par ..,1 ~do lrab41"0 

I - dM.Ipropr.a~ ao 

111 - reQursr<;~~ u..,~ ., mo!<tar .. ~ O'm ta,.o dO' "'""'""'' 
perogo e em ltmpo dO' QUO'" li 

N - b!;IU4S. tt>O'fg,. rnf.,.,....;tN:II- ~omunrc.-.;Oet t •• 
c!>OO>IIIs.l<: 

f l" O c!<apo."1.o untvero:IIJ".o 
abranae. 10b a •upervt&Lo OV!mat1~ 
n do COa.selbo Nac1onal de- Do:spor­
tc::ll, u &!!v•d.ad.e;. c:luport.lvw c1lr~a~­
dU pela Co!l!ec:!era.çAo Bru.tle!r& do 
De.<port,oo Unlv~U..Ooo. polu v.­
deraçôel DteporUvu uruven:t.a .. "'1&.! • 
pela& Auoe~çOe& AU.Utu Ae&d~ml­
cu. ; ..... : ... 

• 1 r o despart.o esooW ab!'MJ'o!, 
eob a •uperv'.alo normauva do Cr· 

~ ccn:petente ao Wn!Oterlo cl& J:du­
caÇI.ô e Cultura. u a.t.J~14a.des Gei"' 
por.J.vu. praUca.du .JlAA t.reu de ez~~ ... 
&!no de 1• e :o er&us., e a.eri. o~IJU~ 
r..a.do na oon!orn::.Jd-;.1~ du norrc.aa a 
v.rem u~.a.~l~\<"'..U PQt .. Ç,uel~ or-

•""· 

\ - WMÇO pO,tal 

VI _ ~rst.,mll mon .. tar,.., ~ ~ m~dod~\ trtulo~ " 9"'""t'"' 
do-.~1111~ 

VIl - pooirtr!ll d" ''~'"'" riorn""' ""<l"""" H<!n•r,,, . .,,,o 
&o -~tn.~. 

VIII - rom<"•no t .. ~no• t" "''"''·~r.tdual 

IX - dor~"'"" d.!r pol~" 4 ""' ""'"'' d<' t<"n~~ 
X _ •~9lfTI~ dos por1~ nav~g.o<,ao La< uwr nu•~ .,,,,.,,, 

ma IIMNI l' ~fOf">P,II(">III 

,.. 
XI - trim!;rto" tr""~~ 

XIII - n.K<QOoll>d.odt- t>dad4n"' l' ""\uraltU~4<.. 

)(/\.' - popui .... OO'~ •nd~""~ 

)(\ .. ,..\ .... ,,.~...., ~ llno(.lld<,"'-' """"'"'" ~ ..... J, .... ~ ... , ..... 
Y0~"\11"'''9"';{', . 

XVI - o•Qot'"'"~"'" do "''~ .,., ""' •c,.,..,l Óf' ,.,..I>,~QI.• ~ 
condi<;~~ pa.lc u~•u•oo ór P••···~">< ... ~ 

)(VIl - Ot911"""""" JUdonar .. do Moorsl~no Publ>< o t" dll 
Orl..n1o0<111 Pubtrc• do 0.~<1\0 I ~Ó"'"\ ~ 00.. 1 ~tr~or.u• bfonr 
corno 019oSnll61,ao ll<lmon•~l<otl""' <1~,,~~ 

XVIII - !i!SI"ma "~'"'"'l(o ~~'""'" ca<'.oQ<4f'<t\ r d1> 1}"G 
log•ll 1\11{ oot>•·~ . 

);IX- Srsl~HM~ ... Upta(.ioorg.l<llnll•d•pOU· 
P-1~' popula• 

X)( - s••l+""'ll' d+" ~""""'«<>• ~ !>0<1t'IU' 

IQl • nc<m ... gl'•a•> Ot- ""9"'"1l<l<,otu tlrt,.o~ mall'fl<ll 
b!<h(o 9!1'""''"' <:on"C<'ai,IIC ~ motul,.açao d"'' pol><o4~ molrl<l'+"' 
p totP<>' do- t>t:>mt>.-••o' molrtd"'' 

XXJ• -. compl'l!'fl<:rll dai'Qioc:.a fl'df-1•1" d~s POI"'"'~ •odo 
...,...,~le-rro."'r"'l~r•" 

XXIII - S0'9utl(l<l~ \0< ·~ 

'J()I.Jl,' - dor~rtl~) ~ ba~s da ~dlKdl,<k.l .,.,r rena' 

}(}(\ • '+"915110'> pubii(O'> 

){)(1.1 ollol<r<Udr' nutlt"4tP\ rJ.- q.u~lq"~' 1\at<J'~'" 

)()(\111 -- norma, Q .. 'll" do- lteol.al,ao ~ <Otll<<lt,.,ao tm lo 
<:14, '"' mud<ll>d.tdl'' P"';, ot 4dtnrnoW4<;otof>Ublrt I dllt!<ll'rod"~ 
t.1 onrlu•doo~ IIS t,,..,da~t'f'\ '"'trluróa' P maob,:l.,, pt'lo PQ(I,.r 
Publoco """' d-•w~ r~'"' li' dt- 9C""~'no ~ ~mprtw~ IOb '!ol'u 
controlO' 

XXVIII - lkfr..., 1~"~'-''""1 dO'IPW ~tOO''O<I("'I dl'l.,,., "'" 
trllm.l dfof(">II{IVIIt"mabllot,dOn.,.:oooaJ 

)(.)W( - pt~ comr•cral 

PmagrMo rtlllt'O L.,, c~ ...... ll' pod"'" lluiOI<i<lf CK 
Esl.fdos 11if.gr•l<1< oob•~ Q.....,.,tOO<' ,.ipf'nfo<<ls d.!r• m<11t"'"' rtl<l 
l oon.td<l~ ...... ~ 11!\lgo 
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LIGIILAClD CITADA, ANIXADA PIL& 
CODAD&MAClC DAS CGIIJSOIS PIRMANINTIS 

DW:In'O-\&I"-'I.at- • a DI:GVR~.-o DI rm 

, •.••• ,. .... ,.,J ......... ..,.. ............ JIIIIat. 
~ ................................... ..._.. .......... . 
........ ,_..... ........ A-......c .. ORV. .. --o lo\I.AaJO.IDUC.A(AO 11> 

"'" z•- o.-..- .. .._._.. .. ~~.- ... ._. 
eT ....... t .. 0.,.. ,....,_., ......... 1 ...... ,....._.-I J,l ..... ....... ~.._.. .............. SA._,.__......_ __ 

""·•·•-o .......................... .,. ... c J · .... ........,_._. ....... ~ ............... _. 11 JtJ, .... _..,_.._ .. ,...... ................ . 
-~ ... .._...&t.N.. T •• ,.,...IJ!IItrtllo ...... : 

... lllt..--.w ........ , .... ~.ii--........ -_ ....... .... - -o_,;•;.;;"'oio· ... " *' l.tl •·• Ul11 • • a * _.. • ltiO. - • • ,.~ .. • ... •n•__... • ..._,,. ···-~ ............................. ..,......_ ............. ,..... • "''· ........ - s.llftl......._.. ~a ... t- '*"'- ,...,., ...... - .... .,tnclo ......... ,.. ....._. ..... w.••·-t.&..._..t~•--•...-• -..rctW. c.._n. • u.c.c .... - T........_ • w:d;:: .,,,,...a,.._ --· I 1.'- OWI.fta..._ .. _. ....... ,...... .. 
ktaNt * u.c.c ... c.._ 

fi.•- Oterto.._._, ..... ~.Dma .. lu::::atro .. ..,._· 
ct.~rtr ... QH· 

........................... .....,.,.,._ ... _..._.._ _........................... .. ....... ... ,... ............. _...... ...... . _ ...................... . ,,._ ........ ~- ....................... ... ......... ~ ......................................... . 
~ ..................... ......_ .. ._ .... .... I l.'- ,._...... .. ..,... .......... __ ,._,.,...... - ........... _ .................... ,.... .......... ........................... ,............. . ••·-o .... .._ .. .,_..., ..,....,,_..,. ......................................................... 
.................... ....- --o--...111. 

'J.•- a... .. ,., ................ .,.,...w. ........ _ _.......,. ..... z.••c_..... .. ._~a .. ,...., •• .._ •..• 
..... ,., .••• ...., • ...__,..._ .. ...,,..,...., .... w .. • 

I) .. ,...,._, .. ~ ............................. a.tt.ra. 
............................ ....w ................... lc ..... ... 
.,....,., ....... _ ... ,....... .............. e ,.. ......... . ..., 

IIIJ -~·-.m. ... ..,_ .. ..,_._.,.._OtSIII.t-
......... ... Ltí•.•SMZ. *li* ..... "'J ................ CIWNI 
..,~ew ....... \11 ................................... ~ ......... _ ....., .............................. ~·~-
.... ...... lliu ltUV. -1ft fll .. I • ·-- .... - ... r.. I 
, ........... Dtt.tft~ef..-..J ....... _....... .... __..... 

I J•- OINPS"""'··---~.otiW*IIU*..,.._· • ....... _._ ............. t_.,.....,_ .................. .... ........ ,.,..~,....--.,... . .............................................. . .. ········· .................................... . 
Ul N9 7.3•8, d• ?~ d• julrlo dt l 9P~ 

O P R [ S 

D\,pÕ~ sohrc 1 ~xtcuçio do ~ c~ do 
•rt. 176 Ga Con•t,tu,çio ftdPral ~ 
dá outras prov;dénc1as. 

O E N T E D A R [ P U 8 L 1 t A 

feto sabtr que o Congresso N«ciona1 durtta e eu sancione a 
•eguinte lei: 

Art. lQ • Anualmente. a União •plicarã nunca 111!_ 

nos de 13l (tPele por cento), tos EstaGos, o Ois.trHo FedPra1 
e es Munic\pios 251 (vinte e cinco por cento). no mlntmo, da 
rettite resultante d~ impostos. na •anutençio ~ no desenvolvl 
•ento do ensine (§ 49 do art. 176 da Constituição Federal). 

Art. 29 • Os rec.ul"sOS. destinados i l'lanutcnção 
• •o desenvolvh•ento do ensino. resultantes. da epl \caçio dos 
percentuais tstabelecldos no ~ 49 do art. 176 da Constituição 
Federal. visa~~ assegurar preferencialmente o cumprll'!ento do 

preceito da escolarização obrigatória e garantir: 

a) as ~ais amplas oportunidades edUcacionais. 
proDorcionando-se 1 todos o acesso i escola te permanência nos 
estudos; 

b) 1 llt!lhoria crescente da qual idade do ens.:!_ 
no; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educ•cional; 

d) o aperfeiçoa~ento dos. recursos humanos nece_! 

tír1os i •anutençio e ao desenvolvimento do ensino; 

e) o pr~gresso quantitativo e qualltat"ivo dos 
•erwiços de educação; 

f) o estl11ula i educação e • justa distríbui~io 
de seus beneflcios . 

. . . . . . . . . . . ~ ........................ ····· ......... ····· ........ ~ . 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 28 4877 

- t>IÍlCREI'O.izl N• Nt - DI 12 .. Arl. 3' A Educação Mornt o CtVI· 
•nanao DI JHI c&, comt. tiS~c phn~ e p: âtic& fduca-

Df.lp6• •6bre a tnchu4o do EtfUI:G- U\·~· ura ministrada com a apro­
çwo Mvral e Ctvtca comu dtsapll- pnada •dequaçào. e_m todo.s o.;, aroUJ 
ftG obrlgatôraa, ne~.~ 11cotas de c,o. e n.mos de escolanzacAo. 

elo, 01 graus e modaltdadet. do• J JO No.s rslabelecimer • ...os ar grau 
''"'""ma., d,. -n~·no no Po.;.a. e d4 Jnédio. alêm d• Educação Moral I! 

ovtra..s provldtncfa.s. CJrica. deverA srr mims·radu <'Urso 
cur·ncular d~ .. Organizaçlo Social e 

04 Ministros da Marlnha de Quer· .Pollfica Sra!ite~ra.'' 
ra, do Exército e da .\r,••ntutlca t l" No sistema de ensino 1-upedor, 
Milllt.r, usando du at.nb•1~ç:õe., que 1nt1us ve pós-1raduado. " EducnçA.O 
Jhes confere o .artiso 10 do Mo Ina· Moa a.J e CJVJ"a se1.ó. reo,::r·l.:n eomo 
tltuctonol n• 12. de 31 1e a~Osto eomp!co,cnto, sob a formo 1r ~Est.U· 
de 1869, combinado com ·J f '' do do de Ptobltmlls BrasileirlS,'' &em 
artigo 29 do Ato lrut1Luclo~1 D0 $, prtjulz.o dt outra..s ntívlc\&1"'~ cultu· 
de 13 de dez.embro de i888. dtere- rat.s \i~o.ndo ao mesmo ob1f"•'vo. 
trm: Art. 4• Os currlculos c procramâs 

Art. 1' s lnaUtu\da, nu carit.er b.J.;:,H ~ p.u D Ol dtrerenttoa ·. ur10s e 
)brlgatór1o como disciplina e tam .. arr\1.5 de tnstno, com as ~especttvu 
bém. -:omO rrauca educativa. ~ Edu- Jnttodologias, aerlo rlabondat pelo 
cação Mora e Clvica, aas estola.s de Con.<elho Federal de Ed.'J-:A<:ho, com 
todos os grau! e modaHda~u:.~.. dos • colabora~lo do 6ra:Ao ~· 4\lt trata 
aLslrma.s de ensino no P"us. o arttco 6 • e apro'l&dos ~lo Mtnls-uc da Educoçlo e CUltura. 

Art. 2' A Eduraçlio Moral e Ch1· 
ca, apoiando-se na~ trad;-:'6<.--s oacJo- Art. S<' t crJ:acfol., no Mlnls11·rlo da 
nals, tem como fme.lldade: Educac:lo e cultura, dtrct~nH'r,k su-

a 1 • d . 1 d 6 .. bora,noda ao .Mm~tro ct Eo:tado, 4 > a cfe!:.lt. o pnnclp" emoer CotTll!t..,âo Nacional d M 'I CJ 
\tco, a.tral·~s da prcserva..·ao do e.spl- Yl!mo <CSMC> e on. e -
rito religioso. da dJcnrda.Je a,. pes· o o • 

aoa h:.n •. &.na e do amror A liberdade 1 1' A CNl-IC aer6 intt:•fld& por 
com re.sporu ... bllidade, sob 1 l'..&pLr&· nove lf\embros, nomeados orl" Pre .. 
çio de Deus: stdrn...e da Rtpübllca, por Ra6 e.nos 

bl 1. "' ....... ~"'tio, o r:;,rttl"r:tme~ d<'nlu pe.s..coas d~dtcadas A c•usa dá 
Co e a projeção dos valôret espltL Eduraç:io Moral e Clvtca. 
t.uais e élicos da naciona'}diiLdt: , 

1:1 o fo, LaJecJmtnto da un 1 o~&de na- I ? Apllr:1-se aos lntt~trantt".s da 
"aonal e do seutimento Je sohdar1e- CNMC o dispost() DOS fi 2\ 39 e 59 
dade numano:1; do art. a• da Lei n• 4.024. de 20 de 

cf) o culto • Pátria. aos seua &lm·dncmbro de 1981. 
bolos. trad•ções, lnslltulç6•.>, e ...,. Art. a• Ca~r6. espoctAirn•nle l 
grandes vulto.s de liU& h1s•.nr1a: CNMC: 

e) o apr1m..,ramento do cariteT. 
r-om apolo na -no!"lll. na dl!"l01çlo l 
ftl"miha e l romuntdade: 

/) a compreensão dos dl!'t'ltos e 
de\·eres dos brasileiros rt o Cf'lnhect· 
mento da or~anização sóclo-poUtlco­
econ6mJca do PaLS; 

a> articular-se com as fHitortda... 
de .. clvls e mllttare.s, de todos 01 Dl­
vels de ~ov~rno, para lmpaa.ntaçi.o e 
m"nu~f'nc;lo da doutrina 1"' Educa. 
çlo Morol e Ctvlca, 4e at6rd"' com 
ca l>•lnctplca ulabelecidca n~ aru. 
P a·~ g) o preparo do ddtt.dlo ):'&Ta o 

exerclrlo das atividades cl't'lcu com 
fundamento_ ~1a morel, do .~:atr~oUs- · b) colo.borar com o Conse~ho ~­
mo c na &"Ao construttva, ?lS&ndo ao 4er&1 de Educ•çâo, na. elaboração de 
bem comum; currlculos e p .. _-'"';ramas de E:ducattio 

h) o culto da ohf'diénclê A Let. c!a M."ral e Civ;ct 
rtdelldade ao trabalho e da ú:tegra- c) c:oi•JburBr 'com as orgunfz..1ções 
çio na cornunld'lde. sindicais de todos os grnU3, para o 
Pará~rafo únlro. M .,as,..s fllos6- de.sL'nvolvimentc e lnten.sUice.ção de 

f\Ca& de QUe trata ê.st.e ~tl10 deve- suas aUvidnde.s rrlaclonadas com a 
rf.o motivar: · Eduooção Moral e Civica; 

a) a acAo na.a re.specUvu dl&dpH- dl Influenciar e convooor "' coope~ 
DU. de tod011 0r11 t1tul&rea d\l m~ ração. pnra Hnlr aos "b}f't'•·os da 

. . . 1 ad Educação Moral e Clnca, ChL.~ InsU-
téno necJo~at, publico,. JU pr v 0· tuiçiks e- dos or~;àos fornt~c;orcs da 
tend~ em .. vJst.a a form~ ,.lo d.a. coM· op:nl:16 'pUblica t dt dihJS:'ll• cultt1~ 

tltncla c1~1cn do Aluno~ rAl, ln•lu~;Vt' tornais, revis'·,.~ edit.0-
1.1) a prática educativa. je ooral e ras. tentros, clnrmL'i, nta~õe~ de ra. 

do .r~v\~mo "C?-5 e..~tabr:lecJmento.r de d.o t de tele~·Ll!.o; da ~nl1dade-s es­
'OHno. ntran•s ~t tódns ds ntlvidll· portl\·os e de rcc:·u.ç;;.o das ~nt1dades 
C1Ps escolJres. mcluslve Q\.I&Ot.o au de c'n.:J;ts e dns ó~&:A.oS pror.sslonat.s; 
des.:-nvohdmenlo de hi\bltHs demo· e cl~ tmprfosa.s gré.tlcas e dr publicl· 
crãlicos, movimentos d~ JU'·rntudc, dade; 
estudos de problemas braslle..ros, a.tos tJ as..~orar c Ministro ti~ Est.a. 
chlto~. prornoçOes extrü-cla.:i.-.c e ori· do I.a 4pro\·&(âo 1os 1ivro!' d:dó.tícos, 
ent.ac;ao do~ PillS. ' sob o ponto de vista de .nora· r ct .. 

vismo. e colflbora.r com ., ... ot>ma1~ 

Or~:i.os do Ministério da EO•.;cac:-a.o e 
CuJt.unt, .na ~xrcuçlo das .,lovid~n ... 
clu e infdJ.tlva.s que se f1zertm nt· 
ces.sárJa&. . dentro do tspl!i~.(.l dfste 
Decreto-lei. 

Paré.BratO único. As demtJI~ atri­
buições 'da CNMC, bmt coma os re­
cursca e meios necessê.rtos. ~ll' pes­
soal e msterlal, &erAo obj,.:o da re­
culnmtnt«çáo dbte Detree..o-~tl. 

Art. '19 A rormac;A.o de tlrofess6-
rt:i e orientadores da ói~C"ipllna 
•Educação Moral e Clvira.;· tar-se-á 

,em ntvel. t:~nl,versttirto. e OlTA o en­
&lno prlm·~rlo, nos cursos normn\1, 

1 1• Co'•J><IIri .., Conselho ·Federal 
e oos CML\Oiho. Esladuall de Edu· 
caç6.o, actotar &s medidas neces­
atrios á rormnçAo do que trata este 
artigo. 

1 29 Aos Centros R.~gtHna\11 oe 
P.:.~-OMduarl.o· lncumblrl\ o preparo 

dt profr~~ure!> d;ssa ínta, em cur.l:.OS 
de LJit-~" r-..do. 

,. 3' EnquAnto nAo houvr.r, em nu­
mrro basLantr, profcS&Orr.a e ortft\· 
t.odorr.s dt Ectucaçlo Moral .. Ctrl'-... 
a. ha.bllttacAo do candidatos .,rá lei­
ta por melo de exame J,. 'ur;r.llncla. 
ba fot1n- d.a. lea\s1açlo ~J "lror. 

r 4' No enatno prtmArlo. o dt•cl· 
pHn• •EducnçAo Moral e Clv~u" lf· 
r4 mlntstrada pelos pruhssdrea. 
cumulotlu.mente com "' f\alçMa 
pwprtu. 

I 6' O eprovelt.amconto '.fr prore .. 
16res • orlent.adorea na to .. ma do 
I ~. Hr& teuo tempu a Ltlu1' ptt· 
c4rln, dcv~ndo, a respectiva r~munr. 
~lo IUbUrdJnar-.se, no~ ~· \be\~t'\· 

mentos oficiais de enstuo. ao rteJme 

r.r~vtsto no ~ArUgo 111 do Dtcrtto 
et no- 'lO, de 25 d~ fevf"relro ~ 1867 

t &<~' AU que o estabclec•::,f'nlo ele 
ensino disponha de proftLo,••J ou 
orlen~1dor, regularment"! ~ • .rn,ado ou 
J • ..tbHttado em u:ame de 'u' .. 'tntla. 
o seu diretor avocará o !rumo da 
Educação Mora1 e Civlca, a Qual, sob 
nenhum prettxto, poder• JEizar de 
&er n1inist.rada na forma :Jrt•·J.Ste. 

Art. 89 t: criada a cru2 d.·• Mérito 
c!e E~ucaçlu Moral e ;.:I v!• .3 a ser 
confertda pe1o Mtnlstro 1a F.duc ..... 
·:ao '" Cultura. mt-dlantt ~oposta da 
CNMC R personalldade'i ~'.li! s .. la­

IJentarem, em esforço.>.s e em dedica­
ção A CBU!ia da EduceçAo I.!or&l I 
Cfvlca. 

Paráf!rafo único. A CNMC propo­
r• ao Ministro d11 Edu<'~~i\O e CU1· 
tura as JnstruçOes nece:>.otp!as ao 

cumvrimrnto do disposto ne$tt art:ao. 

Art. 99 A CNMC etabort\1 ~ proJt:­
to de regu14menl"'ção •o ,,r-esrnte 
Oecreto-let, a ser enca.n\lnhaor ao 
Prcs1dente da R,..públlca, ,>or Ulter­
rntdlO do Ministro da ~·yAçáo e 
Cultura. no prazo hlá:tano de iO 
tnovental dias, 3 contar da data da 
pubhctu;ã.o déste Oecreto·lti. 

Art 10. r".str Orcret.cHei mt.rart. 
fm Vl(!Or na dRtl\ de SUB rubllcoçLo, 
rnc'!P~lrs ~·o; ·li..o;;ptJsh;C'·P.' t>rn c·ontri· 
,.I'J. 
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DECRETOS? 93.599. DE 21 DE KOVE:'\IBRO DE 1986 

D1$ptJe sob~"e a estrutura orgamz•c1o· 
tJtll dtl Fundllt:4o In~lJtuto Bras1leuo d' 
Geografia e €stacís'''" - I8GE. e cJ• OlJ· 

tUs pr()1<1d6nci11s. 

O PRESIDEKTE DA RE:PUBLICA. no u~o das atribuicães que lhe 
confere o artigo 81, incis<>s I, Ill. e parágrafo único. da Constituição. e 
tendo em vista o§ 1? do ~rtigo 14 da L~i n' 5.878. de 11 de maio de l9i3 
e o artigo 178 do Decreto·\ei ll? 200. de 25 de fevereiro de 1~67. 

DECRETA: 

Art. I? A FundaçãO Instituto Brasile~ro de Geografia e Estatisti· 
ca IBGE. passa a ter a se~uinte estrutura organizacio11al: 

I - órgaos colegiados: 
I. Conselho Curador; 
2. Constiho Técnico: 

11 - órgãos centrais de direçã<J superior: 
1. Presidência: 
2. Oiretoria·Geral; 

lll órgáos de assE.>ssoramento superior: 

1\' diretorias: 

1. Diretoria dr Pesquisas e Inquéritos: 
2. Diretoria de Geociências: 
3. Diretoria dt Administracão; 
4. Diretoria de lnformãtica: 

V - Centro de Documentaç~o e Dissemi11açlo de lnfor 
mações; 

VI - unidades regionais. 
I. dele~ac1as: . 

1.1 -gél'tcias . 
. \rt. 2!' Os <irgaos de assessoramento superior do IBGE serllo ins 

titoidos por ato de seu PresidentL. 
Parâgrafo único. lntlu~rn-se na competência dos órg4Qs de as~es­

sorarnento sup~rior: 

Maio de !99~ 
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I ....... a assistl;ncia ao Prt!Sidente e ao Diretor·Geral em 
sua Tf'JHes~:>ntacão poliuca t' soc1al. o preparo E' dpspacho ào ex· 
p(•dJentP pessoal de um e outro e o exercício da~ demais atrihui· 
<:óes que lhes cometam tais e.utor\da.des. bem como das r~ieren· 
tf's as rela<:ões interinstitucionais; 

I I - o assessorame-nto, ('ffi ma ti-rias dE' natureza juridica. 
ao Pn~sidente. ao Oiretor-Geral, aos Direwres. aos ôrgâos e uni· 
dadt.•s referidos no art1go anterior. hem ass1m a atuacão em de· 
fesa dos interesses do IBGE. Seja perante o Poder Judiciário. 
SC'ja junto a autoridades e instãndas administrativas. 

Art.· 3~ Competem: 

- a Diretoriõ de Pesquisas e Inquéritos, o planejarilen· 
to. a or~anlzacão, a d'recão. a coordenação e a execucao dos lt'· 
vantamentos das estatistícas pnmárias e da elaboracão de es· 
tatisticas derivadas. bem assim as atividades censitárias sobre 
JndUstria. comércio. serviços. agropecuãria, situações sociais e 
demografica; 

li - a Diretoria dE> Geociências. o plant>jamcnto. a organi· 
zacão. a dirrcão, a coordena<:ão e a execução dos estudos, pes· 
qu1sas e trabalhos de natureza g!;?'ográhca. geodt.lsica. cartográfi· 
ca, dt recursos natura\s e meio ambiente, visando. em t"Spt>cial. 
a estabelecer a Rede Geodésica Plano·Aitimêtrica de Apoio 
Fundamental e a produção de cartas tipográficas e mapas temâ· 
ticos, como à elaborarão de documt-ntos cartográficos necessâ· 
rio~ a realização dos levantarr~entos estatisticos mendonados no 
ítem anterior: 

lll - à Diretoria de Administração. o planejamtt-nto, 8 or· 
ganlzacão. a direção. a coordenação e a execução das a ti\· idades 
de ensino. de recrutam~nto, selt>çâ() e aperfe\coamento do pes· 
soai do IBGE. além dos poderes funcionais a ela prE"vistos. 
hoje, no estatuto da entidade; 

lV - ao Centro de Documentarão e Dis!leminação de In· 
formacões. o plane}amt>nto. a direcâo. a coordena~âo e a eXtltU~ 
cão das atividades de documentação e disseminação de informa· 
ções. bem cnmo o atpndimento aos usuários dos produtos f se-r· 
,·,co' do IBGE. 

Art. ·~~ O Pn•sidPnt.e- da Fundarão Instituto Bra!.ü}eiro df' Gro~:Ja· 
íia t· E~tatisllca - IBGE fará publicar. no Iharin Ofic-ial. o l'!'tóllutc• da 
t•nu.Q.adt!. nos st·ssrnta dias M'guintcs a \'igéncia dt'Sll' ato, com as aJu~o. 
rarClf'~ dl·h· n·~ultantf'S. 

Art :):· EstP d('creto \·igorará a partar d(' sua puhlicacão, r('vo~a­
das a~ di~posarões t>m contrario. 

Hra~liuL 21 d~> no\'C'mhro dt• 191'6. 16.=..~ da IndC'pC'ndi'ncia ('!I~~· da Rt· 
pultliea. 

JOSE SAR!'\E\' 
l>il:•on [Jominj:O-"' f~unaro 

Alm1r l'a;?i<Jnotro l'inro 
.\1 arco .\l,1c u·l 
Joâa· Sa,,·ad 
Aluinn Aln·~ 

À Comissão de Educação 

Sexta-feira 28 4879 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 102, DE 1993 

(N• 2.8tl/92, na Casa de origem) 

Altera dispositivos dos Decretos-Leis n~ 1.001 e 
1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar 
e de Processo Penal Militar, respectivamente. 

(De iniciativa da CPI que investiga o extermínio 
de crianças e adolescentes.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 9• do Decreto-Lei n• 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 9~ 

I!- ......................................................... . 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 
da função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à adminis­
tração militar contra miJitar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil; 

f) revogada. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida, I cometidos contra civil, serão 
da competência da justiça comum." 

Art. 2• O art. 82 do Decreto-Lei n• 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa 
a vigorar COfll as seguintes alterações: 

"Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto 
nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, 
a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

§ )' 
§ 2<? No caso de crime doloso contra a vida prati­

cado contra civil, as conclusões do inquérito policial 
militar serão encaminhadas à justiça comum." 

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL- 1988 

TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO lii 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO VIII 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, obser­
vados os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 19 A competência dos tribunais será definida na Cons­
tituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária de 
iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 29 Cabe aos Estados a instituição de representação 
de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 39 A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, 
em primeiro grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, 
pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça 
Militar nos estados em que o efetivo da polícia militar seja 
superior a vinte mil integrantes. 

§ 4~ Compete à Justiça Militar estadual processar e jul­
gar os policiais militares e bombeiros militares nos crimes 
militares definidos em lei, cabendo ao tribunal competente 
decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e 
da graduação das praças. 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal 
de Justiça designará juízes de entrância especial, com compe­
tência exclusiva para questões agrárias. 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 
litígio. 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essênciais à Justiça 

DECRETO-LEI W 1.001, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere 
o art. 3~ do Ato Institucional n~ 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com o § 1~> do art. 2°, do Ato Institucional 
n• 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 
TÍTULO I 

Da Aplicação da Lei Penal Militar 

Art. 9" Consideram-se crimes militares. em tempo de 
paz: 

I- os crimes de que trata este Código, quando definidos 
de modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, 
qualquer que seja o agente, salvo disposição especial; 

li -os crimes previstos neste Código, embora também 
o sejam com igual definição na lei penal comum, quando 
praticados: 

a) por militar em atuação de atividade ou assemelhado, 
contra militar na mesma situação ou assemelhado; 

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, 
em lugar sujeito à administração militar, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado ou civil; 

c) por militar em serviço, em comissão de natureza mili­
tar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito a admi­
nistração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 
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d) por militar durante o período de manobras ou exercí­
cio, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, 
ou civil; 

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, 
contra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem 
administrativa militar; 

f) por militar em situação de atividade ou assemelhado 
que, embora não estanqo em serviço, use armamento de pro­
priedade militar ou qualquer material bélico, sob guarda, fisca­
lização ou administração militar, para a prática de ato ílegal; 

UI - os crimes praticados por militar da reserva, ou 
reformado, ou por civil, contra as instituições militares, com.i­
derando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso li, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou 
contra a ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito a administração militar, contra militar 
em atuação de atividade ou assemelhado, ou contra funcio­
nário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício 
de função inerente ao seu cargo; 

c) contra militar em formatura, ou durante o período 
de prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 
acampamento, antonarnento ou manobra; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desem­
penho de serviço de vigilância, garantia e preservação de or­
dem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente 
requisitado para aquele fim, ou em obediência a determinação 
legal superior. 

{À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PARECERES 

PARECER N• 161, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 90, de 1992 (n• .3.019/92, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 90, de 1992 (n' 3.019/92, na Casa 
de origem), que modifica dispositivos da Lei n" 6.494, de 
7 de dezembro de 1977, estendendo aos alunos de ensino 
especial o direito à participação em atividades de estágio. 

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de maio de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Lucídio Portella, Relator 
- Júnia Marise- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 161, DE 1993 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 90, de 1992 (n' 3.019/92, na Casa de origem). 

Modifica dispositivos da Lei n" 6.494, de 7 de de· 
zembro de 1977, estendendo aos alunos de ensino espe~ 
cial o dirt:ito à participação em atividades de estágio. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O art. 1' e o § 1' do art. 3• da Lei n• 6.494, 

de 7 de dezembro de 1977. passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. lo As pessoas jurídicas de Direito Privado, 
os órgãos da Administração Pública e as Instituições 
de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos 
regularmente matriculados em cursos vinculados ao en­
sino público e particular. 

§ 1 o Os alunos a que se refere o caput deste artigo 
devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos 
de nível superior, profissionalizante de 2o grau, ou esco­
las de educação especial. 

§ 2o O estágio somente poderá verificar-se em 
unidades que tenham condições de proporcionar expe­
riência prática na linha de formação do estagiário, de· 
vendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, 
segundo o disposto na regulamentação da presente lei. 

§ 39 Os estágios devem propiciar a complemen­
tação do ensino e da aprendizagem e ser planejados. 
executados, acompanhados e avalíados em conformi· 
dade com os currículos, programas e calendários esco­
lares. 

Art. 3• ..................... . 
§ 1 o Os estágios curriculares serão desenvolvidos 

de acordo com o disposto no § 3o do art. I~ desta lei." 

Art. zo O Poder Executivo regulamentará esta tei no 
prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N' 162, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado no 327, 
de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado no 327. de 1991, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe sobre a participação 
dos empregados na direção das sociedades de economia mista 
e empresas públicas vinculadas à União. 

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de maio de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Lucídio Portella, Relator 
- Júnia Marise- Beni Verás. 

ANEXO AO PARECER N• 162, DE \993 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 327, 
de 1991. 

Dispõe sobre a participação dos empregados na di· 
reçáo das sociedades de economia mista e empresas pú­
blicas vinculadas à União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to As empresas públicas e as sociedades de econo· 

mia mista vinculadas à União manterão, obrigatoriamente, 
em suas diretorias, pelo menos um representante dos respec­
tivos empregados. 

Parágrafo único. Excluem·se do disposto neste artigo 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista vincu­
ladas aos Ministérios Militares. 

Art. zo O representante dos empregados será por estes 
eleitos em assembléia convocada pela direção da empresa 
com antecedência de trinta dias. 

Parágrafo único. Poderão concorrer à eleição todos os 
empregados admitidos pela empresa há, pelo menos, cinco 
anos. 
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Art. 3o A integração do empregado na direção da em­
presa far-se-â para c2 rgo especificamente criado para tal fim, 
na conçlição de diretor represe!ltante dos funcionários. 

Art. 49 As em.,~esas pú~l~cas e as ~ociedades de econo­
mia mista deverão cr;ar cargo,s específicos em suas diretorias, 
necessários ao cumprimento desta lei. 

Parágrafo único. O representante dos empregados exer­
cerá seu mandato pelo prazo que restar aos demais diretores 
e, se diverso o prazo desses mandatos, pelo que por último 
se extinguir. 

Art. s~ Os direitos, deveres e responsabilidades do's di­
retores eleitos sob o regime desta lei serão idênticos aos dos 
demais diretores das empresas públicas e sociedades de econo· 
mia mista. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de noventa dias, dispondo, inclusive, sobre a forma 
de fiscalização de seu cump'riínento. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. ga Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. 'PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a ,mesa; proj€to que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 
E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1993 

Modifica os arts. 77 e 107 do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resOlve: 
Art. 19 As alíneas a, b, c, d, e e f dà 'art. 77 do Regi· 

me~to ~nterno passam a vigorar com a segulnte redação: 

"Art. 77. .. .............................................. . 
a) Comissão de Assuntos Econômicos, 21; 
b) Comissão de Assuntos Sociais, 15; 
c) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

17; 
d) Comissão de Educação, 15; 
e) Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­

cional, 15; 
f) Comissão de Serviços de Infra· Estrutura, 15." 

Art. 29 A alínea a do art. 107 do Regimento Interno 
do Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 107. .. ............................................. . 
a) se ordinárias, a cada quinze dias, às dez horas, 

após sua instalação no início de sessãO legislativa ardi· 
nária, de acordo com o seguinte calenQário: 

1) Comissão de Assuntos Econômicos e Comis­
são de Assuntos Sociais, alternadamente, a cada terça· 
feira~ 

2) Comis;&~ de Constituição, Justiça e Cidadania 
e Comissão de Serviços de Infra· Estrutura, alternada· 
mente, a cada quarta· feira; 

3) Comissão de Educação e Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, alternadamente, a cada 
quinta. feira." , 

Art. 3o A Mesa do Senado Federal promoverá a rees· 
truturação das comissões permanentes, a, fim de adaptá·las 
às normas desta Resolução, 30 (trinta) dias ,após sua promul· 
gação. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam·se as disposições em contrário. 

Justificação 

As modificações ora propostas no projeto de resolução 
que submetemos aos nossos pares têm por objetivo agilizar 
os trabalhos das comissões permanentes do Senado. O Regi­
meri.to Interno resuhante das inovações legislativas introdu· 
zidas pela Constituição de 1988, ao reduzir o número das 
comissões permanentes, também ampliou a área de jurisdição 
das atuais seis comissões temáticas, com o objetivo de dar 
mais rapidez e eficiência a estes órgãos técnicos. Todavia, 
a realidade tem sido outrá. 

A~ comissões continuam. encontrando dificuldades de 
conduzir suas tarefas. seja pelos crônicos problemas do quo· 
rum para as deliberações, seja pela coincidência de reuniões 
em dias e horário simultâneos. Ora, não tendo o Senador 
poder de ubiqüidade, o resu1tado tem sido o esvaziamento 
das comissões. A proposta de redução na composição de cada 
Comissão temática pretende baixar o quorum para as delibera­
ções, numa nova tentativa de tornar ágeis os trabalhos destes 
órgãos e assim desobstruir as pautas das comissões. Do mesmo 
modo propondo~se a alternância das reuníões das comissões, 
as quaiS passariam a ser realizadas às terças, quartas e quintas· 
feiras, a cada quinze dias, acreditamos estar contribuindo para 
o fim do problema da formação do quorum necessário para 
as deliberações, pois não poderá haver coincidência de reunião 
ordinária de duas comissões num mesmo dia. 

Em face destes argumentos cremos poder contar com 
o apoio de nossos pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1993. - Senador 
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
de resolução que acaba de ser lido ficará sobre a mesa durante 
cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos 
do § lo do art. 401 do Regimento Interno. Findo esse prazo, 
será remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 503, DE 1993 

Nos termos do art. 255, 11, item 12, do Regimento Inter­
no, requeiro que sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 50, 
de 1993 (n•l396/91, na Casa de origem), que exclui a Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, da abran­
gência da Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990, que criou 
o Programa Nacional de Desestatizaçáo, além da comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também. a de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1993. -Senador Irapuan 
Costa Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requeri­
mento que acaba de ser lido será incluído oportunamente 
em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 504, DE 1993 

Requeiro, nos termos do art. 43, IJ, do Regimento Inter· 
no do Senado Federal, sejam consideradas como de licença 
autorizada, minhas ausências às sessões dos dias li, 14, 15, 
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19, 22, 29, de janeiro; 1', 5, 8, 12, 15, 19, 25,26 de fevereiro; 
1•, 5, 8, 12, 15, 19, 25, 26, 29, 30 de março; e 30 de abril 
do corrente ano. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1993.- Senador Alfredo 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedída a licença solicitada nos termos 
do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 19 Secre· 
tário. 

É lido e a provado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 505, DE 1993 

Requeiro, nos termos do art. 43, 11, do Regimento Inter· 
no do Senado Federal, sejam consideradas como de licença 
autorizada, minha ausência, às sessões dos dias 3, 7, 10, 14, 
17, 21, e 24 de maio do corrente ano. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1993.- Senador Alfredo 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada nos termos 
do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 1" Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 50(;, DE 1993 

Nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos a urgência para o Ofício "S" no 51/93, que "nos 
termos da Resolução n' 36, de 1992, do Senado Federal, soli­
cita autorização para contratarem operações de crédito, para 
os fins que especificam". 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1993.- Esperidião Amin 
- Epitácio Cafeteira - Magno Bacelar - Mário Covas -
Jonas Pinheiro - Mauro Benevides. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, inciso li, do Regimento Interno. 

A Presidência recebeu, da Prefeitura de Canabrava do 
Norte, Estado de Mato Gro"o, o Ofício n' S/54, de 1993 
(nQ 33/93, na origem), de 25 do corrente, solicitando, nos 
termos da Resolução n• 36, de 1992, do Senado Federal, auto­
rização para que possa contratar operação de crédito, para 
os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho 
defendido, desta tribuna, a antecipação da reforma da Consti­
tuição brasileira, como forma de corrigir distorções que se 
evidenciaram com o tempo e que vêm obstaculizando o desen­
volvimento do País. 

Agora mesmo, por conta da já reconhecida desproporção 
no rateio do bolo tributário, onde a divisão dos recursos arreca­
dados entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
não fez corresponder, na mesma medida, as cotas de responsa­
bilidades, o Governo Federal vê-se na contingência de fazer 

aprovar uma reforma fiscal de emergência, a fim de evitar 
a ingovernabilidade. Da mesma forma, poder-se-ia enumerar 
diversos outros setores da vida nacional, indiscutivelmente 
afetadas por dispositivos constitucionais que estão a merecer 
reparos e cuja revisão se impõe pela própria dinâmica do 
processo de desenvolvimento. 

Conforme já tive oportunidade de me pronunciar aqui, 
são muitas as razões que se apontam para a necessidade de 
não se retardar o processo revisional, previsto para este ano, 
indicando mesmo a conveniência de uma antecipação, tese, 
aliás, que já defendi mediante proposta de emenda constitu­
cional, subscrita por um bom número de companheiros desta 
Casa. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o tema que 
me traz hoje à tribuna do Senado da República não se situa 
propriamente no campo da antecipação, da manutenção da 
data ou do adiamento da reforma constitucional. Sobre isso, 
estou convencido da necessidade de procedermos à revisão 
da Carta o quanto antes, até como condição de estabilidade 
da democracia em nosso País, visto que ingovernabilidade, 
a curto ou médio prazo, deixou de ser mera retórica. 

Preocupa-me, no entanto, o fato de que algumas vozes 
respeitadas em nossa República, igualmente interessadas na 
celeridade da reforma constitucional, estejam questionando 
alguns avanços sociais de indiscutível justiça, consagrados na 
Carta de Leis de 1988. 

É evidente que existem exageros que serão suprimidos, 
outros dispositivos que serão adequados, mas é igualmente 
evidente que subtrair conquistas sociais constitui retrocesso 
intolerável. O povo brasileiro, de um modo geral, sempre 
teve sonegados direitos elementares que a Constituição atual 
tratou de garantir, quase que tardiamente, e cuja eliminação 
não encontrará o respaldo da sociedade. 

Ainda ontem, os jornais noticiaram declarações do Minis­
tro do Trabalho, Walter Barelli, defendendo a redução dos 
encargos sociais devidos pelas empresas, como forma de esti­
mulação ao mercado de trabalho e diminuição das altas taxas 
de desemprego registradas no País. Sem dúvida, Sr. Presi­
dente, é uma equação complicada, surpreendente e de difícil 
entendimento para quem tem conhecimento da origem sindi­
cal do Ministro Barelli. Falta-me, com toda a humildade, 
domínio dos elementos de lógica que conseguem compati­
bilizar diminuição dos recursos destinados ao social com a 
declarada política de priorizar o social, defendida pelo Go­
verno. 

O Sr. Magno Bacelar - Permite-me V. Ex• um aparte 

O Sr. VALMIR CAMPELO- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Magno Bace,ar- Desejo aludir a um aspecto abor­
dado por V. Ex• np inicio do seu pronunciamento: a anteci­
paçáo da revisão constitucional, da qual o meu Partido tem 
sido um veemente opositor. V. Ex~ se referiu às conquistas 
sociais da Constituição de 1988. É oportuno ressaltar que 
a Carta não foi nem sequer regulamentada em seus artigos 
mais avançados, aqueles que representam maiores conquistas. 
No início do meu mandato, apresentei um projeto de resolu­
ção, determinando que qualquer regulamentação constitucio­
nal tivesse prioridade sobre outras propostas em tramitação 
nas duas Casas. Para tristeza minha, decorridos mais de dois 
anos, esse projeto não saiu da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Exatamente porque o Brasil encontra-se 
diante da necessidade urgente de uma reforma fiscal, deveria: 
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.mos. priorizai; ~ regularnen~ação. dos artigos que deliberam 
sobr~ o ,tema. visando obter a gqvernabilidade a que V. Ext 
.tão b~m colocou. no início. do discurso. ,Registro, po~~nto, 
0)-t;U ~pl_au~o-a V. E~~-pe~~ preocupação que manifesta; no 
en~a.n.to~ pe,rmit_a~rp~ dís~9~da_r ,dà. antecipação da revisão que,­
segundo. a .nossa Carl;a# _c\e.ve~á acontece_r não em outubro, 
mas. a partir. dessa da:a. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Fico muito grato com 
a.a.teQção,de V. Ex:, qqbr~ .S.enador. Eu concordaria em que 
,a.reyisão COl).Stitucjoqal OCOfJ~~Se ~xatamept~no prazo _estabe­
lecido pela Constituição, mas., devido à. antecipação do plebi.s­
-ci~q, nã~ há razão para qu.e a data anteriormente determinada 
sej;:t c_u~pr:úja. Se i.ssç>, ac~ntecer, o Brasil. vai perder dois 
;.tPÇ>S: ,1~93, uqta vez que a rçforma está prevista para outubro 
;-r- .oportunidade em que es\e Congresso N~çional será trans­
formado em um verdadeiro palanque eletrônico - e 1994. 
Portanto, o Brasil vai perder mais dois anos. O ideal seria 
que fi~éssem9s çq~ .data pree~tabelecida, já que houve a ante­
cip;:lçãq ~q pl,e~isci~o.,e. iniciás~mos imedi~t~rp.ente essa refor­
ma constitucional~ encer~a,ndo;a no dia .1~. Qe novempro .. O 
anG que vem.é um ano eleitoral. e as regras dp1jogo já estariam 
çstªbe)ecidas pela própria .reforma constitucional; começa­
rí:,tl}lo~ !1111 J;IO'VO f:lDO corp a nova Constituição revisada, ajus­

. tada ,<Jt!,t\cprdo com as nossas condições. 
Por isto é que defendo a reforma constitucional antecipa­

damente, em função da antecipação também do plebiscito, 
âa cOnsUlta popular. · ' · · · · 
' .. c~hti~uand~. Sr. P~esidente, o Ministro Barelli deferideu 

· talnbéin á 'iiDplemêntaçã"d da ,reforma constitucíonal "no iriais 
'~~r:t9 ·e~paçp, çe t~mP9 pOssível", incluindO. a dimiriuição' da 
carga de impostos sociais "parà evitar a prOliferação da misé­
ria", nos termos das matérias publicadas ~9s jornais. 

Não disponho, Sr. Presidente, Srs. Senadores. dos estu­
dos que sllbstanciaram essas conclusões de s." Ex~, mas gostaria 
muito de conhecer os argumentos que sustentam a proposta 
do ilustre ex-dirigente do DIEESE. 

O que me preocupa mais, nobres Senadores, é a pOssibi­
lidade de uma emergente onda de supressão dos direitos so­
ciais, tão arduamente conquistados com a Constituição que 
se pretende e que, efetivamente, precisa ser. revisada. 

Grandes lutas, verdadeiras cruzadas, foram empreendi­
das durante os trabalhos de elaboração da atUal Carta Magna, 
com o objetivo de garantir direitos elente'ntares, até então 
inalcançáveis pelo cidadão brasileiro. 

Particularmente, sinto-me recompensado pela boa luta 
·de que participei, por exemplo, em defesa dos brasileiros 
aposentadOs. Ter tido participação direta na inclusão do dispo­
sitivo que garantiu a recomposição dos proventos da aposen­
tadoria foi um dos pontos máximos de minhá carreira política. 

'. 
E a verdade dos fatos, Sr. Presidente, demonstra que, 

mesmo hoje, com uma Constituição supostamente exagerada 
no que se refere aos direitos sociais, a situação de segmentos 
historicamente desamparados em nosso P.aís mudou muito 
pouco. Exemplo disso - e neste ponto volto a tanger a 
questão dos aposentados - é o descaso que devotamos ao 

·idoso no Brasil. 
Foi humilhante, vergonhosa internacionalmente, a recen­

te medida adotada pelo Governo brasileiro, tornando obriga­
tória a assistência, pelos filhos, aos idosos carentes em nosso 
País. 

É evidente, Srs. Senadores, que uma medida como esta 
decorre da insuficiência de garantia~ sociais, por parte de 
um Estado pródigo em arrecadar, mas extremamente avarento 
e incompetente na hora de priorizar a aplicação dos recursos 
coletados. 

Portanto, a meu ver, não cabe muita polêmica quanto 
à permanência de determinadas conquistas sociais obtidas com 
a Carta Magna em vigor. Cabe, isto sim, o aperfeiçoamento 
de dispositivos, no sentido de efetivamente assegurar direitos 
inegáveis aos segmentos secularmente relegados ao abandono, 
como os aposentados e os i_dosos de ~111 modo geral. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para merecermos integrar 
o grupo de nações desenvolvidas, que tanto almejamos, é 
necessário que iniciemos pela eliminação da indiferença, do 
descaso com que temos tratado as nossas crianças e os nossos 
velhos desamparados. Para conseguir ~ste .n:tilagre, é preciso 
desfazermos o mito de que a sol~ção dos. nossos problemas 
inclui o sacrifício dos benefícios sociais. em proveito de uma 
economia pragmática. Afinal, o pragmatismo da economia 
_só tem sentido se puder ser traduzido em bem-estar para 
a. população. Fora disso, não passa c;le perverso jogo de interes­
ses, que se alimenta justamente da miséria, de desemprego 
e da fome das camadas menos favorecidas .do nosso povo. 

Poderíamos, por exemplo, principiar a revisão constitu­
cional encontrando, sem demora, não uma forma de ampliar 
ou diminuir os encargos sociais. das e:mpresas, mas um meio 
de isentar idosos e aposentados dos impostos extorsivos a 
que são submetidos ao comprar alimentos e remédios, em 
condições idênticas aos grandes empresários e aos cidadãos 
com plenas condições ffsicas e mentais, para que os nossos 
velhinhos, com suas .aposentadori~s irrisórias, pudessem ter 
o mínimo de dignidade no ocaso de suas vidas. 

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria de sugerir aos no­
bres pares, tanto desta Casa quanto da Câmara dos Depu­
tados, muita reflexão no processo revisional que i reinos desen­
volver dentro em pouco, a fim de não transformarmos. a Carta 
Constitucional brasileira ·num Frankstein de artigos e pará-
grafos. · 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me_V. Ex~ um aparte? 

OSR. VALMIR CAMPELO -Ouço V. Ex•, com muito 
prazer, nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares- Tem V. Ex~ razão, ao ·fázer essa 
ampla abordagem relativamente à revisão constituciOnal que 
se avizinha, com respeito a essa questão tributária, quando 
consigna que a carga tributária em vigor não deve ser amplia­
da. E, por último, quando faz essa defesa, que é de todos 
nós, em relação às camadas mais desfavorecidas d~ popUlação 
br.asileira, notadamente àqueles da terceira idade, aoS aposen­
tados e pensionistas. O grande problema do Brasil,' nobre 
Senador, é que enquanto o Estado brasileiro não. sair total­
mente das atividades que devem ser, historicamente, exercidas 
pela iniciativa privada, continuaremos encontrando'- como 
encontramos hoje no Brasil- o Estado Frankstein, o Estado 
que, ao invés de favorecer o povo brasileiro, na realidade, 
penaliza-o, na medida em que é um Estado corporativista 
e que gerou, inclusive, no Brasil, um sindicalismo "também 
corporativista. Se V. Ex• lembrar, o grande sindicalismo brasi­
leiro, hoje, está localizado nas empresas estatais. Por aí, perce­
be V. Ex• as dificuldades que temos de forçar a saída do 
Estado da economia, gerando o que temos, hoje, ou seja. 
uma dívida interna monstruosa, gigantesca, e, ao mesmo tem­
po, uma dívida externa contraída para ampliar ~.presença 
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das estatais na economia nacional. Tem V. Ex• ampla e plena 
razão, o Estado brasileiro precisa urgentemente se fixar nO 
atendimento daqueles que são os desamparados da sociedade: 
essa população, de cerca de 60 milhões de brasileiros. que 
vivem à margem do progresso, à margem dos ganhos sociais, 
essa população brasileira que vive num estado de pobreza 
e miséria absolutas. Na realidade, não vemos ninguém fazendo 
coisa alguma por essas populações. Há dois dias estava escu­
tando A Voz do Brasil e, naquela primeira parte, dedicada 
às notícias vinculadas ao Poder Executivo Federal, ouvi qúe 
a Confederação Nacional da- Indústria, presidida pelo nobre 
Senador Albano FrancO, havia assinado -um convênio, não 
sei bem se com o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
ou com a Prefeitura do Rio de Janeiro, para iniciar um· pro­
cesso de alimentação das camadas mais pobres do povo brasi­
leiro. Para surpresa minha, a notícia completava dizendo que 
a CNI - Confederação NaéiÓnal da Indústria, que engloba 
os capitães de indústria brasileira, iria passar a distribuir no 
Rio de Janeiro cinco mil refeições. Então, é essa hipocrisíá, 
essa ausência de sensibilidade, que irrita a população.' Li, 
ontem, na revista Exame, que foram selecionadas as 252 gran­
des empresas brasileiras e, dessas,. apenas 152 ·tiveram, no 
e dólares. Enquanto não se realizar neste País um grande 
pacto nacional, no qual o empresariado tenha uma concepção 
moderna e liberal do seu papel, com a consciência ampla 
de sua participação na sociedade, ao lado de um governo 
não populista, não ímprovisador, não írresponsável, mas sério, 
que'tenha efetivos compromissos com o povo brasileiro, não 
sairemos desta situação em que nos encontramos', que pena­
liza, lamentavelmente, mais da metade da pt>pulação btasi­
leira. V. Ex•, neste discurso, volta a abordar ternas.·sociais 
importantes e tem, com este aparte, a minha integral e plena: 
solidariedade. · 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Fico grato a V. Ex', 
nobre Senador Odacir Soares. Fico feliz por ver V. Ex~ concor­
dando comigo, porque participei do processo constituinte em 
que também V. Exa defendia os direitos sociais do trabal"tlaóor, 
dos idosos e da criança brasileira. Fico satisfeito com as coloca­
ções de V. Ex~ A minha preocupação não é só gara'n'tir as 
conquistas desse segmento da nossa comunidade. Em relação 
ao idoso, é preciso que o seu tempo ocioso seja preenchido. 
Entendo que o idoso poderia ser melhor aproveitado, mesmo 
depois de aposentado pelo próprio Estado, talvez até através 
de conselhos comunitários, conselhos intergovernamentais~ 
onde, através da sua experiência de vida, poderia perfeita­
mente sugerir e dar condições para que o Estado pudesse 
desenvolver melhor as suas atividades. 

Agradeço a V. Ex• pelo seu aparte. 

O Sr. Gilberto Miranda- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Valmir Campelo? 

O SR. VALMIR CAMPELO- Ouço, com muito prazer, 
o nobre Senador Gilberto Miranda. 

O Sr. Gilberto Miranda- Eu queria congratular-me com 
V. Ex~ pelo seu pronunciamento no dia de hoje e também 
com o aparte do Senador Odacir Soares. Nobre Senador, 
gostei do início, do meio e quase do fim do Seu discurso, 
porque V. Ex' é mais urn Senador nesta Casa a mostrar o 
caminho que o Executivo está traçando, para onde o Executivo 
vai. O País tende a passar dias muito piores caso o Executivo 
não tenha planos, metas e prioridades. É muito importante 
que o Executivo pare. Esta na hora de parar com as brinca-

deiras. Está na hora de parar com as trocas de ministros e 
com as "frituras" de ministros. Está na hora de ver os proble .. 
mas sérios desta Nação. Está na hora de os partidos se unirem. 
Está na hora de a população dar apoio ao Governo que, 
em contrapartida, tem que estabelecer suas metas. Podemos 
constatar que hoje existem estatais que têm mais de 50, 60, 
70 tipos de benefícios para seus funcionários, tais como: trata­
mento dentário, auxílio-funerário, auxílio-maternidade. É 
uma barbaridade! V. Ex~ não imagina! Fíquei sabendo~ por 
inteTmédio do Secretário de Energia de São Paulo que. naque­
le ·Estado, há empresas do sistema energético que têm até 
134 tipos de benefícios. Imagina V. Ex' o que existe de priofi~ 
dade neste País. Recebi, ontem, um relatório da Comiss~o 
de Desestatização que diz que o Governo Federal aplicou, 
nos últimos 10 anos, em estatais, onze bilhões, quinhentos 
e sessenta e um milhões e quinhentos mil dólares. Pergunto: 
que prioridade? Prioridade para proteger poucos. O Estado, 
como bem disse o Senador Odacir Soares, tem que sair da 
economia. O Estado tem que ter prioridade com a Educação. 
O Estado tem que ter prioridade com o que é básico: saúde, 

·habitação. O Estado tem que tomar juízo. Está na hora de 
· ó Executivo parar e tomar juízo. Ainda há muito tempo para 
o fim ·do Governo. Esperamos que o Presidente Itamar col()oo 
que esses Ministros na linha, coloque ordem na casa e comece 
a trabalhar. Já se passaram oito meses, Senador. Muito obri· 
gado. 

O SR. VALMIR CAMPELO- fico grato a V. Ex• A 
nossa geração realmente tem um compromisso muito grande 
coin a sociedade brasileira. Fico muito feliz quando ouço as 
paiavras do nobre Senador Gilberto Miranda. demonstrando 
a sua preocupação e trazendo esses dados alarmantes ao co~ 
nhecimento do Senado Federal. 

Sr. PresideÓte, gostaria de concluir dizendo que a Consti· 
tuição contém equívocos, exageros e carece, também, de" ou· 
tras tantas inclusões. Mas é preciso termos o bom senso de 
não mutilarmos· exatamente as partes que deram feição um 
pouco mais humana e civilizada ao nosso País. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMOB - AM. Pronun· 
da o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o tema sobre o qual pretendo discorrer, nesta tarde, inegavel~ 
mente se revela da maior importância para o futuro desta 
Nação. A sua amplitude e complexidade, a par das limitações 
temporais impostas pelo Regimento Interno desta Casa, impe· 
de um relatório histórico mais detalhado e uma análise pros .. 
pectiva mais profunda. 

De igual sorte, não tenho a pretensão nem a veleidade 
de esgotar o assunto ou de apresentar todas as soluções para 
tão intrincados problemas que ora suscito perante este Ple­
nário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil, há décadas, res­
sente-se da falta de planos governamentais de médio e de 
longo prazo, tendentes a traçar as diretrizes básicas que levem 
o País a alcançar metas previamente determinadas, nas áreas 
sociais e econômicas. 

O que estamos acostumados a ver são projetos isolados, 
oriundos, quase sempre, de campanhas eleitoreiras impreg­
nadas de discursos demagógicos ou de fatores emergenciais 
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que obrigam a adoção de providências urgentes de caráter 
temporário. 

Os governos brasJeiros, na. sua grande maioria,.não se 
conscientizaram até hc je da necessidade de se pensar a Nação 
dentro do cenário internacional e de procurar integrá-la no 
concerto das nações ::om o destaque que. ela merece. E o 
que ainda pode ser mais nefasto é que, nos momentos em 
que alguns governos tomam iniciativas de fazer opções com 
relação ao direcionamento que envolviam decisões de grande 
relevância para o futuro, essas decisões, infelizmente, não 
trouxeram os benefícios desejados ou, pelo menos, ficou de­
monstrado que outras alternativas seriam ·preferíveis. 

Ao meu ver, doís exemplos marcantes podem ser agora 
mencionados. 

O primeiro leva·nos à década de 60, quando, ao se adotar 
uma política desenvolvimentista que, a bem da justiça, vinha 
em boa hora, optou-~e por um sistema de infra-estrutura de 
transporte inadequado para as grandes distâncias que caracte­
rizam um País de dimensões continentais coltlo o BrasiL 

A pressa de apresentar resultados Jevou-nos à adoção 
de um sistema que não se coaduna com as nossas necessidades, 
que retarda as exportações e que se apreseúta antieconômico, 
como é o caso do transpdrte rodoviário. 

Aos poucos, o transporte ferroviário, aquele que de forma 
mais econômica movimenta as riquezas de um país, foi pratica­
mente sucateado e o !õ.eu soerguímento exige recursos vultosos. 

O outro exemplo de erro de planejamento está mais próxi· 
mo de nós no tempo. Com efeito, a falta· de visão levou o 
Brasil a uma arrancada de crescimento industrial que chegou 
a ser denominada de "O miJagre brasileiio'.'·e provocou uma 
dívida externa impagável; levando·nos apenas a um. patri· 
mônio inaproveitável, constituído de equipamentos obsoletos 
e de grandes obras inacabadas. 

Sr. Presidente, Srs .. Senadores, a panir desta constatação 
e dos exemplos da história recente, ouso subir a esta tribuna 
para tentar descortinar a difícil situação que encOntramos e 
trazer algumas sugestões para adoção de uma política indus­
trial estável, capaz de colocar o Brasil no lúgar que ele tem 
obrigação de estar no plano internacional, em razão de sua 
dimensão territorial e das ·potencialidades naturais. ' 

Não se deve perder de vista, porém, que no mundo mo­
derno não se pode elaborar qualquer planejamento nacional 
sem que se examine a situação e as circunstânCias encontradas 
no contexto das relações entre as grandes pOtências e os inte· 
resses que norteiam esses relacionamentos.· 

Na atualidade, com o fim da chamada Guerra Fria, que 
caracterizava as relações entre as superpotências, Estados Uni· 
dos da América de um lado, e União Soviética de nutro, 
a partir de um confronto ideológico que dividia o planeta, 
percebeu·se uma mudança fundamental nesse quadro. Obser­
va·se, no momento, uma forte tendência de substituição do 
confronto ideológico pelos contenciosos comerciais, que cons· 
tituirão o núcleo do relacionamento, não mais de apenas duas 
superpotências, mas de quatro ou cinco potências, tendo em 
vista ainda a unificação do continente europeu. 

Desta forma, não mais se justificará o auxílio econômico­
financeiro que até há pouco tempo era concedido pelas super­
potências aos países do Terceiro,Mundo, em troca de apoio 
político ou ideológico. 

Uma vez afastada a hipótese de um conflito armado de 
âmbito mundial, as nações desenvolvidas reunir·se·ão em blo· 

· cos comerciais que procurarão preservar seus níveis de empre­
go, o que já vem ocorrendo na Europa, e restringindo as 

importações e, futuramente, uma integração maior dos países 
que compõem o NAFTA. 

Orã., tais medidas certamente atingirão os países subde­
senvolvidos ou em fase de desenvolvimento, que terão reduzi· 
das, diasticamente, as disponibilidades de auxt1io aos investi· 
mentos oriundos de blocos mais ricos. Qualquer planejamento 
econômico, industrial ou estratégico a ser seguido , não pode 
deixar de levar em consideração os novos tempos. É indispen­
sá.Yel que, ao se procurar alternativas que propiciem atingir 
metas que conduzam o País ao Primeiro Mundo, venhamos 
a estabelecer prioridades dé produç·ão ·de bens que supram 
as necessidades do mercado nacional "e que tenham recepti­
vidade no exterior, em face das carências do mercado interna· 
d.Onal. · 

Não se trata, Srs. Senadores, de centralizar e planejar 
a economia, como acontecia nos países comunistas, mas de 
induzir as empresas, através de mecanismos legais, a produ­
zirem, dentro de uma economia de mercado, produtos com 
qualidadt:, para satisfazer as necesSidades da sociedade brasi­
leira, e, ao mesmo t~mpo, c3.rrearem divisas para o País. 
Para que se alcance esse objetivo, que, por um lado, não 
deVe estar desvinculado da melhoria das condições de vida 
do povo.brasileiro, far·se-á necessária a implantação de urna 
infra-estrutufa básica Capaz de viabilizar o aumento da produ· 
ção e da produtividade industrial. 

Aliás, sobre esse assunto, pretendo me manifestar breve­
mente desta tribuna, pois estou convencido de que jamais 
chegaremos a um desenvolvimento econômico e social condi· 
zente com nossas ambições e com o potencial de riquezas 
qu.e a nalu~eza çoncedeu ~este País se não.tratarmos, urgente­
mente, dos equipamet;l(O.s e dos serviços públicos de infra·es­
trutura. 

OS indicadores relacionados com a estagnação, e até mes­
mo com os retrocessos da economia brasileira, são alarmantes. 
Os últimos dados fornecidos peJo Instituto de Pesquisa Econô­
mica Aplicada, IPEA, órgão da Secretaria de Planejamento, 
indicam que o Produto Interno Bruto- PIB, que representa 
o somatório da riqueza nacional, deve ter uma queda. de 1:4, 
no período compreendido entre abril e jUnho do corrente 
ano, após ter caído 1% no ano de 1992. . 

·A décima economia do Mundo, que já foi a sétima, em 
passado recente, nos últimos tempos tem amargado uma vexa· 
tória posição na América, ao colocar-se, no ano passado, 
em vigésimo segundo lugar no quadro dos resultados econô­
micos, somente superado - pasmem os senhores - por 
Barbados, Haiti e Peru -o famoso Peru da Odebrecbt. 

Enquanto o Chile, a Argentina e a Venezuela tiveram 
taxas de crescimento da ordem de 10 e 9%, respectivamente, 
e países como o Panamá, Belize, Guiana, Uruguai, Costa 
Rica e, República Dominicana alcançaram taxas que vão de 
6.2 a 5%, o Brasil, além de nada crescer, empobreceu ainda 
mais. 

Penso que não se pode mais postergar a retomada do 
crescimento. Para tanto, parece-nos que algumas medidas de· 
vem ser adotadas pelo Poder Público. A curto prazo, entendo 
que a geração de empregos é imprescindível, a fim de atenuar 
as pressões sociais e fortalecer o consumo. O País está às 
voltas com uma taxa de desemprego correspondente a 6% 
da população economicamente ativa, necessitando, ainda, ge­
rar cerca de 1.8 a 2 milhões de empregos novos a cada ano. 
E o que vemos é uma estagnação total! O setor público não 
apóia, como deveria, o setor privado~ não cria condições políti­
cas necessárias; não dá estabilidade para que investimento'" 
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externos apareçam e criem novos ramos comerciais e novas 
frentes de trabalho neste País, Srs. Senadores. 

Dessa forma, como primeiro passo para sair do atoleiro· 
em que nos encontramos, entendo quç deve o Governo agir 
de forma a intensificar a utilização de mão-de-obra na constru­
ção de casas populares, no apoio às indústrias voltadas para 
o ramo de alimentos, vestuário, calçados, mediante a facili­
t_ação de créditos. Ora, são providências que certamente auxi­
liarão no início da retornada do crescimento: reabertura de 
frentes de t~abalho em obras públicas; recuperação da in'fra'-es~. 
trutura, tats como estr~das, pontes, ferrovias, saneamento 
e linhas de transmissões. Tais obras, além de não exigirem 
a elaboração de projetos e planejamentos dispendiosos -· 
~ue demand~m longos p_eríodos de tempo por se restringirem 
a recuperaçao de bens Já construídos, ensejarão a admissão 
de grande massa de trabalhadores que se acham desempre­
gados. 

Do mes":JO modo, de grande utilidade para a população, 
em g~ral, sena o recrutamento e treinamento de pes~oas no 
atendtmento e na prevenção de doenças, especialmente da 
cólera, que vem se alastrando velozmente em quase todo o. 
País. Só vemos o Governo Federal tomar alguma providênCia, 
~rs. ~enador~s, e os Governos Estaduais idem, qUando os 
]Ornats anunctam os casos, alarmando a população. · 

O Sr. Pedro TeiXeira -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Concedo um aparte 
ao nobre Senador. 

O Sr. Pedro Teixeira- Nobre Senador Gilberto Miranda 
desde que V. Ex• chegou a esta Casa, tem-se notabilizaO~ 
por estudos profundos, que visam colocar o nosso País "nos 
eixos, que objetivam atacar as mazelas que impedem nosso 
desenvolvimento, com as conseqüência s sociais decorrentes 
de tal omissão. V. Ex~ tem sido visto pela imprensa, e até 
nos comentários que ouvimos, como um Senador do partido 
que apóia o Governo, um Senador até tido como rebelde; 
mas nós, que estamos assistindo ao trabalho e não estamos 
comprometidos com o apoio partidário, como V. Ex\ temos 
que louvar essa sua coragem, essa sua ousadia de colocar 
~s inte_resses do ~ais acima dos eventuais interesses partidá­
nos.. Por consegumte, quando V. Ex~ traz temas de tal impor­
tância, anal~sando-os em profundidade, como, por exemplo, 
o mal planeJamento dos nossos transportes rodoviários e ferro­
viários, que hoje estão realmente sucateados, necessitando 
de recursos. muito elevados, V. Ex~ apresenta sugestões e ataca 
o problema no seu cerne. Tenho certeza de que, até o final 
do seu discurso, baseado e calcado em números e fatos reais 
muitos elementos servirão para os nossos estudos mais profun: 
dos. De forma que, no momento em que V. Ex~ fala de investi­
mentos no exterior, e que o Estado está amordaçado e de 
braços paralisados, sem incentivar a empresa privada, quando 
V. Ex~ traz à baila a necessidade de o Estado sentir que 
precisa sair do seu poderio, para realmente injetar ânimo 
na iniciativa privada, e V. Ex~ traz soluções e traz caminhos 
nós nos sentimos honrados e nos postamos a latere, par~ 
q~e V. Ex~ possa, por certo, nos convocar para missões do 
g~nero. Receba V. Ex• os meus parabéns por mais este pronun­
Ciamento que traz a esta Casa. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Pedro Teixei· 
r?, gostaria de agradecer as palavras carinhosas e a compreen­
sao de V: Ex• Quando diz que sou visto por algumas pessoas 
ou pela 1mprensa como um Senador rebelde, quero dizer a 

V. Ex~ que não sou um Senador rebelde. Sou um Senador 
de p_artido.' sou ~m homem de partido, que procura sempre 
seguu. a onentaçao por ele apregoada. 

Representando, ontem, o Governador Gilberto Mestri­
nho, numa reunião de Governadores do Partido, o Gover­
nador Jáder Barbalho e eu .fomos votos vencidos, mas me 
curvei perante a opinião do Partido. Sempre, independente 
de ter u~1~ opinião contrária, acho que devemos apoiar a 
governabthdade do País e também apoiar o Presidente Jtamar 
Franco. Todos os comentários que ouvi, desde que cheguei 
a esta Casa, foram no sentido de que Sua Excdência o Presi­
dente Itamar Franco foi um operoso Senador, e é um homem 
sério, direito e honesto. · 
. Nunca disse naàa à imprensa, nem em nenhum pronuncia­

mento nesta Casa- o que pode ser comprovado pelos Anais 
- a respeito do Senhor Presidente da República mas tenho 
re~ebido recados de pessoas ligadas ao Planalto pa~a que tome 
cmdado, porque estou sendo olhado, e os meus interesses 
empresariais _correm risco, caso não mude os meus pronuncia­
mentos da tnbuna, ou o meu comportamento no Partido. 

. Quero dizer a essas pessoas que não mudarei. Se for 
preciso, eles irão fechar as minhas fábricas, ou irei colocá~ las 
à venda, ma_s não me intimidarão. Tenho seis anos pela frente, 
e procurarei cumprir o meu mandato com dignidade, colocan­
do-o sempre aci~a de qualquer int~resse financeiro que por­
ventura possa Vlt a ter no futuro, Isto é, se o País tiver um 
futuro econômico. 

. · Agradeço o aparte de V. Ex• e quero, mais uma vez, 
dtz~r que não existe rebeldia. Existem, sim, posições, e acho 
e· espero que o Presidente Itamar, esse homem que não conhe­
ço, e de cuja seriedade e integridade tanto se ouve falar, 
venha a botar ordem no seu Ministério, venha a criar condições 
para que esse Ministério se reúna, cobrando dos seus Ministros 
planos e metas, deixando que seus Ministros escolham seus 
sub<?rdinados, sem loteamentos de cargos, para que possa 
ef~h~amen~e, nesse um ano e pouco que resta de seu governo, 
atmgtr aquilo que todos esperamos. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Essa experiência, diga-se de passagem, tem sido realizada 

em alguns Estados do Nordeste, e no Ceará apresentou bons 
resultados. 

Outr~ maneira de se estimular a geração de empregos, 
sem com Isso abalar as finanças públicas, é a outorga ou a 
~~~li~çáo d_e concessã? da prestação de serviços públicos à 
tnlC\atlva pnvada, medtante a construção de obras e equipa­
mentos de infra·estrutura. 

Essas providências, que têm caráter temporário e estimu­
lador da retomada do crescimento econômico serão substi­
tuíd~s, no _te~po_ opo~uno, pelos investiment~s que hão de 
provtr da IO!Ctahva pnvada nacional e do exterior, após a 
conscientização do empresariado e do afastamento de qual­
q_uer ato ou conduta do Governo que venha a colocar em 
nsco a segurança e a rentabilidade dos recursos aplicados. 

Portanto, a segunda etapa dessa maratona está condicio­
nada aos níveis de credibilidade do Governo e à estabilidade 
de, s~as relações com os setores produtivos da economia, a 
medto e a longo prazo. Isso implica no planejamento sério 
e estável que poderá sofrer e merecer pequenos ajustes e 
acertos, mas não poderá deixar de ser seguido nos próximos 
anos. 

O ~oss<_:> País deve promover grandes reformu\ações na 
sua l~~1slaçao e na ação das autoridades responsáveis pela 
Admtmstraçáo Pública. Assim, parece-me que se deve promo-
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ver uma revisão profunda na legislação trabalhista e tributária, 
com vistas à sua simplificação e à redução dos encargos previ~ 
denciários e fiscais, G1ue tanto oneram os meios de produção 
e muitas vezes deixan de alcançar ganhos de capitaL 

A Sr" Júnia Marise - V. Exa me permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. GILBERfO MIRANDA -É um prazer, nobre 
Senadora J unia Marí ~e. 

A Sr~ Júnia Maise - Senador Gilberto Miranda, ao 
fazer V. Ex~. nesta tarde, da tribuna do Senado, uma radio~ 
grafia da situação social e ec_ol}ômica do nosso País, tomando 
por base a situação dos demais países do mundo, e mesmo 
daqueles que se situam ao lado das fronteiras brasileiras, aqui 
mesmo na América Latina, na América do Sul, V. Ex• aborda, 
com muita propriedade, a necessidade de reformas estruturais 
profundas neste Pah. Sempre entendi que a questão funda­
mental - o exercício do poder, da arte de governar, por 
parte daqueles que detêm, com todos os meios e com todos 
os mecanismos, as condições necessárias para imprimir o avan­
ço, o crescimento e o desenvolvimento do nosso País- muitas 
vezes se perde naquela política que hoje podemos chamar 
de "política de caridade". Acho que V. Ex", com uma aborda­
gem profunda, faz um alerta para que as expectativas nacio­
nais, que neste ano de 1993 se colocam diante do Governo 
do Presidente Itamar Franco, e certamente do Congresso Na- ' 
cional, que está hoje escrevendo uma nova página na história 
política e administrativa do nosso País, certamente coincidam 
e se identifiquem com essa proposta que V. Ex~ alinhava tão 
bem, buscando alertar não somente a área econômica do Go­
verno, mas sobretudo aqueles que, de uma forma ou de outra, 
têm a responsabilidade de participar do desenvolvimento so­
cial e econômico do nosso País. Todos enteP0emos, e nos 
parece que é unânime neste País, a necessidadL de se colocar 
o dedo na ferida Cos cartéis e oligopólios de.;te País. Não 
podemos imaginar um país crescer e se desenvnlver, quando 
poucos neste País detêm, por exemplo, o pocier de definir 
os preços de sacos de cimentos. V. Ex~ comt. empresário, 
e agora Senador da República, traz a sua experiéncia de em~ 
presário democrata, que tem a sensibilidade q 1e quer ver 
o País crescer, e pela voz do Senador da República procura 
identificar, exatamente, essas questões e dar uma solução para 
que nosso País possa se erguer. Portanto, nobre Senador Gil­
berto Miranda, a geração de empregos, neste País, só se dará, 
quando houver por parte de todos, governo, sociedade, princi­
palmente por parte dos grandes empresários, a vontade decí~ 
siva de poderem realmQ-nte estabelecer as reformas estruturais 
e as mudanças que o País deseja. Ao cumprimentar V. Ex•, 
pelo seu pronunciamento de grande profundidade, quero dei­
xar registrado também a minha perplexidade diante da decla~ 
ração de V. Ex•, e que de uma forma ou de outra, tem recebido 
recados palacianos que tentam interceptar o trabalho com 
que V. Ex~ vem exercendo neste Senado em favor do Brasil, 
do Amazonas e do povo e me parece que esses recados não 
deveriam ser neste ano de 1993. V. Ex~ detém o mandato 
de Senador da República, legítimo, o que configura certa­
mente uma grande preocupação quando V. Ex~, em todas 
as manifestações que tem oferecido a esta Casa e ao Brasil, 
tem sempre falado em nome das preocupações que atingem 
hoje a Naçáo brasileira. Por isso, nobre Senador, meus cum~ 
primentos a V. Ex~ 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Gostaria de agradecer 
as palavras de V. Ex~ que só vêm enriquecer o meu pronuncia-

mento na tarde de hoje, em boa hora, porque sendo V. Exa 
representante de Minas Gerais que já deu grandes valores 
na área política e empresarial, neste País, e é um dos Estados 
brasileiros gerador de grandes riquezas, pois já deu ao Brasil 
Juscelino Kubitschek, homem que trouxe desenvolvimento, 
espero que inspire o Presidente Itamar Franco, apesar de 
não ter n~cido no seu J;.Stado, mas chegou lá muito novo, 
um mineiro de adoção, um novo grande Presidente da Repú­
b\ica. ... 

Que Sua Excelência, realmente, faça aquilo que todos 
esperamos, ou seja, um bom governo de transição. Se Sua 
Excelência conseguir fazer um bom governo de transição, 
se conseguir fazer a desestatização o mais rápido possível, 
se conseguir espantar essas notícias que chegam pelo jornal 
da "fujimorização", que hoje escutamos nos corredores do 
Congresso- o Brasil não é uma Bolívia, com todo o respeito, 
o Brasil não é uma Guatemala e o Brasil não é o Peru -
este Congresso e o povo brasileiro, tenho certeza, serão respei­
tados. 

Acho que já foi a hora em que governo, militares ou 
qualquer tipo de pessoa fechavam o Congresso. 

Tenho certeza de que isso não se repetirá e ao menor 
indício desse sintoma esta Casa não estará como no dia de 
hoje, com apenas dez ou doze Senadores presentes, mas estará 
cheia, estará de pé e falará muito mais alto do que estamos 
presenciando. 

Muito obrigado. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Gilberto Miranda? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- b um prazer. 

O Sr. Odacir Soares - Acho que a abordagem que V. 
Ex• faz é inteiramente pertinente e procedente. No Brasil 
-não apenas a sociedade, mas também os economistas dos 
partidos políticos - todos são unânimes em afirmar que 
o Brasil precisa realizar uma reforma estruturai. O Brasil 
precisa, em síntese; uma reforma do Estado brasileiro. Só 
que, infelizmente, não saímos disso. O Presidente Itamar 
Franco, por exemplo, que dispõe de uma oportunidade excep­
cional para fazer isso, porque chegou ao poder em conse­
qüência do processo de impedimento do Presidente Collor, 
portanto não foi eleito, mas herdou o Governo sem responsa­
bilidade e sem compromisso com qualquer corrente política 
deste País, tem todas as condições - diria até que houve 
esse momento, porque já o perdeu- de realizar essa chamada 
reforma estrutural do Estado brasileiro. Mas, lamentavelmen­
te, o que vemos todos os dias é o Ministro do Planejamento 
falar na reforma estrutural, na reforma tributária e na reforma 
na fiscal. O atual Ministro da Fazenda também já assumiu 
falando a mesma coisa. Já há quase uma semana que estou 
escutando que S. Ex• irã fazer cortes no orçamento. Só que 
até agora não se sabe onde e em que quantitativos? Quer 
dizer, precisamos acabar com essa improvisação. O mal do 
Brasil é o da improvisação. Agora até já se fala em dolarização 
da economia. Ora, qualquer estudioso da política brasileira, 
qualquer estudioso da política econômica internacional e, mais 
especificamente, qualquer estudioso da política econômica da 
América Latina, sabe, ou tem obrigação de saber, e se o 
diz de maneira diversa, o diz de má-fé, que a situação econô­
mica do Brasil não é a mesma da Argentina, O Presidente 
Menem e o Seu Ministro da Fazenda não realizaram equipa­
ração entre a moeda argentina e o dólar, sem primeiro realizar 
o chamado ajuste fiscal. Não se pode fazer dolarizaçáo sem 
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um prévio ajuste fiscaL Se partimos para a dolarização da 
economia brasileira vamos jogar fora, como fizemos na época 
do Plano Cruzado e da moratória, as reservas cambiaTh do 
nosso País. No início desta semana, o Presidente da República 
e o Ministro Fernando Henrique Cardoso foram à Argentina 
para estudar a política econômica implantada naquele País, 
cuja síntese é a dolarização. Ora, isso, se fosse verdade -
S. Ex• desmentiu essa informação- seria uma atitude primá­
ria, porque se sabe primeiro que o Brasil representa três argen­
tinas, a nossa estrutura industrial representa dez ou vinte ar­
gentinas, a situação populacional da Argentina é completa­
mente dive~a da nossa. Mas, basicamente, Senador, quando 
o Presidente Menem partiu para a equiparação das duas moe­
das o fez depois de realizar um ajuste fiscal naquele país. 
No Brasil não se poderia fazer isso, uma vez que o grande 
problema nosso é o do ajuste fiscaL Então, veja V. Ex\ o 
que quero dizer: está o Ministro Fernando Henrique Cardoso, 
já há quatro ou cinco dias, e agora também já o Ministro 
do Planejamento dizendo que vão realizar cortes no orça­
mento. A declaração, por si mesma, é inteiramente desneces­
sária. Nem o Presidente Itamar Franco, nem o Ministro da 
Fazenda poderão realizar cortes no orçamento, a não ser atra­
vés do Congresso Nacional. Na sua visita hoje ao Senado 
Federal já mostrou essa dicotomia entre a intenção e o que 
vai fazer, porque S. Ex~ afírmou aqui na reunião de líderes 
que vai realizar cortes no orçamento. A primeira frase, até 
a perdôo porque S. Ex• não é jurista nem advogado- sabe 
que não pode realizar cortes no Orçamento porque não é 
atribuição sua- mas diz que vai realizá-las. Ao mesmo tempo 
- disse - o Governo vai ampliar os seus investimentos na 
área social. De que maneira, Sr. Senador, são realizados cortes 
no Orçamento, se os dois ministérios que mais expressáo orça­
mentária têm, são exatamente o Ministério da Integração Re­
gional e o Ministério do Bem-Estar Social. Assim, em primeiro 
lugar, penso que precisamos dar seriedade aos fatos. No caso 
do corte orçamentário, o Ministro precisa saber que não pode 
fazer corte algum. Em segundo lugar, se o Governo deseja 
contingenciar o Orçamento - e só poderia fazê~lo naquelas 
rubricas de caráter voluntário, que representam as chamadas 
transferências voluntárias da União para Estados e Municípios 
-tem que congelar as rubricas. Mas como o Ministro partiu 
para uma atitude pública da necessidade da realização de 
cortes, ele precisa dizer ao País, claramente, em que montante 
esses cortes serão efetivamente realizados e em que setores 
vão incidir. Estamos brincando de contenção orçamentária 
e brincando - a expressão é esta mesma - porque cinco 
ou seis dias já se passaram e estamos batendo na mesma 
tecla. Para surpresa minha -não chega a ser tão surpreen­
dente a minha constatação- vejo agora, como já vi no come­
ço, o PSDB ser contra o 1PMF. Em dezembro do ano passado, 
o PSDB não considerava necessário o IPMF. Dizia que o 
imposto não era necessário; bastava que a União raciona­
lizasse e profissionalizasse a sua estrutura de arrecadação. 
Agora estão votando a toque de caixa, na Câmara dos Depu­
tados, a regulamentação do IPMF. Como agora o PSDB está 
no ·Ministério da Fazenda, o Deputado José Serra não compa­
rece mais às reuniões na Câmara dos Deputados para defender 
a desnecessidade do IPMF, porque a arrecadação real da 
União está aumentando. O próprio Ministério da Fazenda, 
logo depois de reajustar o -salário dos servidores públicos civis 
e militares, reconheceu, conforme havia dito na imprensa a 
ex-M)nistra Luiza Erundina, que a arrecadação da Uniáo cres­
ceu, teve um crescimento real em torno de quase 30%. Então, 

na realidade - perdoe-me estar sendo prÔlixo, Senador ~ 
precisamos dar seriedade às nossas intenções e realizá-las. 
Conforme V. Ex~ disse, o Presidente Itamar Franco tem todas 
as condições de realizar a tão decantada, ambicionada e espe­
rada reforma estrutural do Estado brasileiro, porque não tem 
compromissos com ninguém. Não tem compromisso!§ políticos 
e não pode deixar deteriorar, não pode jogar fora - como 
está fazendo - essa credibilidade que recebeu de graça da 
Nação. Muito obrigado. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Agradeço o aparte 
de V. Ex~ que acresce em muito este meu pronunciamento. 
Congratulo-me com as suas posições e acredito ter a mesma 
visão de V. Ex~ Mas quero dizer-lhe que no início do seu 
aparte V. Ex~ disse que o Presidente chegou ao seu cargo 
atual sem ser eleito. O Presidente chegou como eu. 

O Sr. Odacir Suares- Mas eu disse corno qualidade, 
não como defeito, Senador. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - É a segunda vez que 
venho a esta Casa como Senador. A primeira, numa vacância 
do Senador Carlos D Carli, de quem eu era suplente; tive 
um voto, o meu. Na segunda, comb primeiro-suplente do 
Senador Amazonino Mendes, tive dois. Então, cheguei ao 
Senado há seis anos e com três votos. Estou tentando traba­
lhar; tenho vindo todos os dias aqui e trabalhado até a meia­
noite. E acredito que o Presidente da República, que teve 
muito mais votos do que eu, está trabalhando também. 

Agora, quando falamos em planejamento, lembro~me de 
que tive a oportunídade de correr o seu Estado, Rondônia. 
Lá falta energia, falta estrada, quando chove não há trânsito, 
não há como transportar riquezas, nada. 

Acho que o Ministro Fernando Henrique Cardoso, antes 
de falar que vai efetuar cortes, deve examinar mais profunda­
mente as prioridades contidas no Orçamento, porque a Câma­
ra e o Senado trabalharam exaustivamente, o nosso compa­
nheiro Senador Mansueto de Lavor passou dias se debruçando 
sobre o projeto, analisando as emendas apresentandas, e nós 
não podemos mais deixar que o Executivo continue com essa 
interferência sobre o Orçamento. 

O Ministro AleXandre Costa. que faz um trabalho excep­
cional, é o Ministro que mais trabalha nessa área no Brasil 
todo; necessita de recursos, quer atender a todos os segmentos 
dos governos estaduais, senadores, deputados, a todos, mas 
com falta de recursos não terá condições de gerir aquele Minis­
tério, que é uma porta sempre aberta a todos nós, parla­
mentares. 

Então, espero que o Governo se organize. Como V. E~ 
citou, a arrecadação cresceu, aproximadamente, 21%. O que 
aconteceu, Senador? Fui a pessoa que mais defendeu, desta 
tribuna, os Ministros da Economia e da Fazenda, nas vezes 
em que estiveram nesta Casa. Não sei o nome completo do 
Secretário da Receita Federal, nunca tive um relacionamento 
com ele; mas o defendi porque penso que na Receita Federal 
não é necessário ser brilhante, mas trabalhador. Brilhantes, 
operosos, devem ser os técnicos, e a Receita Federal tem 
um grupo técnico muito bom e muito competente, mas precisa 
aumentar os seus quadros. 

O que fez o Governo Federal? Mandou o Secretário da 
Receita - acho que é Dr. Monteiro - para a rua. Por 

quê? Será que foi porque a arrecadação cresceu 21 %? É uma 
pergunta que deixo com o Executivo, para que através do 
seu Líder. o nosso querido amigo e competente Senador Pedro 
Simon, venha a esta tribuna e responda. 
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O Sr. Elcio Alvares- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. GfLBERfO MIRANDA- Ouço com prazer V. 
Ex~ 

O SJ· Elcio Alvares- Inicialmente, quero pedir a maior 
vênia possível a V. Exa, para poder também esclarecer alguns 
pontos do aparte do meu nobre Líder Odacir Soares. 

Nós todos que temos assento nesta Casa, neste momento, 
temos urna preocupação muito grande não só com o quadro 
econômico, mas com o quadro político brasileiro. E, hoje 
de manhã, por delegação do nosso Lider Marco Maciel, com­
pareci à reunião de liderança, na qual esteve presente o Minis­
tro Fernando Henrique Cardoso, que muito engrandece e 
valoriza a Casa, da qual S. Ex~ é originário. Numa eventua­
Iídade, deixou de saída um ponto que sensibilizou a todos: 
que não tomaria qualquer atitude em relação ao Orçamento, 
sem uma conversa preliminar com Senadores e Deputados. 
Porque ele, sendo Senador e Ministro, não poderia admitir 
que o Governo tomasse providências sem anuência da Casa 
Legislativa, que, evidentemente, sacramentou o Orçamento. 
Fernando Henrique Cardoso foi mais além; isso é importante 
dizer e apregoar, para que chegue também ao conhecimento 
do Presidente Itamar Franco e de todo o Governo, uma frase. 
que ele cunhou e que considero lapidar: "No momento que 
estamos vivendo, nenhum Governo pode governar sem a cola­
boração e a participação do Congresso Brasileiro". Fernando 
Henrique foi enfático nesse ponto e falou não só com o cabedal 
magnífico que tem de homem altamente preparado para a 
função pública; falou com a sensibilidade do Ministro que 
vive todo o panorama político brasileiro com intensidade. 
Acreditamos, sinceramente - e quero registrar - que não 
foi um compromisso isolado, não foi uma conversa restrita 
de liderança; vários Senadores estiveram presentes. Não hou­
ve uma voz discordante sequer que não emprestasse a Fernan­
do Henrique seu aval de solídariedade e sua palavra de com­
preensão. O nosso Ministro tem uma responsabilidade muito 
grande, e não é uma responsabilidade isolada, não pertence 
ao PSDB; essa responsabilidade pertence a todos nós brasi­
leiros, que torcemo.;; por um desfecho favorável ao Governo 
Itamar Franco. Gostaria de caracterizar isso. Tenho marcado 
uma posição e declarado publicamente a solidariedade com 
a governabilidade do Brasil. Mas o exemplo de Fernando 
Henrique Cardoso, hoje- e faço este aparte para esclarecer 
o nobre Líder Odacir Soares - S. Ex• fez questão de dizer 
que não modificaria o orçamento sem a aquiescência, a anuên­
cia e a participação do Congresso. Mas, no meu modo de 
sentir, S. Ex~ gizou uma frase que precisa ficar muito viva 
dentro desta Casa e que deve servir de exemplo ao Governo: 
"Não se pode hoje, verdade seja dita, tentar qualquer expe­
riência ou providência administrativa que não tenha o sacra­
mento lustrai do Congresso". Portanto, Senador Gilberto Mi­
randa, suas preocupações são vivas. V. Ex~ tem demonstrado, 
na Comissão de Assuntos Econômicos, ser um homem inteira­
mente identificado com a realidade econômica do País. Mas, 
neste instante, é dever de todos nós um gesto de brasilidade, 
um aceno de esperança. Precisamos ter muita esperança nesta 
fase; o povo está desesperançado. Sentimos cada vez mais 
a classe política, atf: certo ponto, indiferente. Isso não é bom! 
O Senado tem de retomar o seu lugar no diálogo político. 
Fernando Henrique Cardoso, hoje, na· reunião com os Líde­
res, deu a senha exata para que iniciássemos esse debate. 
No momento em que diz publicamente, com grande responsa­
bilidade, que dormiu Chanceler e acordou Ministro da Fazen-

da, temos que estar atentos. A palavra agora, mais do que 
a crítica, é dirigida ao nosso Ministro e co,mpanheiro Fernando 
Henrique, com quem estamos solidários nesta hora; com­
preensivos da a'ngústia nacional e levando ao Governo. toda 
vez que for necessário, uma palavra,. uma ,crítica para que 
ele se ajuste a essa realidade que Fernando Henrique, hoje, 
de maneira tão singela, de maneira tão simples, nos trouxe. 
S, Ex~ falou outra coisa que nos tocou muito: não estava 
pedindo em nome do Governo; não estava pedindo em nome 
do seu próprio partido, o PSDB, estava pedindo simplesmente 
como Fernando Henrique Cardoso, nosso companheiro, que 
tem sobre os ombros a grave responsabilida de conduzir a 
política econômica do País. Portanto, nesta hora, prestando 
esses esclarecimentos ao Senador Odacir Soares, e levando 
os meUs cumprimentos a V. Ex~, Senador Gilberto Miranda, 
sempre preocupado com a problemática 'eConômica, quero 
reiterar, neste momento, uma palavra de convocação a todos 
os nossos companheiros: no momento em que o Ministro Fer­
nando Henrique Cardoso, ou qualquer outro ministro compa­
recer a esta Casa, na afeição ao diálogo, como S. Ex• demons­
trou desde o início, nós, Se.nadores, temos, l!ma pregação ele­
mentar, tanto para çom os r~:ossos manqat9s, como para com 
os Estados que representamos, de comparecer e ali, de viva 
voz, dizer para os Ministros de Estado do Presidente Itamar 
Franco que nós também queremos participar dos debates, 
e mais ainda, queremos colaborar corri aS Soluções em favor 
do País. 

O SR. GILBERTO MIRANDA -Nobre Senador Elcio 
Alvares, agradeço o aparte de V. Ex\ que' é oportuno e tam­
bérp muito importante, po'rque verrt co!nd forma de tranqüi­
lizar o momento. V. Ex\ como Vice-Líder do PFL nesta 
Casa, participou de importante reunião, da qual não tivemos 
a oportunidade de participar, reunião esta que trouxe tranqüi­
lidade a todos. Fico contente com os esclarecimentos expen­
didos por V. Ex~ E tenho a certeza, Senador Elcio Alvares, 
de que esta Casa, assim como todos os Srs. Senadores, indivi­
dualmente, acima de partidos, estará apoiando o Ministro 
Fernando Henrique Cardoso, estará apoiando o Presidente 
Itamar Franco, sempre 'pela governabilidáde, porque 'acima 
do governo, acima do partido, está o País, e todos nós temos 
responsabilidade com o País .. 

Então, Senador, enquanto for possível, enquanto houver 
luz no fim do túnel, pode ter certeza de que estare~ sempre 
apoiando. O Senador Fernando Henrique Cardoso, ex-Chan­
celer, hoje Ministro da Fazenda, é um homem corajoso, por­
que acredito que para assumir o Ministério da Fazenda, neste 
momento, tem que ter coragem. Certa vez, assomei a esta 
tribuna e cheguei até com palavras não tão carinhosas a falar 
que o PSDB ficava em cima do muro, ocasião em· que fui 
interpelado pelo Senador Mário Covas. Ontem, na ie\.mião 
do PMDB, e hoje estamos querendo e vamos apoiar Fernando 
Henrique Cardoso e o PSDB. Nós desejamos ao PSDB o 
que há de melhor, desejamos ao PSDB, ao seu Ministro e 
ao grupo de notáveis que realmente compõe aquele partido, 
egressos do antigo PMDB, que tenham toda a sorte. 

Se. realmente, Fernando Henrique Cardos tiver sucesso, 
conseguir colocar nos eixos a economia, por que não ser candi­
dato à Presidência da República. Eu acredito que· qualquer 
parlamentar honesto, sério, direito, que desenvolva muito 
bem o seu papel, e muito mais o Ministro da Economia, 
tem todo o direito de pleitear o cargo. Tenho a certeza de 
que ficará muito difícil, não só para o PMDB, mas pari~ qual-
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quer partido, fazer oposição a Fernando Henrique- Cardoso, 
se candidato à Presidência. 

O Sr. Beni V eras- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Pois não, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Beni Veras - Gostaria apenas de lembrar uma 
questão que o Senador Odacir Soares levantou, dizendo que 
o PSDB votou contra o IPMF. Isto não é verdade. O PSDB 
votou unanimemente a favor do IPMF. Apenas o Deputado 
José Serra levantou restrições e discutiu a questão. 

O Sr. Odacir Soares - Mas eu não citei o Deputado 
José Serra, Senador. 

O Sr. Beni V eras- Mas V. Ex~ generalizou, em relação 
•o PSDB. 

O Sr. Odacir Soares- Não, Deputado José Serra, do 
PSDB, Líder do PSDB. Presumo que S. Ex•, que é Líder, 
fale pelo Partido na Câmara. 

O Sr. Beni V eras- Não falou pelo Partido; deu a opinião 
dele a respeito do IPMF. Mas não foi acompanhado pelo 
Partido, que votou, aqui no Senado Federal, unanimemente 
a favor do JPMF. 

O Sr. Odacir Soares - Estou dizendo na Câmar~ dos 
Deputados. 

O Sr. Beni V eras- Bom, fica então reposta a questão. 
Na Câmara, também, a Bancada do PSDB votou a favor 
do IPMF. Outra questão que queria levantar é a seguinte: 
o Senador Odacir Soares realçou muito a questáo da serie­
dade. Creio que nenhum de nós é dono do património da 
seriedade. Entretanto, penso que o nosso Partido tem um 
comportamento ético, e aquí no Parlamento tem dado provas 
sobejas de que é um Partido que respeita as normas e procura 
dar ao País o seu melhor caminho. Sinto-me, como membro 
do PSDB, muito à vontade para discutir essa questão, porque 
realmente não tenho condições de assumir a postura de uma 
pessoa menos séria, ou mais séria do que qualquer outra; 
mas penso que o nosso comportamento é um comportamento 
ético. Temos, aqui, dado provas sobejas a todos os nossos 
companheiros. Julgar que possa ser menos ético, menos sério, 
creio ser um julgamento um pouco precipitado. 

O Sr. Odacir Soares - Quem está fazendo esse julga­
mento é V. Ex~ V. Ex~ devia estar pensando em outra coisa 
quando deu o aparte, não devia estar atento. Eu disse do 
governo como um todo, e do PSDB também, que hoje controla 
o Governo. 

O Sr, Benl V eras- Recebo os conselhos de V. Ex• com 
seriedade. 

O Sr. Odacir Soar~-.:.:_ Não estou dando conselho, estou 
falando no Senado como Senador, Senador Beni V eras, do 
mesmo modo que V. Ex~ pode falar. 

O Sr. Beni Veras - A seriedade não é patrimônio de 
V. Ex• 

O Sr. Odacir Soares- O meu aparte não retira a compe­
tência de V. Ex~ 

O Sr. Beni Veras- Não é essa a questão. A questão 
a que me refiro é que V. Ex~, quando diz que é preciso serie­
dade, ao se referir à posição do Ministro Fernando Henrique 
Cardoso, pressupõe um comportamento pouco sério. 

O Sr. Odacir Soares- Seriedade política como um todo. 
O que estamos vendo é que o País está indo à bancarrota. 

O Sr. Beni V eras- Olhe, Senador, com toda a história 
que o nosso País acompanhou nos últimos anos, falar em 
seriedade é uma questão muito delicada. Acredito que. antes 
de falar, devemos pensar bem ·no que houve nos últimos anos, 
para que não incorramos no risco de sermos imprudentes. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex~ deve estar se.referindo 
a V. Ex~ mesmo, porque, quando falo em seriedade. não 
sou ímprudente, sou prudente. Quando V. Ex• faz essa consta­
tação deve estar se referindo a V. Ex~ mesmo. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Lembro aos 
Srs. Senadores que o nobre orador vai já concluir as suas 
considerações, porque já excedeu em muito o seu prazo. E 
os apartes são proferidos ao orador; não podemos apartear 
aqueles que estão aparteando. 

O SR, GILBERTO MIRANDA- Tenho certeza, conhe­
cendo nesses quatro meses o Senador Odacir Soares. que 
em nenhum momento, acredito, S. Ex• iria se referir ao PMDB 
como um partido não sério ou menos sério. Todos nesta Casa 
sabemos que o PMDB é composto de pessoas sérias, pessoas 
direitas, do mais alto nível intelectual. Penso ser normal a 
qualquer partido ter mais tempo para pensar, ou em alguns 
momentos ter um vacilo aqui, um vacilo ali~ não vai nenhuma 
depreciação, nenhuma crítica. O partido maior ou o partido 
menor tem, às vezes, problema de entendimento. As pessoas 
mais dotadas, mais competentes, mais intelectualizadas têm 
mais dificuldades para realmente se entenderem. Não é nada 
jocoso. Senador Beni V eras, acho que é normal. O meu Par­
tido atravessa uma fase difícil, o nosso Presidente renunciou, 
o Senador Fogaça está colocando-o em ordem, está condu­
zindo-o muito bem. Então, penso que isso é normal. Todos 
nós da Casa, eu principalmente, admiramos o seu trabalho 
na Comissão Mista da qual participei em São Paulo, na segun~ 
da~feira, na FIESP, referente ao problema das diferenças re~ 
gionais. Estou certo de que os senadores que compõem o 
PSDB são do mais alto nível. Não acredito que o Senador 
Odacir Soares, em momento algum, quis depreciar nenhum 
senador. 

O Sr. Beni Ver.as -Acredito, Senador Gilberto Miranda, 
que só se deve censurar alguém quando essa pessoa tem um 
comportamento censurável. Não se deve fazer juízo de valor 
baseado em possibilidades ou hipóteses. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Exa um aparte, 
nobre Senador Gilberto Miranda? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - É um prazer, meu 
Líder. 

O Sr. Mauro Benevides - Senador Gilberto Miranda, 
a esta altura do pronunciamento de V. Ex• e limitado pela 
imposição regimental, que, praticamente, anuncia o final da 
sua presença na tribuna, desejo corroborar apartes de outros 
companheiros que me antecederam e também intervieram 
no seu discurso para destacar que a presença, hoje, do Ministro 
Fernando Henrique Cardoso representou, sem dúvida, um 
ponto alto no relacionamento entre Executivo e legislativo. 
Para nós, que estivemos hoje no gabinete da Presidência da 
Casa, escutar uma manifestação clara e transparente do Minis­
tro de que considera fundamental esse diálogo estabelecido 
com a sociedade para a busca daquelas soluções desejadas 
para o País. o contato com os Parlamentares, com o Congresso 
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brasileiro, não há dút'ida du que é uma praxe que se instala 
de forma salutar aqu: nesita Casa. É o próprio Ministro que 
sai do seu gabinete e v:!m dialogar conosco, Senadores e Depu­
tados. Entendo que .sso ficou claro, em termos de PMDB, 
nas sucessivas reunióf.~S que fizemos ontem. Temos realrriente 
compromisso com a governabÚídade do País e jamais iríamos 
criar embargos ou percalços de qualquer natureza ao esforço 
do Presidente para a ultrapassagem des·sa qUadra diversa que 
estamos vivencíando no País. Acredito que, se o Ministro 
Fernando Henrique Cardoso tiver o nosso apoio desinteres­
sado para que possa realmente viabilizar suas metas ·econô­
micas, e consigamos .:hegar à retomada do desenvolvimento, 
não há dúvida de que o Congresso brasileiro terá dado uma 
prova inequívoca da imensa ·responsabilidade dos seus inte­
grantes, propiciando ao Poder Executivo aqueles instrumentos 
legais adet~uados para que realmente cheguemos ao que· é 
o desejo de todos: a redução gradual das taxas inflacionárias 
e exatamente o advento de Uma fase marcadamente desenvol­
vimentista que possibilite o surgimento de oportunidades de 
emprego para absorção da mão~de-obra trabalhadora brasi­
leira. Essa foi a nossa posição definida muito claramente nas 
reuniões internas do PMDB e hoje, numa breve intervenção 
que fiz durante a visita dó Ministro Fernando' Henrique Catdo­
so, deixei realmente como ponto de vista, acredito que pratica­
mente unânime daqueles que compõem a nqssa representaçãO 
nesta Casa. Portanto, saúdo a presença de•V. Ex' na tribuna 
exatamente com este destaque que enfatizo novamente agora, 
que foi a presença do Ministro Fernando -Henrique Cardoso 
em um momento significativo do relacionafDento entre o Po­
der Legislativo e o Poder Executivo no País. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex• um· aparte 
em seguida, Senador? 1 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Tão logo responda 
ao Senador Mauro Benévides, será um p'razer, se o nosso 
Presidente assim o permitir. 

O Sr. OÍiatir Soares- O Presidente é ~m espírito magnâ­
nimo. 

O SR. GILBERTO MIRANDA -Senador Mauro Bene­
vides, meu carinhoso Líder, sem dúvida algumat em primeiro 
lugar, está a governabilidade do País. Ontem vi como V. 
Ex•, na reunião dos Governadores e Líderes do PMDB, defen­
deu a governabilidade do País e o apoio do nosso Partido 
ao Governo. Em nenhum momento, nas mais de quatro horas 
de reunião, V. Ex• deixou de formular, de intermediar, de 
exprimir a vontade de apoiar que todos dev~ríamos ter. 

Fico tranqüilo após o Senador Elcio Alvares anunciar 
a reunião dos Líderes, e V. Ex• vir a esta Casa completar. 
Tenho certeza de que, se depender do RMDB, o Senador 
Fernando Henrique Cardoso, hoje Ministro, terá o apoio in­
condicional desse Partido. E quando digo incondicional, quero 
afirmar que essa é a palavra da nossa Liderança, do nosso 
Presidente, dos nossos Membros, e significa sem condições. 
O PMDB não quer e não pede Ministério, o PMDB não 
vai ratificar os atuais Ministros; o PMDB·vai apoiar o Presi­
dente Itamar Franco incondicionalmente. Faço essa ressalva 
porque, muitas vezes, "incondicionalmente" quer dizer incluí~ 
das condições de um lado e de outro. Deixo bem claro que 
o PMDB não é, como alguns dizem, um. partido fisiológico, 
que quer ministérios, que quer a Agricultura. Ponto de ordem 
finaJ da nossa reunião: e se o Presidente não nos der o Minis~ 
tério da Agricultura? Não há problema. E se o Ministério 

da Educação não for do PMDB? Não há problema. O Presi­
dente da República é o nosso chefe, o nosso mandatário, 
cabendo a Sua Excelência as críticas e o bônus do sucesso. 

O nosso Partido, o Partido de Beni Veras, de Onofre 
Quinan e de .todos os que estão nesta Casa, vai apoiá-lo, 
e V. Ex"s não verão a minha pessoa subir a esta tribuna enquan­
to não sinta que haja um desgoverno criticar o governo. Mas, 
caso isso aconteça, caso o Governo não atinja suas metas 
e não se preocupe com o desemprego, com o crescimento, 
que foi a palavra de ordem de Fernando Henrique Cardoso, 
subirei a esta tribuna. Pode ser daqui a uma semana, duas 
ou três, e espero, e tenho certeza que todos aqueles do meu 
Partido subirão também, não para criticar, mas para tentar 
mostrar os novos rumos que o Governo deve tomar. 

Todos nós temos o compromisso de fazer com que este 
Governo chegue ao fim, pois este é um Governo de transição 
e como tal devemos tratá-lo, mas com todo o respeito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito que será difícil 
terminar o meu discurso, pois ainda tenho oito páginas que 
encaminharei para leitura e voltarei, na próxima semana, dan­
do seqüência, porque será vital essa pesquisa minha e da 

· minha assessoria. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. E r um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Para concluir, concedo 
o aparte ao nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares - Senador Gilberto Miranda, é 
claro que o Congresso Nacional, e o Senado Federal, particu­
larmente, sente-se valorizado, engrandecido quando é visitado 
por um Ministro de Estado e muito mais por um Ministro 
que, ao mesmo tempo, é Senador da República e nosso colega. 
Agora,-transformar isso num fato inusitado na política brasi­
leira também já é demais. Só o Ministro Eliseu Resende esteve 
no Senado, por iniciativa própria e por convocação, umas 
três ou quatro vezes, além das visitas que fazia a gabinetes 
de senadores. A meu ver, esse é um fato corriqueiro, não 
estou vendo que praxe, que novidade é essa que se criou. 
Quando me referi, inicialmente, à questão dos cortes no Orça­
mento, o que quis dizer, evidentemente, é que o Ministro 
que é Senador não pode estar se dando ao luxo de dizer 
aquilo que não "lhe compete fazer. Quem elimina as rubricas 
orçamentárias, naturalmente, é o Poder Executivo, que enca· 
minha essas elíminações ao Poder Legislativo, o qual as àprova 
e devolve ao Poder Executivo, que as sanciona. Muito bem. 
O que quero c;lizer é isto: devemos acabar com a frase: "Temos 
que fazer". E necessário o congelamento? Que seja feito o 
congelamento e diga-se onde isso vai ocorrer claramente. Não 
é preciso fazer mistério em torno disso, porque não é próprio 
dos tempos modernos que estamos vivendo. Por outro lado, 
outro ponto com o qual não concordo e vem-se tornando 
rotineiro nos discursos, nas entrevistas, é essa questão da 
governabilidade. O Brasil não tem problema nenhum com 
a governabilidade. O Presidente Itamar Franco tomou posse 
em um dos momentos mais graves da História do Brasil, e 
não teve nenhum problema em assumir o lugar do Presidente 
Collor. O Presidente Itamar assumiu, fez uma reforma admi­
nistrativa profunda, eliminou Ministérios, criou novos Minis­
térios, criou novos cargos, e a sociedade brasileira toda aceitou 
isso com absoluta normalidade. Nós, aqui no Congresso. e 
eu, particularmente, que votei favoravelmente a todas pro­
postas que o Governo Itamar Franco encaminhou ao Con­
gresso. Ao contrário dessa minha postura, houve membros 
do PSDB e do PMDB - partidos que estão mais alojados 
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no Governo - que votaram contra. Não criei nenhum tipo 
de obstáculo à aprovação das matérias de interesse do Presi­
dente Itamar Franco. O Brasil não vive crise de governa­
bHidade. Este País precisa - isso sim L..:...._ Sé r administrado; 
fatos devem acontecer; programas carecem ser explicitados 
e implementados. Não há, portanto, govemabilidade em jogo! 
Os militares não se estão articulando para dar golpe algum. 
Não há "fujimorização", náo há nada disso! As instituições 
estão exercitando suas competéncias com absoluta normali­
dade. O que há de haver- repito- é administração. Quem 
detém a atribuição constitucional de governar deve fazê-lo, 
defendendo projetos, concretizando programas. Espera:.se 
que o Governo saiba manter um Ministério efetivo pelo menos 
por 3 ou 4 meses'. Já estamos com o quarto Ministro da Fazen­
da, com C? terceiro Ministro do Planejamento. A imprensa 
noticia hoje que o plano Eliseu Resende já não serve mais, 
que possivelmente teremos novas orientações. Isso é até ad­
missível, desde que seja urgente. Tirar o Brasil do fundo 
do poço é o que todos queremos. Quando falei em seriedade, 
não me referi à possibilidade de o PSDB não ser um partido 
sério. Ao contrário, ·reconheço que o PSDB é constituído 
por pessoas sérías dentre as quais destaco o Senador Beni 
V eras com quem tenho o privilégio de manter um relaciona­
mento pessoal e fraterno. Reportei-me à seriedade do País, 
das políticas a serem implementadas; reportei-me à esperança 
de que as coisas não sejam feitas com demagogia. Feitas essas 
observações, gostaria que o Senador Beni V eras considerasse 
que em nenhum momento pretendi fazer insinuações ao seu 
Partido, constituído por pessoas honradas, intelectualmente 
importantes, sérias. Aliás, louvo a posição assumida pelo 
PSDB que, tendo finalmente saído "de cima do muro", conta 
com cinco Ministros no Governo e é responsável pela formu­
lação da política econômica, da política financeira, da política 
monetária e da política tributária. Portanto, o Senador Beni 
V eras não se deve aborrecer pelo fato de ter presumido que 
eu pretendia atingir o seu Partido. Não o fiz, repito. Ao contrá­
rio, desejo aos tucanos sucesso na formulação da política eco­
nômica do Governo, o que proporcionará crescimento e pro­
gresso ao Brasil. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Odacir Soares, 
V. Exa tem razão quando diz que Precisamos de administração, 
de gerenciamento. O PSDB - a meu ver -não tem cinco 
Ministros~ tem um Primeiro-Ministro e quatro Ministros. 

Creio que é muito importante que o Ministro Fernando 
Henrique Cardoso não venha a esta Casa nos próximos trinta 
dias. Deveríamos proporcionar uma trégua para que S. Ex\ 
não sendo um homem da área econômica, deve inteirar-se 
dos problemas do seu Ministério, concluir sua equipe. 

,Não devemos, portanto, trazê-lo à Comissão de Econo· 
mia, ao Plenário desta Casa; vamos dar tempo para que S. 
Ex~ reúna sua equipe, para que defina planos, para que descar­
te, se for o caso, o Plano Eliseu, que se chamará, com certeza, 
chamar-se Plano Fernando Henrique. É imprescindível que, 
independente de partidos, nos comprometamos em não convo­
car o Ministro por enquanto. Afinal, todos sabemos que Minis­
tro que vem à esta Casa mais de duas vezes tem um só destino:· 
rua! 

É certo que, dando tempo ao Ministro, a imprensa, que 
sai à procura de novidades, sai à busca de fatos, ficará preocu· 
pada. Por outro lado, vai ocupar-se em encontrar novos cami-. 
nhos, novas reportagens, até novas sugestões para oferecer 
a Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Ouço, com prazer, 
o aparte de V. Ex• 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Eu gostaria de discordar 
apenas de uma expressão utilizada por V. Ex~ em seu discurso: 
apoio incondicional. Esse palavra tem um sentido duvidoso 
e poderia parecer que se tratava daquele apoio inconseqüente, 
aquele apoio que nada observa. Sei que V. Ex~ quis dizer 
que o PMDB apoiaria sem contrapartida, sem oferta devolu­
tória,. sem cargos, sem indicações, portanto, sem cláusula ne­
nhuma, uma vez que o apoio seria patriótico, cívico, em prol 
do País. Todavia, como V. Ex~ usou o advérbioiocondicio­
nalmeote, faço esse registro. Nunca gostei das coisas incondi­
cionais e nem gostaria que o meu Partido fosse incondicional. 
Ser incondicional é deixar de observar os fatos que podem 
levar a mudanças de posição. Acredito que o PMDB poderá 
mudar a sua posição se esse Governo tomar algum caminho 
antipopular. fascista, indevido, anti-social, algum caminho 
que, na verdade, não tem vinculação com a figura do Presi~ 
den~e Itamar Franco. Trata-se de preocupação de todo e qual­
que~ partido democrático, como é o nosso Partido, o PMDB. 
Embora eu tenha entendido a conotação do que falou V. 
.Ex~, faço essa observação para que não haja uma aproveita~ 
menta. indevido desse advérbio maldito que desgraçadamente 
chegou à boca de V. Ex• 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, talvez eu não tenha, quando pronunciei 
a palavra incondicional, dito o que nós, do PMDB, enten­
demos por incondicional. Quero que saiba V. EX\ um dos 
melhores oradores desta Casa, um erudito, um culto, que 
eu havia explicado que o PMDB seria incondicional para o 
que é certo, para o que é bom, para o que é direito, para 
o que é correto. O PMDB- acredito que os outros partidos 
também- n~o daria apoio incondicional a qualquer proposta, 
a qualquer programa. 

Repito: o inéondicional do PMDB significa sem condições 
no que é direito, sem condições para cargos, sem condições 
de ratificar ministro. Tenho certeza que o meu Líder corrobora 
totalmente com estas palavras: o PMDB não é um partido 
fisiológico, não está atrás de cargo neste Governo, nem no 
anterior. O PMDB procura, sim, dar condições para que este 
Governo de transição chegue ao fim. 

O Sr. Elcio Alvares- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Ouço com prazer V. 
Ex~ 

O Sr. Elcio Alvares- Senador Gilberto Miranda, retorno 
pelo brilhantismo dos apartes e pelas intervenções, que estão 
enriquecendo o seu discurso, Ouvi atentamente as palavras 
do Senador Mauro Benevides. No momento em que o Senador 
Odacir Soares insiste na crítica ao Ministro Fernando Henri~ 
que Cardoso, no que tange ao problema orçamentário -
devo dizer que sou do PFL, não sou do PSDB, e meu Partido 
não tomou uma posição oficial; mesmo por que, um de seus 
elementos m-ais brilhantes, que é o meu Líder Odacir Soares, 
já começa a tomar postura de oposição. Todos os pronuncia­
mentos do Líder Odacir Soares, a partir de uns dias para 
cá. com o brilhantismo e a intensidade da sua participação, 
timbram uma crítica ao Governo Itamar Franco. Mas, nesse 
caso do Ministro Fernando Henrique Cardoso, não podemos 
deixar de registrar, sob pena de sermos faltosos ao momento 
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que vivemos hoje de manhã, que foi grandioso para a Casa, 
e fazer o registro, até, do gesto de humildade do Ministro. 
S. Ex~ veio ao seio da sJa Casa e pediu, com a maior tranqüi­
lidade, que seus coleg~JS lhe dessem um apoio pessoal, não 
pediu o apoio partidário. E reiterou -é importante declarar 
-que jamais tomará qualquer medida, no que tange ao Orça­
mento, sem a audiência daqueles que representam a Casa 
Congressual. Acho que aí reside talvez o ponto fundamental, 
o nó górdio dessa questüo, que está se estendendo, realmente, 
que é a falta de diálogo .:JUC temos presenciado até o momento. 
O Ministro Fernando Henrique Cardoso reiterou - e isso 
precisa ser proclamado - que nenhum governo pode pensar 
em governar, a partir de agora, sem o apoio do Congresso. 
Acho que a crítica é válida, o discurso candente do Senador 
Odacir Soares é um co:npone_nle importante para dirimirmos 
as dúvidas em relação ao Governo. Agora, vamos, evidente­
mente, dar um crédito de confiança, porque o Ministro Fer­
nando Henrique Cardoso leva, no bojo de sua indicação, as 
esperanças do povo brasileiro e a reação em torno da sua 
nomeação. Foi uma reação altamente favorável. Então, gosta­
ria também de adentrar um pouco mais o aparte - permi­
ta-me, Senador. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- É um prazer, Senador 
Elcio Alvares. 

O Sr. Elcio Alvares - O Senador Odacir Soares tem 
uma opinião a respeito da govemabilidade. Lembro-me bem 
do primeiro Senador que levantou a tese da governabilidade, 
que foi o Senador Mauro Benevides, num pronunciamento 
da mais alta importância, que repercutiu bastante na imprensa, 
quando S. Ex~ alertava, após o episódio Fernando Collor de 
Mello, que todos deveríamos nos conscientizar que um presi­
dente não sai, através de um processo de impeacbment,sem 
conseqüências. E no momento em que o Presidente Fernando 
Collor de Mello deixava a Presidência. através de um processo 
legítimo de impeachment, era preciso que cultivássemos a 
governabihdade. Governabilidade não quer dizer, de maneira 
nenhuma, que o País está na iminência do caos ou de um 
golpe. Governabilidade significa. dar condições ao Governo 
para que possa governar. E nós representamos isso na gover­
nabilidade. Se o Presidente Itamar Franco tiver minoria nas 
Casas Legislativas, o Governo vaí encontrar sérias dificuldades 
para fazer suas propostas sociais e econômicas. Govemabi­
Iidade é isso que Fernando Henrique Cardoso falou hoje, 
fazendo um apelo direto a cada Senador para que o ajude 
nessa missão, porque, se não dermos essê apoio -não através 
de legendas partidárias ou da negociação de Ministérios, mas 
com a compreensão de cada Senador, no sentido de que o 
País realmente merece a nossa estima, a mais alta estima, 
dentro deste gesto de solidariedade -será impossível gover­
nar. Portanto. neste momento, é nosso dever -:- principal­
mente dos Senadores que estiveram presentes à reunião, que 
não foi somente de Lideranças. é importante ressaltar; todos 
os Srs. Senadores foram convocados, porque foi uma conversa 
aberta, franca, de companheiros e amigos- apoiar o Gover­
Senador Gilberto Miranda, vamos registrar, neste instante, 
com toda ênfase, o gesto do Ministro Fernando Henrique 
Cardoso. E, até certo ponto, eu diria: vamos Jhe dar perma­
nentemente a solidariedade 1 pa:r:a que não esmoreça, em tem­
po nenhum. S. Ex~ precisa do alento da nossa palavra; S. 
Ex~ precisa do apoio da nossa oratória para não se sentir 
um homem sozinho, dentro dessa grave responsabilidade de 
conduzir o processo econômico brasileiro. Portanto, Senador 

Gilberto Miranda, diria que V. Er foi muito feliz no momento 
em que trouxe esse tema para o Plenário, permitindo, assim, 
que se abrisse um leque gigantesco no debate desses aspectos, 
que são fundamentais, para que possamos desatar o nó político 
do diálogo que todos proclamamos. Agradeço mais um vez 
a V. Ex• e reitero, de público, a necessidade da participação 
do Senador Odacir Soares, na veemência da sua crítica, porque 
o processo democrático só se realiza através do contraditório. 
Muito obrigado. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Agradeço o aparte 
d~ V. E~\ nobre Senador Elcio Alvares. E gostaria de, mais 
uma vez, deixar bem claro que é muito importante tanto para 
nós, do PMDB, como para todos os Partidos que compõem 
esta Casa. que V. Ex~s levem as suas Bancadas a necessidade 
que temos em apoiar Fernando Henrique Cardoso, dando 
ao Mínístro, no mínimo, 30 dias de prato para que S. Ex\ 
junto com a sua equipe, analise o Orçamento, estabeleça me­
tas. estabeleça prioridades. Tenho para mim que, nesse perío­
do de 30 dias, não devemos convocar, de forma irresponsável, 
o Ministro Fernando Henrique Cardoso para vir à tribuna 
desta Casa, cobrando-lhe soluções mágicas para os problemas 
econômicos do País. Vamos dar tempo ao Ministro, vamos 
apoiá-lo e esperar que S. Ex~ acene. Caso o Ministro acerte, 
com certeza, sem dúvida nenhuma, será o engrandecimento 
do PSDB, o que acho muito importante, porque o engrande­
cimento do PSDB, que é uma pequena semente que veio 
do PMDB, com grandes valores, somente fará com que a 
classe política seja mais compreendida, seja acrescida, seja 
mais valorizada. Então, acho muito importante dar prazo ao 
Ministro; e vamos ver se todos nós conseguimos, independeo~ 
temente de partido, dar prazo, também, ao Presidente da 
República. 

O Sr. Mário Covas- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Pois não, nobre Sena­
dor Mário Covas. 

O Sr. Mário Covas - Obrigado, Senador. Por causa 
de problemas pessoais, não tenho tido a honra e o privilégio 
de assistir por inteiro aos pronunciamentos de V. Ex~. este 
e os anteriormente feitos. Em várias oportunidades fui, incluo: 
sive, procurar o discurso a posteriori, para dele poder tomar 
conhecimento. Ainda uma vez, chego atrasado hoje, neste 
plenário, sem a possibilidade, portanto, de dialogar com V. 
Ex~, como gostaria de fazê-lo. Ouvi apenas as últímas palavras 
de V. Ex•; quando, no meu gabinete, ouvi que V. Ex• falava 
sobre o terna, vim para o plenário, mas, infelizmente, já apa­
nho o seu discurso, até onde posso sentir, na sua exaltação 
final. De qualquer maneira, queria dizer a V. Ex~ que nos 
honra, a todos nós, do PSDB, que uma voz abalizada, de 
um Partido co-irmão, como o PMDB. traga hoje a sua contri­
buição para o sucesso, no exercício do Ministério da Fazenda, 
do Ministro Fernando Henrique Cardoso. O Ministro Fernan­
do Henrique Cardoso não é um Ministro do PSDB. Melhor 
dizendo, o Ministro Fernando Henrique Cardoso é alguém 
que, pertencendo aos quadros do PSDB, ocupa, hoje, o Minis­
tério da Fazenda, e só terá oportunidade de ter sucesso na 
medida em que seja o Ministro de todos os partidos que 
apóiam o Governo; na medida em que seja o Ministro do 
Governo Itamar e na medida em que tenha, de todos os parti­
dos que compõem essa aliança que sustenta o Governo, o 
estímulo e o apoio necessário para as dificuldades que o País 
enfrenta, e que vai continuar enfrentando - espero que por 
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um prazo limitado; todos nós temos absoluta consciência disso. 
O Partido tem absoluta consciência de qoe, tendo alguém 
pertencente aos seus quadros no Ministério, se outras razões 
não tivesse, terá do Partido todo empenho no sentido de 
lhe dar cobertura. Mas o Partido tem consci~ncia de que tem 
um Minis.tro dos seus quadros nc Ministério e, por outro 
lado, que não tem a propriedade do Ministério. Esse é um 
fato óbvio. Vale, quero crer, até, para todos os Ministros; 
vale para qualquer Ministro no regime pre~iidencialista. Mas, 
nas atuais circunstâncias e sob o império da necessidade que 
este País tem de um enorme esforço comvm para enfrentar 
os problemas, isso ainda se torna mais afirmativo. De forma 
que fico muito honrado e, evidentemente, não faço este agra~ 
decimento pelo Ministro. V. Ex~ pertçnce a um Partido que, 
como o meu~ tem o Ministério da Fazenda, tem no Ministério 
um instrumento para que, afinal, esta aliança, que hoje susten­
ta o Governo Itamar Franco, possa oferecer ao País um hori­
zonte e um futuro melhor. Lógico, o Ministro pertence aos 
quadros do PSDB, mas S. Ex~ é hoje uma ferramenta à dispo­
sição de todos. O PSDB não está preocupado com o seu 
sucesso em função das repercussões que isso traga ao Partido; 
o PSDB está preocupado, como todos nós estamos, que o 
seu sucesso seja o sucesso do País e do Governo, que :lpoiamos 
em comum, e, afinal, o resgate da auto-estima de c;:tda brasi­
leiro. Isso não será uma tarefa do Ministro da Fazenda, mas 
do Governo e de cada um de nós. E só será possível se cada 
um tiver essa consciência. O PSDB está absolutamente cons­
ciente disso. Digo isso, Sr. Senador. porque sou candidato 
a governador do meu Estado, e me perguntam normalmente: 
será vantajoso o Partido de V. Ex~ ter um Ministro da Fazenda 
numa circunstâncja. dessa? Não posso deixar de afirmar que, 
neste instante, a rninha aspiração de natureza eleitoral não 
pode ser colocada acima de alguma coisa que possa significar 
o atraso, o retrocesso deste País ou da busca de um futuro 
melhor. Nós todos temos muita consciência disso. Estamos, 
como um Partido, absolutamente solidários com o Ministro, 
para caminhar corn S. Ex~ contra as dificuldades. Mas, sem 
dúvida aJguma, os sucessos serão possíveis se forem sociafi~ 
zados com todos os Partidos que compõem essa aliança. O 
Ministro Fernando Henrique Cardoso é um homem filiado 
ao PSDB; o Ministro Fernando Henrique Cardoso é um ho~ 
mem que vai ocupar o Ministério em função de t()dos os 
Partidos que apóiam o Governo, como delegação desses Parti~ 
dos, e cujo sucesso só será possível na medida em que esse 
apoio exista de forma permanente. Ao ouví-lo e, sobretudo, 
ao ouvir o seu apelo, o seu chamado, a sua convocação a 
cada um de nós para. que ofereça o potencial da sua responsa~ 
bilidade e da sua capacidade de articulação política em bene~ 
fício da tarefa de governo na linha do Ministério da Fazenda, 
fico profundamente grato pelo que isso implica na relação 
de cada um de nós com o Ministro, mas pelo que isso implica, 
sobretudo, de dimensão política que cada um desses Partidos 
coloca em relação ao futuro do País. Receba, portanto, os 
nossos agradecimentos por essa postura que, afinal, sobre 
ser a de V. Ex•, representa a conduta de um Partjdo que 
nunca negou esse tipo de atuação. 

O SR- GILBERTO MIRANDA- Senador Mário Covas, 
é um prazer receber o seu aparte e, muitas vezes, V. Ex' 
tem pensado que sou Oposição ou que sou contra o PSDB. 
Em nenhum momento. O PSDB é co-irmão do PMDB. V. 
Ex•, um grande Senador, foi um grande Prefeito da cidade 
de São Paulo, onde reside. Acompanhei a sua administração 

de homem sério, direito, que tem honrado, valorizado o seu 
Partido. 

Quero dizer a V. Ex• que Fernando Henrique, neste mo­
mento, não é Ministro da Fazenda - como disse V. Ex~ 
-é Ministro de todos nós, brasileiros. Devemos fazer absolu­
tamente tudo para não termos um quinto Minístro da Faze~da; 
é responsabilidade nossa. O sucesso de Fernando Hennque 
é o sucesso do povo brasileiro, do Senado Federal, pois ele 
é oriundo desta Casa. E tenho certeza de que esta C:.tsa terá 
com ele o maior diálogo - não tenho procuração para falar 
por ele nem pelo seu Partido -:----- , e de _qu~ esta Casa estará 
sempre aberta para ele. Constdero mmto tmportante, neste 
momento, o Partido do Ministro ter - e ele o tem ~ um 
aliado no Congresso, o PMDB, um aliado para o sucesso 
do Ministério e, especialmente, do Ministro da Fazenda, do 
qual todos nós dependemos e toda a economia depende. Então 
o que posso dizer é sucesso, sucesso e su~esso! Como ~()rarn 
palavras do Ministro: "Crescimento, cresctmento e crescimen­
to". 

Todos esperamos que este País mude e seja grande. 
Vamos trabalhar, dar apoio, dar suporte e, pelo amor 

de Deus, não vamos convocar o Ministro Fernando Henrique 
Cardoso para vir a esta Casa ou a alguma Camissão. Vamos 
dar tempo a S. Ex• Não vamos ·'entrar na onda" da impre_nsa 
mais uma vez. Vamos ser maiores. Fiquemos calados e detxe­
mos que a imprensa fale e os noticiárioS clamem. 

Oue o Ministro tenha boa sorte e que a imprensa dê 
sossego ao País e a es~e Governo. 

O Sr. Pedro Simon- Permite-me V. Ex· um aparte? 

O SR- GILBERTO MIRANDA- Ouço V. Ex• com todo 
o prazer. 

O Sr, Pedro Simon- Nobre Senador Gilberto Miranda, 
em primeiro lugar, gostaria de felicitá-lo pela importante posi­
ção que V. Ex~ está tomando nessa tribuna. Não há dúvida 
alguma de que V. Ex• expressa um pensamento que é o da 
Nação. É impressionante o otimismo e a expectativa positiva 
que vêm cercando a indicação do Senador Fernando Henrique 
Cardoso para o cargo de Ministro da fazenda. Diria até que, 
de certa forma, isso é compreensível, não só pelas qualidades, 
pela competência e pelo mérito do nome indicado, mas, basi­
camente, pela ansiedade que há, por parte de toda a Nação, 
para que se encontre uma solução e se busque um encaminha­
mento para a situação deste País. Sentimos, por onde anda­
mos, e com quem conversamos, que há uma disposição, uma 
alucinação da Nação para se buscar o entendimento. Ontem 
subi a essa tribuna para analisar uma nota que saiu no jornal 
O Globo sobre a interpretação que do Brasil faz um determi­
nado setor americano. Não aceitamos que essas coisas sejam 
feitas dessa maneira. Há uma ânsia de acertar, há uma dispo~ 
sição, uma pré-determinação de todos de acertar. E não há 
dúvidas de que o Sr. Fernando Henrique Cardoso reúne todas 
as condições para representar esse pensamento e, na frente, 
com todos, levar adiante essa idéia. Acho que entre as várias 
qualidades que tem, o Senador Fernando Henrique tem uma 
que é muito importante: é um homem de diálogo, de entendi­
mento, é um homem de buscar fraternamente o entendimento 
com todos. Diz bem o Senador Mário Covas, que é. indiscuti­
velmente, o nosso guru em termos de orient:.tção, que essa 
é a grande oportunidade que temos. O Ministro é do PSDB? 
É do PSDBI Que bom! Eu preferiria que fosse do PMDB. 
Aliás, se dependesse de mim, tanto Covas como Fernando 
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Henrique estariam nc PMDB, não teriam saído. E se depender 
de mim, amanhã, o Covas e o Fernando Henrique ... 

O SR. GILBERTO MIRANDA- E todo o PSDB, por 
que não? 

O Sr. Pedro Simon - Mas essa é uma outra questão. 
A de hoje é: temos que acertar. E não é o Ministro Fernando 
Henrique que vai acertar; ele vai acertar se ti~er o Senado, 
a Câmara dos Deputados, o resto dos Ministérios e, principal· 
mente, se tiver o entendimento e a compreensão de toda 
a Nação. Por isso, quando vejo o Ministro Fernando Henrique 
mostrar que temos de cortar despesas, que temos de encontrar 
uma saída - e S. Ex~ diz que isto terá de ser feito com 
o Senado e com a Câmara dos Deputados, para se ver como 
se poderá encontrar uma saída -para a situação dos funcio­
nários, que continuam em greve, acho que há mesmo uma 
certa insensibilidade numa hora como esta. É verdade que 
estamos num momento em que é muito difícil se conseguir 
fazer greve no ABC, no meio do operariado, porque hoje, 
com o desemprego, com a falta de colocação, ninguém briga 
pelo plus~ mas para conservar o seu emprego. Já o funciona· 
lismo tem a estabilidade com o direito de greve, e não está 
sentindo isto. E me dizia o próprio Ministro Fernando Henri· 
que o que significa hoje o Orçamento. E o Ministro Antônio 
Britto dizia uma coisa muito interessante: o Brasil gasta com 
1 milhão de funcionários públicos o que gasta com 13 milhões 
de aposentados, consumindo assim grande parte do nosso 
Orçamento. Creio que não tivemos, desde que assumiu o 
Presidente Itamar, uma chance e uma torcida tão positivas 
e tão concretas para que dê certo, como agora com o Ministro 
Fernando Henrique Cardoso. S. Ex~ teve um gesto de humil­
dade ao comparecer ao gabinete do nosso Presidente, para 
dialogar com as Lideranças, e ao dizer exatamente que ele 
quer, junto conosco, buscar o grande entendimento nacíonal, 
o grande entendimento para se conservar a perspectiva de 
sairmos desse atoleiro onde nos encontramos. Quero felicitar 
V. Ex~ e creio que este é o momento em que não importa 
se somos Governo, se gostamos do Presidente Itamar, se so­
mos Oposição. Não importa o lugar onde nos encontramos. 
Tenho dito, e repito no aparte a V. Ex~: não interessa se 
sou PT e o meu candidato é o Lula, ou se sou o Amin e 
o meu candidato é o próprio Amin ou o Maluf. O que importa 
é que, em qualquer posição que estejamos, dê certo hoje; 
e que não suceda o que diz a manchete de O Globo de ontem 
do que estão pensando sobre nós. Ê importante que essa 
transição com o Presidente Itamar e, agora, com Fernando 
Henrique Cardoso à frente do Ministério da Fazenda, dê certo. 
Ê importante para todos, e todos nós temos a mesma responsa­
bilidade, a mesma obrigação. Nesta minha passagem pela Li­
derança do Governo, na qual, de certa forma, não me acostu~ 
mo, tenho sentido uma coisa que me parece importante. Nun­
ca me passou isso pela cabeça, mas eu, que a vida inteira 
fui líder de oposição, estou sentindo, hoje, que a nossa posição 
é mais complexa, porque não deixa de ser fácil dizer que 
o está errado. Recebemos este País com praticamente tudo 
errado. Alguma coisa precisa ser feita. independentemente 
do Ministro Fernando Henrique ou do Presidente Itamar Fran­
co. Meus cumprimentos a V. Ex~ Com a competência que 
o caracteriza, V. Ex~ está simbolizando aquilo que hoje é 
um sentimento nacional. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Quero agradecer o 
aparte de V. Ex• Senador Pedro Simon, tenho convivido bem 
tJróximo de V. Ex• no· dia a dia, juntamente com o Senador 

Alfredo Campos, Ronan Tito e com muitos outros senadores. 
Eu, em termos de política, estou fazendo o jardim da 

infância. Espero continuar andando lado a lado com V. Ex!>' 
para poder aprender e tentar, se possível, chegar no primário. 

Gosto de ouvir V, Ex~ São importantes os apartes de 
V. EX" nesta Casa. V. Ex~ foi oposição; na situação, neste 
momento, só tende a dar mais estabilidade ao Governo. 

Considero muito importante que a Receita Federal em 
greve, assim como outros órgãos em greve, mas principal­
mente a Receita Federal de quem dependemos para fiscalizar 
e aumentar os recursos do Tesouro, voltem ao trabalho. Esse 
momento é um momento Qe trégua, é u~ momento de paz, 
é um momento muito importante. 

Queria, também, registrar que a imprensa, em nenhum 
momento, faltou com o apoio ao Ministro Fernando Henrique 
Cardoso. Pela primeira vez, a imprensa brasileira, nos últimos 
meses, deu ao Ministro da Fazenda, mais do que a qualquer 
político, mais do que a qualquer outro ministro. apoio total. 
Estão de parabéns redatores, donos de jornais, focas, enfim, 
todos aqueles que criam matérias. Esse apoio é importante, 
pois ocorre no momento exato. 

Queria finalizar dizendo: como é bom vê-lo novamente 
nesta Casa, Senador Antônio Mariz! Desejo a V. Ex~ um 
bom retorno. Engrandeça esta Casa, Senador. 

Muito obrigado. 

O Sr. Magno Bacelar -Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Eu pediria 
a V. Ex~ que aguardasse. 

O Sr. Magno Bacelar - Sr. Presidente. então eu peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Serei obri­
gado a concedê-la, mas lembro a V. Ex~ que estamos atrasa?os. 
Deveríamos ter começado a Ordem do Dia às 16h30mm e 
são 16h42min. 

Senador Magno Bacelar, V. Ex~ tem a palavra pela or­
dem. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, acima do Regi­
mento e das nossas pretensões, está a democracia brasileira. 

No importante discurso feito pelo nobre Senador Gilberto 
Miranda, que recebeu apartes de quase toda a Casa, ficou 
algo que não foi referido por ninguém. A transparência e 
a democracia dos dias de hoje- e Fernando Henrique Cardo­
so, na visita que fez hoje, teve oportunidade de dizer que 
estamos vivendo uma boa administração - não permitem 
que uma acusação, que urna afinnativa de um Senador, da 
tribuna desta Casa, gere dUvidas que possam nublar essa de­
mocracia tão límpida que todos desejamos para o nosso País. 

O Senador Güberto Miranda afirmou que tem sido amea­
çado pelo Palácio do Planalto, através de recados e insinuações 
no sentído de que se não se comportar devidamente ou submis­
samente -o complemento é meu - se não mudar seu com­
portamento -essa foi a palavra exata - terá suas empresas 
perseguidas e talvez até exterminadas antes do fim do an.o. 

Sr. Presidente, a imprensa está aqui, a imprensa é hvre, 
mas é o respeito à Casa e a esta tribuna que me faz requerer 
a V. Ex~ providências no sentido de que não fiquem dú~idas 
sobre isso. A Presidência pode recorrer à Comissão de Etica 
bem como às outras comissões para apurar esse fato. 
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Acredito que o próprio Governo Itamar Franco não dese­
ja que pairem dúvidas, amanhã, quanto à liberdade que temos 
todos nós aqui. 

Já fuí vítima de processos em virtude de afirmativas que 
fiz desta tribuna. É livre ao Senador a palavra, mas a demo­
cracia exige que sejam apurados os fatos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Senador 
Gilberto Miranda, V. Ex• tem a palavra para contraditar. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM. Para 
contraditar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quería 
prestar um esclarecimento ao Senador Magno Bacelar. 

Tenho feito críticas ao.dov'erno, no entender do Gover­
no; na verdade, o· que tenho feito são sugestões. Talvez me 
falte facilidade em exprimi-las. Não tenho facilidade no trato 
político, sou novo na matéria, e talvez isso tenha gerado uma 
interpretação diferente das minhas palavras. 

Pessoas ligadas ao Palácio têm mandado recados, peque~ 
nos recados, não propriamente uma ameaça. Talvez não tenha 
me expressado muito bem da tribuna. Essas pessoas têm man­
dado recados, dizendo: olha, não seria muito bom o Senador 
manter essa posição, essa posição é perigosa ... Mas quero 
deixar claro que. em nenhum momento, recebi uma ameaça 
firme, concreta. Se isso acontecer, virei a esta tribuna, e não 
só a esta tribuna, levarei o assunto à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, com certeza. 

Quero deixar esse ponto bem claro. 
Gostaria também de agradecer a forma carinhosa e gene­

rosa como o Senador Magno Bacelar tratou o assunto. 

O SR. MAGNO BACELAR- Obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente, quando o nobre Senador Gilberto Miran· 

da sofreu ameaça física em São Paulo, toda esta Casa se solida­
rizou com S. Ex•, e eu fui um deles. 

Hoje estou me solidarizando com a democracia. Insinua· 
ções, recados, intimidações são coisas do século passado, Sr. 
Presidente, pertencem à época do regime militar que quere­
mos esquecer. 

Não estou querendo reparações e nem aparecer. O nobre 
Senador pode retirar a expressão para que não pairem dúvidas 
e eu ficarei satisfeito. Senão, ele mantém a expressão e vamos 
apurar os fatos. 

Era o qUe tinha a dizer. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Sr. Presidente. quero 
retirar as palavras que levaram a essa forma de interpretação 
e trocar por "recados". 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• será 
atendido na forma regimental. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos _ Antônio Mariz _ Carlos Patrocínio _ Cêsar 
Dias _ Darcy Ribeiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy _ lram 
Saraiva _ Irapuan Costa Júnior _ José Fogaça _ Juvêncio Dias _ 
Marco Maciel _ Nelson Carneiro _ Nelson Wedekin _ Odacir 
Soares _ Onofre Quinan _ Ronaldo Aragão _ Ruy Bacelar _ 
Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMETNO N• 507, DE I993 -

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 43, inciso li, do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro licença para me afastar dos traba­
lhos da Casa, no dia 48. do corrente mês, a fim de cumprir 
roteiro de viagem pelo interior do Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1993.- Senador Esperi­
dião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É \ido e aprovado o ·seguinte 

REQUERIMENTO N• 508, DE 1993 

Nos termos do art. 43, inciso li, do Regimento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, no 
período de 30 de maio a 6 de junho do corrente ano, a fim 
de participar do XIX Congresso Latino-Americano de Socio­
logia, que será realizado na cidade de Caracas, Venezuela. 

Sala das Sessões. 27 de maio de 1993. -Senador Darcy 
Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada, nos termos 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 ~ Secre­
tário. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

de acordo com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento 
Interno, me ausentarei dos trabalhos da casa, para uma breve 
viagem ao estrangeiro. 

Atenciosas saudações. 
Em 27 de maio de 1993. -Senador Darcy Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~450, 
de 1993, do Senador Darcy Ribeiro e outros Senhores 
Senadores, solicitando, nos termos regimentais, a cria­
çáo de uma Comissão Temporária, composta de seis 
membros para, no prazo de oito meses, elaborar um 
Programa Decenal de Salvação do Nordeste. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 509, DE 1993 

Nos termos do art. 256 do Regimento Interno, requeiro 
a retirada do Requerimetno n~ 450, de 1993. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1993.- Senador Darcy 
Ribeiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A solici­
tação do nobre Senador é deferida pela Presidêocia, nos ter­
mos do art. 256, § 29

, :.~línea a~ do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerirnento 0°468, 
de 1993, do Senador Ney Maranhão, solicitando, nos 
termos regimentaís, que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n 9 405, de 1991, de autoria do Senador Telmo 
Vieira, dispond,J sobre a alienação de imóveis residen~ 
ciais de propriedade da União e de suas autarquias, 
aJém da Comis~ão constante do despacho iniciaJ, seja 
ouvida. tflmbérr, a de Assuntos Econômicos. 

Em votaçác- o reqtJerimento. 
Os Srs. Senadore~ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
AQrovado. 
O Projeto de Lei do Senado n' 405/91 será despachado 

também à Comissão d~ Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- item 3: 

Discussão, em turno suplementar, do substitutivo 
ao Projeto de L~i do Senado n' 125, de 1990, de autoria 
do Senador Teotônio Vilela Filho., que fixa diretrizes 
para conservação de energia e dá outras providéncias, 
tendo 

Parecer soh n' 146. de 1993, da Comissão 
- Diretora., oferecendo a redação do vencido. 

Discussão do substitutivo, em turno suplementar. (Pau­
"".) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, 

o substitutivo é dado como definitivamente adotado .. nos ter­
mos do disposto no art. 284 do Regimento Interno. 

A matéria vai à C.imara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação 
e Uso Raciona) de Energia EJétrica, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 v O Poder Executivo estabelecerá normas para 

conservação e uso racional de energia elétrica, provendo as 
necessidades das concessionárias produtores e contemplando, 
nas futuras instalações de geração de eletricidade, a conser­
vação e energia em ad1çâo ou substituição. 

Are. 29 As concessionárias de serviços de eletricidade 
devem submeter ao órgão competente, a cada dois anos, junta­
mente com seu Plano Oecenal de Expansão, um Plano de 
Conservação de Energia contendo: 

I-os objetivos t specíficos e quantificáveis de conser­
vação e g.estão de car-g,<l:, 

11 -descrição da~ opções de conservação, análises e pro­
cessos usadas para avaliar os métodos de conservação; 

li I -estim:ltiva dos custos e dos benefícios das opções 
de conservação. avaliadas e selecionadas dentro de um con­
texto que contemple um planejamento integrado de oferta 
e demanda; 

IV -a metodologia e as premissas utilizadas nas previ~ 
sões da demanda futura e na descrição dos vários recursos 
energéticos disponíveis; 

V- o impacto eco nó mico previsto nos programas de 
çonservação, de utilização de fontes renováveis de energia, 
co-geração e de outras melhorias na eficiência energética; 
e 

VI -estudo comprobatório de que os programas repre­
sentam os meios inais econômicos de satisfazerem as necessi­
dades de eletricidade. 

Art. 3~ A autorízação para a construção de novas ínsta~ 
laç~}es ficar~ condicionada ao cumprimento do disposto no 
artigo antenor e à pré-avaliação do impacto ambiental por 
elas causado. 

Parágrafo úníco. O processo de autorização da expan­
são da oferta através da construção de novas plantas de gera­
ção dar-se-á em audiência pública, após análise e parecer 
favorável do órgão competente do Poder Executivo. 

Art. * As concessionárias de serviço público de energia 
elétrica ficam autorizadas a conceder financiamentos e incen­
tivos financeiros aos consumidores que utilizarem equipamen­
tos e processos tecnológicos mais eficientes em termos de 
conservação de energia. 

Art. s~ Os investimentos decorrentes dos programas de 
estímulo à adoção de tecnologias de uso final de energia mais 
eficíentes serão considerados investimentos de capital, cuja 
depreciação far-se-á segundo a expectativa de vida útil dos 
equipamentos objeto àe caàa programa. 

Parágrafo único. Os investimentos aos quais se refere 
o caput deste artigo comporão a base dos ativos imobilizados 
em serviço, para efeito do cálculo da remuneração ~egal das 
concessionárias. 

Art. 6" Se os investimentos em tecnologia de uso fínal 
de energia, constantes do Plano de Conservação de Energia 
a que se refere o art. 2~', acarretMetn diminuição de receita 
em decorrência da redução das vendas físicas de energia elétri­
ca no curto prazo, poderá o Podet Executivo autorizar! tempo­
rariamente, a concessionária a aOotar um adic.IOna1 na taxa 
da remuneração sobre os investimentos em uso racional, com 
b~1se nas perdas de receitas líquidas. 

Art. 7~' O Podet Executivo estabelecerá normas sobre 
o nível máximo de consumo específico de energia ou mínimo 
de eficiência .. com base nos indicadores técnicos pertinentes, 
dos seguintes equipamentos elétricos, produzidos ou comer~ 
cializados no País: refrigeradores, freezers, condicionadores 
de ar de janela, motores até 100 BP, reatores, lâmpadas íncan~ 
dencentes e fluorescentes, e outros. 

Art. 8.,. Serão credenciados íunto ao ôrgão competente) 
etttidades de reconhecida idoneidade e capacidade técnica pa~ 
ra aferir, periodicamente, os níveis de consurno ou de eficiên~ 
cia dos equipamentos enquadrados nos Planos de Conservação 
de Energia. 

Art. 99 Os fabricantes e importadores dos equipamen­
tos enquadrados nos Planos de Conservação de Energia ficam 
obrigados ;:l adotar as medidas necessárias par;:l que estes alcan­
cem, no prazo máximo de três anos, a cont(lr da publicação 
dos índices, os níveis máximos de consumo e mínimos óe 
eficiência constantes das normas estabelecidas para cada classe 
de equipanlentos. 

Art. 10. O Poder Executivo divulgará, no prazo de dois 
anos, a contar da data da publicação dos valores de consumo 
e eficiência para cada classe de equipamentos, um Programa 
de Metas de Consumo e Eficiência. que deverá ser cumprido 
pelos fabricantes e importadores, no qüinqüênio seguinte ao 
término do prazo fixado no artigo anterior. 
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§ 19 Com intervalo máximo de quatro anos após a publi­
cação do programa de Metas mencionado no caput deste arti­
go, s.erá publicado novo programa para o qüinqüênio subse­
qüente ao do programa anterior. 

§ 29 As metas serão estabelecidas com base em valores 
técnica e economicamente viáveis, tomado como parâmetro, 
para cada classe de equipamento, o consumidor médio. 

§ 39 Uma meta será considerada economicamente viá­
vel quando sua implementação implicar a redução do custo 
de utilização durante a vida de um equipamento definido este 
como o custo total de aquisição e operação do equipamento 
durante toda sua vida útil estabelecida pelo fabricante. 

§ 4o O custo de utilização durante a vida será calculado 
segundo critérios técnicos definidos pelo órgão técnico compe­
tente do Poder Executivo. 

Art. 11. O órgão competente do Poder Executivo pro­
moverá, sistematiçamente, a verificação dos produtos em co­
mercialização e, caso estejam em situação irregular, notifi­
car-se-á o fabricante ou importador, o qual, no prazo de trinta 
dias, deverá retirá-los do mercado, bem como dos estoques 
em poder do<.; 'fendedorec:;. 

Parágrafo único. Se, após o prazo fixado no caput deste 
artigo, forem encontrados no mercado produtos em situação 
irregular, seus fabricantes ou importadores ficarão sujeitos 
ao pagamento de multa igual a cem por cento do preço de 
venda par cada unidade em tal situação. 

Art. 12. Os vendedores são obrigados, quando exigidos 
pelo órgão técnico competente, a liberar os produtos para 
inspeção em laboratórios credenciados, responsabilizando-se 
o fabricante por sua reposição ao vendedor e pela retirada 
do produto do laboratório, após a realização dos testes de 
consumo ou eficiência. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento no 506/93 
de urgência, lido no Expediente, para o Ofício n" S/51, de 
1993. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere ftgu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O Sr. Rona\do Aragão - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Ronaldo Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB - RO. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, ao proferir 
parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados 
n9 73, de 1992, em regime de urgência, não foi percebid.o 
que, nos arts. 2° e 10, § 29 , houve lapso, que pretendo seJa 
corrigido neste momento: 

Trata o art. 2•: 

"Art. 29 - Compete à Secretaria de Ciência e 
Tecnologia da Presidência da República aprovar os PD­
TI e os PDT A, bem como credenciar órgãos e entidades 
federais e estaduais de fomento ou pesquisa tecnológica 
para o exercício dessa atribuição." 

E o § 2' do art. 10: 

"Art. 10 ............................................... . 
§ 29 A Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presi­

dência da República encaminhará à Câmara dos Depu­
tados, até o início de cada sessão legislativa, para aná­
lise técnica e financeira, relatório circunstanciado, com 
a avaliação da utilização dos incentivos fiscais no exer­
cício anterior." 

Entretanto, pela Lei n• 8.490, de 19 de novembro de 
1992, em seu art. 21, ficou a Secretaria de Ciência e Tecnologia 
da Presidência da República transformada em Ministério da 
Ciência e Tecnologia. 

Em conseqüência, faz-se mister alterar a redação dos 
autógrafos, com vistas à correção do lapso manifesto, previsto 
no art. 325, "c", do Regimento Interno. passando, assim, 
os referidos artigos a terem a seguinte redação: 

"Art.29 Compete ao Ministério da Ciência e Tec­
nologia aprovar os PDTI e os PDTA, bem corno cre­
denciar órgãos e entidades federais e estaduais de fo­
mento ou pesquisa tecnológica para o exercício dessa 
atribuição.'' 

"Art. 10. .. ................................ .. 
§ 2o O Ministério da Ciéncia e Tecnologia encami­

nhará à Câmara dos Deputados, até o início de cada 
sessão legislativa, para análise técnica e financeira, rela­
tório circunstanciado, com a avaliação da utilização 
dos incentivos fiscais no exercício anterior ... 

Como se pode verificar, a presente alteração em nada 
modifica o mérito da proposição, adequando~se apenas aos 
termos da Lei n• 8.490, de 19 de novembro de 1992. 

É a Lei da reforma administrativa, que mudou de Secre­
taria para Ministério. 

Esta é a correção que gostaria de fazer, que na votação 
do projeto não foi modificada. Solicitamos, pois,. que e~s.a 
proposição seja colocada em votação, para a devtda rettft­
cação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O nobre 
Relator, Senador Ronaldo Aragão, conclui pela retificação 
do seu parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 73/92, 
na forma enunciada. 

Em votação a proposta de retificação dos autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n973/92, feita pelo Relator, Senador 
Ronaldo Aragão. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A Presidência, nos termos do art. 325, aHnea b, do Regi­

mento Interno, determinará a retificação dos autógrafos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Volta-se 
à lista de oradores. 
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O Sr. Antonio Mariz - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB - PB. Para uma co­
municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a minha intervenção visa unicamente informar ao 
Senado que estou encaminhando à Mesa comunicação de que 
reassumi meu mandato, após um período de licença para trata~ 
ménto médico e para afirmar, nesta ocasião, da minha satisfa~ 
ção, da minha alegria em retornar aos trabalhos e ao convívio 
desta Casa. 

Era a comunicação que desejava fazer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A comuni­
cação de V. Ex~ constará dos Anais. A alegria não é apenas 
de V. Ex~ -estou certo - é de toda a Casa. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presidente, peço 
a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Como Líder. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pela Liderança do PMDB, em nome de toda a 
Bancada, em nome do Líder Mauro Benevides, e em nome 
do Partido em si, cuja presidência está entregue a um compa­
nheiro nosso, Senador José Fogaça, quero manifestar a alegria 
de vermos retornar a esta Casa o Senador Antonio Mariz, 
que, desde o úJtimo sábado, já se reintegrou à vida parla­
mentar. A presença de S. Ex~ aqui é das mais importantes, 
haja vista o trabalho que tem realizado pelo PMDB, tanto 
como Deputado Federal, como Senador da República, haven· 
do sido por demais marcante a sua atuação como Relator 
da Comissão Especial que processou o Presidente Fernando 
Collor de Mello. 

Lamentavelmente, S. Ex•, o Senador Antonio Mariz, teve 
de se ausentar para tratamento de saúde, mas já retornou 
aos trabalhos desta Casa, e isso é motivo de regozijo por 
parte do PMDB como Partido, como Bancada Federal, como 
Bancada no Senado e, por certo, a satisfação é de todos os 
partidos, de todas as Bancadas, de todos os Parlamentares 
que aqui têm assento. 

Os nossos votos de boas vindas ao querido companheiro 
Antonio Mariz. 

O Sr. Antonio Mariz - Muito obrigado, Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Bello Parga- Sr. Presidente. peço a palavra, pela 
Liderança do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex~ a palavra. 

O SR. BELLO PARGA (PFL - MA. Pela Liderança 
do PFL. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, em nome dos Senadores da Bancada do Partido da 
Frente Liberal, quero me associar aos votos de boas vindas 
aqui proferidos pelo ilustre Uder Cid Sabóia de Carvalho. 
O regresso do Senador Antonio Mariz nos alegra muito, é 
um prazer tê-lo em nosso convívio. 

O Sr. Antonio Mariz- Muito obrigado, Senador Bello 
Parga. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Voltamos 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, hoje, vou continuar a explorar 
o te~a que ontem me trouxe à tribuna. 

E evidente que, por uma questão não de minha vontade 
mas por um fato Jnesperado, tive que interromper a minha 
fala para atender à advertência do Presidente Chagas Rodri­
gues, em face da programação do Senado Federal no dia 
de ontem. Tínhamos reuniões programadas as mais diversas~ 
sobretudo sessão do Congresso Nacional, às quais compareci, 
inclusive hoje pela manhã. 

Falava eu ontem sobre a necessidade de examinarmos, 
com o máximo de profundidade, o douto projeto de lei a 
respeito da organização partidária, notadamente o que foi 
escrito tão brilhantemente pelo nosso companheiro José Foga­
ça, que aqui há se revelado um Relator de primeira água, 
de primeira mão, de primeira qualidade em matérias funda~ 
mentalmente importantes e de grande reflexo social e político. 
O seu trabalho no Projeto de Lei de Imprensa é simplesmente 
formidável, relatando, inclusive, uma propositura do Senador 
Josaphat Marinho. 

Essa questão partidária merece uma reflexão muito espe­
cial, Sr. Presidente. Temo por uma sistemática que íníba. 
dentro ou fora do parlamento, a existência dos pequenos parti­
dos. Tenho a ânsia de ver perfeitamente distinguido na letra 
de uma futura lei o que é um pequeno partido, o que é um 
partido de aluguel. Até entendo que, após a aprovaç~o desse 
projeto de lei, quando realmente se transformar em legislação, 
jamais falemos em partidos de aluguel, porque é simplesmente 
deprimente, é algo desabonador da vida pública do nosso 
País. Essa expressão "partido de aluguel" deve~se tornar 
arcaica o mais depressa possível; mas, partido no seu nasce­
douro, partido evolutivo, partido que possa crescer, parcela 
doutrinária de uma sociedade que seja diminuta hoje e que 
possa ser enorme amanhã, isso é algo que merece o máximo 
de respeito. 

Quero dizer da importância que tiveram na vida política 
pequenos ou grandes movimentos partidários que não logra­
ram chegar à legalidade, ou chegaram à legalidade e dela 
saíram por força ditatorial. Quem pode negar a influência 
na vida partidária do Brasil do Partido Comunista do Brasil 
e do Panido Comunista Brasileiro, já que houve uma divisão 
em certa época, em que duas alas se dividiram e foram formar 
dois grêmios? Mas houve um momento em que o comunismo, 
levado a uma clandestinidade, repudiado aqui, aplaudido ali, 
aspirado em alguns lugares, repudiado ou desejado, teve in­
fluência doutrinária no País, exerceu influência na sociedade, 
existiu politicamente, de modo social, foi um partido naquele 
tempo; está na história dos partidos, muito embora não tivesse 
representantes no Congresso Nacional. nas Assembléias Le­
gislativas ou nas Câmaras Municipais. 

Sr. Presidente, muitas vezes os candidatos com essa filia­
ção emocional e política, social e doutrinária lograram chegar 
ao Parlamento por outras legendas. E esse partido conseguiu 
subsistir, conseguiu lograr existência exatamente por penetrar 
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através de outras siglas no acolhimento democrático, não do 
aluguel. No acolhimento que, por exemplo, o PMDB, trans­
formado em frente, em certa fase de sua vida, pôde acolher 
todas essas tendências, as mais rebeldes até, para propiciar 
a presença no Parlamento das mais diversas tendências do 
pensamento nacional. 

O Sr. Mauro Benevides- Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, V. Ex~ me concede um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Conced. o apar­
teaV.Ex~ 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, o pronunciamento de V. Ex~ é, lndiscutivel­
mente, de rara oportunidade. Ainda mais porque esta Casa, 
possivelmente na próxima semana, deverá debruçar~se sobre 
o substitutivo elaborado pelo Senador José Fogaça, já distri­
buído para nosso conhecimento. Deveremos, realmente, deli­
berar, no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania e, a seguir, no próprio plenário, em torno dessa impor­
tante proposição. Diria a V. Ex~ que os. pequenos partidos~ 
que poderiam ser garroteados por uma norma draconiana 
inserida no texto do projeto, estão vivendo um clima de perple­
xidade e de inquietação, porque entendem que qualquer nor­
ma restritiva ao seu funcionamento significa, também, um 
golpe em relação à estrutura democrática do País. Ainda on­
tem, mantive um longo entendimento com o ex-Deputado 
João Amazonas, que se fazia acompanhar pelos Deputados 
Haroldo Lima e Aldo Rebelo. Expressaram S. Ex~s a preocu­
pação que domina o seu Partido, o PC do B, com desdobra­
mento para outras forças partidárias que realmente galvani­
zam as atenções e os segmentos da comunidade brasileira. 
Vindo V. Ex~ à tribuna, na tarde de hoje, tecer essas conside­
rações, em torno das quais trocávamos idéias há poucos instan­
tes aqui na Bancada, faz com que despertemos para a serie­
dade dessa decisão, a fim de que o substitutivo a ser aprovado 
pelo Senado continue a garantir aquelas possibilidades de fun­
cionamento das forças políticas nacionais. Creio que o Relator 
José Fogaça tem sensibilidade bastante para entender as pon­
derações que já lhe fizemos chegar na manhã de hoje. Acredito 
que, na redação final e definitiva do seu substitutivo, aprovei­
tadas as modificações na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, haverá de espelhar. efetivamente, a realidade 
político-partidária do País. Nesse sentido, estou disposto a 
emprestar a minha colaboração, e creio que V. Ex• também 
o fará, a partir deste momento em que discute o tema na 
tribuna do Senado Federal. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Mesmo porque, 
Senador Mauro Benevides, não queremos admitir no Brasil 
um legislador que faça, através dos diplomas legais, aquilo 
que a ditadura fez pela força. Isto é, o legislador tomar lugar 
do ditador em determinações arbitrárias que inibam o cresci­
mento ideológico. Concordemos ou não com essa ou com 
aquela ideologia, nada poderá, em nome da democracia, dei­
xar de proteger o direito que todos têm na propagação do 
seu ideário, na defesa de suas idéias e, acima de tudo, na 
perspicácia de procurar, na sociedade, o campo adequado 
para que as sementes de um novo pensamento sejam planta~ 
das, ou de um pensamento renovado ou de um pensamento 
persistido. Novas ideologias poderão surgir e, de modo ne­
nhum, num quadro em que a filosofia do mundo inteiro se 
renova, poderemos criar cláusulas legais pe\as quais conser­
vemos partidos no congelador, para que eles existam, para 

sempre, conservados no gelo de uma deliberação que, com 
toda certeza, não será inteligente. 

Os partidos devem existir -pequenos, médios, grandes 
-porque o homem é diversificado, principalmente o latino-a­
mericano. Ele precisa de muitos caminhos e de muitas hipóte­
ses. E - por que não dizer? - qual a democracia que não 
necessita realmente de muitas hipóteses? Todas as democra­
cias funcionam bem quando, pela garantia dos direitos, as 
hipóteses da cidadania são devidamente preservadas. 

Louvo em V. Ex• o conteúdo do aparte, que, natural­
mente, é dado por V. Ex~ como Líder do PMDB, garantindo 
que nosso Partido examinará esse detalhe do substítutívo, 
esse detalhe do próprio projeto, para que garantamos a exis­
tência honesta e limpa dos que, hoje, são pequenos, mas 
que, um dia, poderão ter a grandeza necessáría, até mesmo 
para que seja possível chegar à Presidência da República. 

Quem estuda a históría de outros países, como, por exem­
plo, a da França, há de encontrar a persistência como a grande 
arma política. Ontem, acentuava, aqui, que o Partído dos 
Trabalhadores do Ceará disputou eleição em 1982, tendo pau~ 
co mais de 10 mil votos. Em 1985, três anos depois, lograva 
eleger a Deputada Maria Luíza Fontenele, então Deputada 
Estadual, hoje Deputada Federal. rrês anos depois de uma 
fragorosa derrota de seu Partido, de urnas tão inexpressivas, 
a S~ Maria Luíza Fontenele disputou a eleição e chegou à 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, alcançando uma vitória 
memorável e passando a ser uma das prefeitas mais discutidas 
deste País, pelo inesperado de sua vitória. Houvesse uma 
inibição em 1982, não haveria a vitória em 1985. 

O Sr. Antonio Mariz- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex' 
com prazer, no dia do seu grato retorno à nossa Casa. 

O Sr. Antonio Mariz - Muito obrigado, Sr. Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. Quero solidarizar-me com as palavras 
que V. Ex~, com o brilho costumeiro, pronuncia nesta tarde. 
De fato, preocupa a todos os democratas que se possa votar 
lei restritiva à formação de partidos. Não se deve. em hipótese 
alguma, confundir o partido ideológico, aquele que tem um 
ideário fundado na sistematização de idéias, numa proposta, 
numa visão global do mundo, com legendas de aluguel. Uma 
lei que assim procedesse agiria de forma simplista, injusta, 
inaceitável e incompatível com a democracia. É preciso estabe­
lecer as distinções essenciais; é preciso coibir as legendas de 
aluguel, mas nunca admitir que possam confundir-se com par­
tidos que têm uma proposição objetiva, fundada em idéias, 
em programas, na ambição legítima de reformas profundas. 
São, pois, coisas absolutamente diferentes, e essa diferença 
deve ser assinalada na lei, de forma clara. É essencial. como 
diz V. Ex\ que as minorias se representem. Uma democracia 
que exclua as minorias não seria, evidentemente, uma demo­
cracia perfeita; no caso, o aspecto da Lei Orgânica dos Parti­
dos, da forma de se organizar a opinião e o sistema eleitoral. 
Os pequenos partidos vêm sendo, de certa forma, visados 
em ambos os aspectos: tanto na Lei Orgânica quanto na pers­
pectiva de mudanças no sistema eleitoral, na idéia de transfor­
mar a representação proporcional em representação puramen­
te majoritária. Sob a ótica - não sei se falsa - de que a 
estabilidade na democracia se obtém pela redução dos parti­
dos, na verdade, tenta excluir-se a representação das minorias. 
tenta estabelecer-se um quadro imutável da realidade política. 
cerceando, justamente, os ideá rios reformistas e mesmo revo­
lucionários. Seria a estagnação da democracia, se os partidos 
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ideológicos não en:ontrassem canais para exprimir as suas 
idéias, os seus prog:-amas. Por todas essas razões, dou inteira 
razão a V. Ex• ao alertar o Senado Federal para os riscos 
de uma lei partidária que limite a capacidade das minorias 
de se representarem; minorias que podem, historicamente, 
transformar~se em maiorias, como muito bem assinalou V. 
Ex• Assim, de fato, cabe ao Senado o escrutínio atento deste 
projeto, para que a jemocracia brasileira,longe de se mutilar, 
seja aperfeiçoada. Por isso, solidarizo-me com V. Ex• por 
seu belo e intelígen8 e discurso. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ainda mais. 
Senador Antonio Mariz, há de se salientar que os pequenos 
partidos, quando realmente têm ideologia, programa, eles 
dispõe de um comportamento diferente. Há uma ética dife~ 
rente, há um modo ée luta diferenciado e são exemplos saluta­
res contra a utilização do poder econômico. São pequenos, 
porque não dispõem do poder econômico. Se o partido não 
dispõe desse poder e vai à luta, elege um deputado aqui, 
um outro ali, mesmo que não atinja um quociente satisfatório 
dentro do eleitorado do Pais, vale acima de tudo, pelo exemplo 
ético, advindo da própria luta e do exemplo maior de disputar 
uma eleição sem o poderio financeiro. Isso me comove como 
integrante de um grande partido. Sou integrante de um grande 
partido e poderia integrar um partido pequeno, mas jamais 
integraria um partido de aluguel. 

Veja V. Ex• como isso é salutar. O PT, por exemplo 
-e volto a citar o Partido dos Trabalhadores-, deu lições 
de organízação partidária a este País; deu lições de credibi· 
Iidade, alcançada a duras penas; deu lição de coerência -
às vezes, a coerência parecendo a intolerância - , mas deu 
lições a este País. 

E muitas vezes, quando se quis criticar os grandes parti­
dos, quando se quis criticar o nosso Partido, havia sempre 
que se fazer uma exceção: não; o PT, esse realmente é uma 
agremiação partidária. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex' 
com todo prazer. 

O Sr. Eduardo Supficy - Prezado Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, quero também me solidarizar com o pronuncia­
mento de V. Ex•, especialmente ao apontar a necessidade 
de, na Lei Orgânica dos Partidos, estarmos respeitando as 
organizações partidárias, mesmo quando não atinge um deter­
minado quorum que se imaginaria necessário em todo o País. 
Na verdade, as organizações partidárias têm grande signifi~ 
cação tanto histórica quanto do ponto de vista das idéias que 
dependem de sua ideologia. V. Ex~ bem aponta exemplos 
da nossa história, exemplos do próprio partido a que pertenço, 
o PT, bem corno de organizações, inclusive a do PC do B, 
que hoje, honra o Senado Federal com as presenças do seu 
Presidente, João Amazonas, e dos Deputados Aldo Rebelo 
e Haroldo Lima. S. Ex~s estão tentando mostrar o quanto 
será importante para o Senado Federal levar-se em conta 
essa diferença entre partidos. Por exemplo, o PC do B, apesar 
de ter representação e organização em quase mil Municípios 
no Brasil, ainda não tem o quorum que, em princípio, o Rela­
tor da matéria, Senador José Fogaça, e outros Parlamentares 
julgavam necessário. Há, realmente, que se distinguir entre 
as legendas que, muitas vezes não tendo programas e em 
especial ação significativa em termos de idéias, transforma~ 
ram~se naquilo que hoje V. Ex~ está qualificando de legendas 

de aluguel. Quero não apenas solidarizar-me com V. Ex\ 
mas também dizer~lhe que nós, do Partido dos Trabalhadores, 
assim como V. Ex~, preparamos emendas com a finalidade 
de resguardar a existência, a vitalidade e a possibilidade de 
esses partidos permanecerem atuando e, inclusive, tendo o 
devido direito de transmitirem, pelos meios de comunicação, 
segundo a legislação eleitoral e partidária, o seu ponto de 
vista, defendendo os seus programas. Talvez as emendas·que 
estou apresentando sejam semelhantes no seu detalhamento 
às de V. Ex\ mas certamente têm o mesmo objetivo. O nobre 
Senador, portanto, conta com a minha solidariedade. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Muito obrigado, 
Senador Eduardo Suplicy. 

Quero dizer que, se muitas vezes os pequenos partidos 
aspiram a ser grandes, muitas vezes os grandes partidos aspi­
ram à existência coerente e homogênea de um partido pe· 
queno. 

Não é apenas um que é o ideal do outro em matéria 
de crescimento. Muitas vezes existe, como presenciei em t<JO­
tas oportunidades no PMDB, como frente, a aspiração de 
se tornar, na verdade, um partido político. Como? Como 
um partido pequeno, que se citava naquela ocasião. Um par­
tido citava o outro. 

O que mais precisamos neste País? É do tamanho parti­
dário ou da ética, ou do comportamento límpido? Hão de 
convir V. Ex~s que me escutam neste momento que até os 
partidos de aluguel precisam de uma observação muito atenta, 
para tirarmos dela também uma lição para os grandes. Muitas 
vezes os grandes partidos são alugados. Não o são como um 
todo, mas cedem a legenda a alguém que pertence a um grande 
grupo econômico. 

E, muitas vezes, pode um líder empresarial filiar-se a 
um partido e de logo aspirar a uma candidatura maior:itária 
- ou ao Governo, ou ao Senado. Com isso, poderá estar 
preterindo um verdadeiro líder político em toda a sua traje~ 
tória de luta e de trabalho no seio partidário. 

Sej que a1ugar a legenda é terríve1!- e isso já aconteceu 
tantas e tantas vezes no Brasil. Mas horroriza·me também, 
e por igual, ver que grandes partidos de quando em quando 
podem buscar soluções absolutamente condenáveis. Cito co~ 
mo exemplo a tentativa de trazer o empresário Sílvio Santos 
à vída política pelo que poderia representar o aproveitamento 
não do pensamento político, mas da apreciação de um público 
artístico por um apresentador de televisão. E isso era um 
retrocesso político. Isso é o abandono de um estudo dialético 
da história política brasileira, quando vamos buscar o artista, 
talvez até de circo, o artista de qualquer lugar, e conduzímos 
à política uma força que não é política, uma força outra, 
inconseqüente, inadvertida. E foi por essas forças inadvertidas 
que entregamos a Presidência da República do Brasil ao Sr. 
Fernando Collor de Mello, e o resto nem é preciso contar, 
nem é preciso dizer o que aconteceu a este País. Nem é preciso 
dizer! 

Assim, Senador Eduardo Suplicy, p'reocupa-nos a exis~ 
tência do partido de aluguel, pronto a ser cedido numa opera· 
ção ou em outra a determinada força política ou capitalista 
- nem sempre é uma força política. Mas também preocu­
pa-nos que, esporadicamente, ou variavelmente, um grande 
grêmio ceda a sua candidatura, ceda a sua possibilidade de 
candidatar alguém a uma pessoa cujo grande predicado é 
somente possuir grandes empresas, predicado este que se tor­
na ainda mais sedutor se forem empresas de comunicação. 



• 

• 

Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 28 4903 

É ético isso? É por esse caminho que o Brasil vai alcançar 
um estágio mais maduro de política? Ou isso representa a 
própria falência moral da Nação? 

É evidente que devemos ter muitos cuidados com tudo 
que reza esse projeto de lei sobre a organização partidária. 

Quero acentuar um ponto que me parece importante, 
fundamental: o quadro ideológico do mundo, o quadro filosó­
fico do mundo. Sei que no Brasil tudo chega um tanto quanto 
retardadamente. Por exemplo, no campo do Direito: a Teoria 
de Kelsen, o grande jurista, chegou aqui tão retardadamente 
que passamos a nos dedicar ao normativismo do Direito exata, 
mente quando a Europa j~ .arquivava esses estudos e partia 
para outros doutrinadores, para outras escolas jurídicas com 
visão mais moderna e mais diferenciada. As universidades 
brasileiras estavam inteiramente entregues à Teoria de Kelsen; 
todos os cursos de doutorado em Direito ainda estudavam 
o grande autor, quando isso já era abandonado na Europa. 

Mas, de repente, o Brasil pode sair desse atraso do conhe­
cimento, do pensamento universal, e chegar aqui uma ou 
outra doutrina. Adeptos de uma nova doutrina, seduzidos 
por ela, talvez queiramos começar a nos organizar social­
mente. politicamente, partidariamente para o nascedouro de 
um novo partido. 

Vamos parar o conhecimento do mundo? Vamos parar 
a filosofia? Vamos parar as ideologias para consagrarmos par­
tidos existentes cujas ideologias são desconhecidas depois de 
tantos e tantos anos de existência? 

Isso, portanto, é da maior gravidade! 
Defenderei, durante o exame desse projeto de lei, a conti­

nuidade do direito de existir dos pequenos grêmios. E comba­
terei, com toda a certeza, a possibilidade dos aluguéis, das 
locações partidárias, inclusive nos grandes grêmios . 

Havemos de estudar uma solução pela qual haja o impe­
diente de determinadas candidaturas: exigir-se algum tempo 
de filiação, exigir-se a experiência partidária. O haver passado 
por uma Assembléia Legislativa deve ser importante quando 
se examina a candidatura de alguém. O ter vários mandatos 
de Deputado Federal deve poder garantir a candidatura de 
alguém ao Senado Federal. O fato de haver exercido uma 
cadeira no Senado Federal deve ser uma credencial para a 
candidatura seguinte. 

As inovações que possamos realizar trazendo pessoas es­
tranhas a um partido e delas fazendo candidatos majoritários 
ou mesmo proporcionais, é sinal de falência do partido na 
sua ideologia e no seu programa. Cuidados como este devemos 
ter: cuidado para que um partido não utilize um programa 
de televisão para invialli)i.zar a luta entre outros dois. Acon­
teceu no meu Estado, por exemplo, de duas coligações estarem 
litigando com espaços mais ou menos equilibrados, e uma 
terceira força pequenina entra na lide para diminuir um e 
acrescer o outro. Isso significa dizer que houve um desequi­
líbrio, pois aquele partido abandonou os seus propósitos para 
filiar-se a propósitos alheios sem uma coligação. Interferiu 
de modo indevido e desequilibrou a propaganda eleitoral, 
que, pelo caminho da lei, deve ter princípios justos, para 
que todos disponham das mesmas possibilidades diante das 
câmaras de televisão e dos transmissores das emissoras de 
rádio. 

Mas, no Brasil. tudo é admitido em matéria de eleição. 
Eleição é sinóniroo de amoralidade, é ''dinheiro no bolso 
e pé ligeiro" -como ouço dizer no meu Estado. Uma pessoa, 
mesmo que tenha um excelente desempenho parlamentar, 
uma coerente vida partidária. pode ouvir algo assim: "Tem 

dinheiro? Não, não tem, então não terá vitória". Isso é o 
que deve ser coibidol 

Os partidos pequenos são o modelo, exatamente, do mo­
do diferente. São partidos que, sem dinheiro, buscam o eleito­
rado. Estão, portanto, dando exemplo de uma conduta mais 
salutar aos grandes partidos. 

0\lero dizer, Srs. Senadores, que só estou na tríbuna 
hoje complementando o meu discurso de ontem, porque as 
preoCüpações que trago aqui não são preocupações de ficção, 
mas da realidade; são preocupações do meu Estado, da socie­
dade brasileira. Até quando guardaremos esse quadro incrivel­
mente falso que permite a eleição de maus e a derrota de 
bons; que permite a eleição de vazios e a derrota de pessoas 
que realmente têm contribuições a dar ao Parlamento ou ao 
Poder Executivo nos Estados ou na União? Não sei até quando 
toleraremos essas distorções! 

Mas posso garantir que o trabalho do Senador José Foga­
ça é da maior valia e só faço essa advertência aqui por discordar 
de determinados princípios que foram aceitos por S. Ex• 

De resto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero dizer 
que a mim muito honra a presença de nobres companheiros 
da Câmara dos Deputados, exatamente companheiros que 
são esse exemplo ético de que a Nação precisa, e a presença 
desse homem lendário e extraordinário , que é João Ama-. 
zonas. 

Já na minha juventude, quase infantil ainda, quase infan­
te, ouvia o seu nome na boca de meu pai; ouvia seu nome 
relacionado a Luís Carlos Prestes, Pedro Pomar e tantos outros 
líderes que já vão ficando no esquecimento ... 

Um dia vim a esta tribuna falar sobre a morte de Luís 
Carlos Prestes e prestar uma homenagem àquele grande cida­
dão brasileiro cujos erros e virtudes não podem ser ainda 
avaliados com muita facilidade, tal a grandeza de sua persona­
lidade em relação aos tempos escuros em que viveu neste 
País. 

Mas a verdade é que homens como João Amazonas, Luís 
Carlos Prestes e tantos outros que lutaram contra tudo e contra 
todos e ainda podem chegar agui numa tarde democrática 
como esta, são a verdadeira prova da resistência humana a 
todas as pressões que tão desumanamente foram exercidas 
sobre o solo pátrio e contra o talento nacional. 

Vendo João Amazonas, como lamento aqueles líderes 
que despontaram e não puderam surgir, porque foram suplan­
tados pela força e terminaram em cemitérios dandestinos; 
foram assassinados com água gelada, foram dados como tendo 
praticado suicídio. São pessoas que foram ceifadas do modo 
mais impiedoso, e hoje nós pagamos muito caro pela ausência 
dessas pessoas nas lides públicas, nas lides jurídicas de nossa 
Nação. 

João Amazonas, aqui presente, é um exemplo em contrá, 
rio. Conseguiu garantir a existência, a coerência e, ainda hoje, 
em plena maturidade, luta. E é em respeito a lutas de cidadãos 
como este que temos que lutar também, daqui da tribuna 
do Senado Federal. Afinal, esta é uma Casa da Federação; 
aqui representamos os Estados, mas não chegaríamos a este 
recinto sem o voto popular, que deve ser profundamente hon­
rado. É isso o que tento fazer desde o meu primeiro dia 
na Assembléia Nacional Constituinte até o momento exato 
em que me encontro na tribuna desta Casa. 

Pugno pelas prerrogativas senatoriais no momento em 
que entendo que esta é uma Casa federacionista, mas é, acima 
de tudo, a Casa que pode ser lotada pela própria alma do 
povo, pelo espírito popular. Garanto a V. Ex•s que o povo 
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brasileiro é diversificado; o povo brasileiro gosta da diversi­
dade, de ter muitas e.;colhas, não somos pessoas estreitas, 
uníssonas; não somos fleumáticos, somos de um tempera­
mento colérico. no má> .imo um temperamento sangüíneo; não 
somos um povo frio, somos um povo inquieto; queremos ver 
a semente que começa e germina, queremos ver a árvore 
crescer, não queremo~ apenas colher os frutos das árvores 
que já são velhas, frondosas, grandes árvores que nos dão 
sombra e calor. Nada disso! O povo brasileiro gosta de derra­
mar a semente no chão acompanhar todo o crescimento vege­
tal e sonhar com o que será grande amanhã! 

Os partidos pequenos têm direito à subsistência, têm di­
reito a continuarem e:<istindo, mesmo porque, no processo 
social em que nos enco1tramos, talvez sejam necessárias mui­
tas substituições, ou ideológicas, ou pragmáticas, ou fisioló­
gicas, ou de caráter social, mas modificações que levem este 
País a ter uma consciência para com a educação, a ter uma 
consciência para com a saúde preventiva. 

Com esses partidcs enormes que aí estão, partidos que 
integramos, ainda não conseguimos derrubar o analfabetismo, 
ainda não conseguimo·; estruturar a escola pública, a escola 
comunitária; não conseguimos uma rede hospitalar adequada, 
ou a saúde preventiva do povo; não conseguimos nem matar 
a fome da nossa gente! 

Por isso, venham os idealistas, cresçam e ocupem o espaço 
democrático de nosso País! Este é o anseio do próprío povo 
brasileiro! 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obriga­
do. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao Sr. Senador Aureo Mello. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Eduardo Suplicy. (Pau­

sa.) 
S. Exa declina da palavra. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, injuriado como homem público e decepcionado 
como cidadão, estou aqui nesta tribuna para condenar, com 
todas as minhas forças e com toda a veemência de que sou 
capaz, a atitude irresponsável e debochada com que integran­
tes do Sindicato dos Servidores Públicos do Distrito Federal 
trataram a Bandeira Nacional na entrada do Ministério do 
Trabalho, na terça-feira última, fato retratado em primeira 
página do Jornal Correio Braziliense de ontem. 

A fotografia da Bandeira Brasileira, transformada em 
capacho e pisoteada sob os olhares aprovativos e as garga­
lhadas de pessoas que devem ser funcionários públicos, é sim­
plesmente revoltante! Como admitir-se tamanho desrespeito? 
Como supor que essa atitude tenha partido de servidores públi­
cos, de pessoas que, pela sua condição, deveriam ser exemplos 
de cidadãos e de patriotas, já que, além de brasíleiros, prestam 
serviços diretos ao Brasil'? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não seria, por acaso, opor­
tuno indagar desses sindicalistas por que não estenderam, 
naquele chão, a Bandeira do Sindsep, do seu Sindicato? Por 
que não estenderam Já a Bandeira da CUT, da CGT ou de 
outras centrais de trabalhadores, patrocinadores das greves, 
1da intransigência, do radicalismo que tomou conta de alguns 
set~res essenciais da vida nacional, nos últimos tempos? 

Indago, Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, se não é 
chegada a hora de voltarmos nossa atenção para o dispositivo 
constitucional que garantiu o díreito praticamente irrestrito 
de greve aos funcionários públicos? É inaceitável que, acober­
tados pela garantia da estabilidade e protegidos, em conse­
qüência dísso, de demissões por justa causa, possam se trans­
formar em fáceis massas de manobra nas mãos de dirigentes 
sindicais que só querem tumultuar a vida nacional, por consi­
derarem que quanto maior o caos melhor será para os seus 
intentos. 

Que país desejam aqueles que assim procedem? Não pode 
ser o país da ordem, não pode ser o país do progresso, pois 
ordem e progresso não vicejam naqueles lugares em que reina 
a anarquia e a falta de respeito. 

Se, por um lado, é indispensável que se tomem as medidas 
legais para que fatos dessa natureza não voltem a se repetir, 
por outro, é lamentável que o respeito aos símbolos nacionais 
de um país seja imposto pela força. 

Ainda hoje, o Ministro da Justiça, Senador Maurício Cor­
rêa, tomou providências no sentido de investigar profunda­
mente aquele abuso quanto à Bandeira Nacíonal. Já vi neste 
País queimarem e pisotearem bandeiras de outros países, co­
mo a dos Estados Unidos, mas jamais me deparei com uma 
cena como aquela em que brasileiros· pisotearam a Bandeira 
Nacional. Que espetáculo vergonhoso! 

Ontem, o jornal Correio Braziliense trouxe uma foto­
grafia a cores da Bandeira Nacional, símbolo augusto da Pá­
tria, estendida no chão, na porta do Ministério do Trabalho, 
sendo pisada por pessoas rindo em gargalhadas. Outras pes­
soas, conscíentes, não aceitavam aquele fato. 

É lamentável a que ponto chegou o nosso Pais; é lamen­
tâvel, realmente, ver essa nova geração de servidores públicos 
não terem outra maneira de protestar. 

Revoltei-me - eu que ainda sou de uma geração que, 
quando estudante, diariamente, ao freqüentar a escola da 
minha pequena cidade de Várzea Grande, no interior de Mato 
Grosso, participava do hasteamento do pavilhão nacional e 
cantava o Hino Nacional e o Hino à Bandeira. Fiquei triste, 
meu coração doeu ao ver ontem, aqui na Capital da República, 
homens e mulheres ditos esclarecidos- pois são funcionários 
püblicos- a colocarem a nossa tão querida Bandeira Nacio­
nal no chão, para ser pisada por aqueles que adentravam 
no prédio do Ministério do Trabalho. 

Lamento, também, profundamente, o desdém e o descaso 
das autoridades daquele Ministério que não tomaram, de ime­
diato, uma providência cabível. Se fosse eu o Ministro do 
Trabalho ou o Diretor de qualquer setor de confmnça daquele 
órgão jamais permitiria um fato lamentável como o de ontem. 

É triste ver a que ponto chegou a Nação Brasileira, com 
a Bandeira Nacional servindo de capacho na entrada de um 
prédio ministerial! O ideal é que seja um sentimento nobre 
a brotar no íntimo das pessoas. 

Considero um dos nossos grandes erros o Ministério da 
Educação e Cultura, há algum tempo. ter excluído dos currí­
culos escolares a disciplina Educação Moral e Cívica. Antiga­
mente, as escolas ensinavam não só o ABC, como também 
o amor ao Brasil e o respeito à Bandeira Brasileira, símbolo 
maior desta Pátr\a. 

Entendo que se possa fazer greve e que a greve é uma 
conquista do servidor público brasileiro- aliás, nesse setor, 
a nossa Constituição é por demais liberal. No entanto, no 
momento em que vejo um espetãculo deprimente como aque­
le, não consigo entender que os grevistas, com raiva do aumen-
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to de 85% concedido aos funcionários públicos- dentro dãs 
possibilidades do Governo Federal - coloquem a Bandeira 
Brasileira no chão para ser pisada. 

Entretanto, queremos pedir ao Sr. Ministro pa Educação 
que reconsidere, através do Conselho Federal, a medida toma­
da, voltando a incluir no currículo escolar básico das escolas 
brasileiras a disciplina Educação Moral e Cívica. Talvez só 
ensinando às nossas crianças. aos nossos estudantes de primei­
ro e segundo graus a amar e respeitar os símbolos da Pátria · 
é que evitaremos espetáculos tristes como o que se pôde pre­
senciar no dia de ontem e noticiado pela imprensa. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr~~ e Srs. Senadores, é melhor 
que se reprima agora esses inimigos declarados da Pátria do 
que termos que conviver com a baderna e a desordem que 
parece desejarem instalada em nosso País. 

Confio plenam.ente que o Sr. Ministro da Justiça irá to­
mar, junto com a Polícia Federal, as medidas necessárias para 
processar, dentro da lei e da ordem, aqueles que atingiram 
o símbolo máximo do Brasil - a nossa Bandeira. 

Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lavoisier Maia. 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT- RN. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. President~. Sr"s e Srs. Senadores, 
ocupamos, hoje, esta tribuna para fazer o registro do trans­
curso do septuagésimo quinto aniversário de fundação da As­
sembléia de Deus no Rio Grande do Norte. 

A convite do Deputado Antônio Jácome, que é pastor 
evangélico, fomos ao Campus Universitário da UFRN parti­
cipar da solenidade de encerramento das festividades. Foi 
um espetáculo de fé e confraternização, que reuniu milhares 
de evangélicos em torno da palavra de Deus. 

É historicamente sabido que a nação brasileira formou-se 
sob a influência predominante da religião católica, que foi, 
até o final do Império, a religião oficial do Estado. Com 
a Proclamação da República~ em 1889, concretizou-se a sepa­
ração jurídica entre o Estado e a Igreja Católica. Além disso, 
a Constituição Federal de 24 de fevereiro de 1891 proclamou 
a liberdade religiosa no capítulo sobre a Declaração de Direi­
tos, art. 72, inciso UI, que diz o seguinte: 

"Todos os indivíduos e confissões podem exercer pública 
e livremente o seu culto, associando-se para esse fim e adqui­
rindo b,ens, observadas as disposições do direito comum". 
Estava, assim, proclamada a liberdade religiosa, princípio sa­
lutar e importantíssimo para a convivência harmoniosa dos 
diversos credos religiosos. A partir de então, todas confissões 
religiosas puderam conquistar espaço, construir os seus tem­
plos e fazer o seu proselitismo, apesar de predominar ainda 
a mentalidade do Concílio de Trento no seio da Igreja Cató­
lica. 

Com a realização do Conct1io Vaticano 11, convocado 
pelo saudoso Papa João XXIII, o movimento ecumênico to­
mou grande impulso, facilitando cada vez mais a convivência 
respeitosa de todos aqueles que, de acordo com as suas convic­
ções, procuram encontrar-se com Deus. 

A Igreja Assembléia de Deus foi fundada, no Brasil, 
em 1911, pelos missionários Daniel Berg e Gunnar Vingren. 
Oo Pará, onde eles se fixaram, a Assembléia de Deus espa­
lhou-se por todo o Nordeste. instalando-se em Natal (RN). 
em 1916, através do Sr. Antônio Felipe Bezerra e da sua 
esposa. Em 1919, a igreja- matríz de Belém do Pará envíou 
ao Rio Grande do Norte o Pastor José Estumano Morais. 

A partir de então, o trabalho de conquista de adeptos começou 
a se desenvolver de maneira mais organizada. 

Ao fazer este registro não podemos olvidar a figura ex­
traordinária do Pastor João Batista da Silva, que exerceu a 
sua atividade religiosa em vários Estados do Nordeste, espe­
cialmente no Rio Grande do Norte, onde desde 1960 até 
hoje, dirige a Assembléia de Deus. Agora, alquebrado pelos 
seus 88 anos de idade, ele passou o comando da sua igreja 
para o Pastor João Gomes, de Mossoró, a quem desejamos 
sucesso no desempenho desta nova missão. 

Estima-se que há, hoje, no nosso Estado, cerca de 40 
mil evangélícos da Assembléia de Deus, sendo a metade na 
capital e a outra metade no interior. Além disso, conta esta 
Igreja com 300 templos e 105 pastores. 

Além da atividade estritamente religiosa, os evangélicos 
preocupam-se também com a educação de lo grau e com a 
assistência social aos menos favorecidos. 

Finalizando este registro, queremos nos congratular com 
os pastores e todos os evangélicos da Assembléia de Deus 
do Rio Grande do Norte, desejando-lhes um futuro promissor, 
cheio de paz e de harmonia na comunidade potiguar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, 
a excelente posição geográfica e estratégica do Brasil, com 
a imensidão de seu território e a vasta costa atlântica, inter­
meiando a América do Sul, Europa, África e Estados Unidos, 
concede-nos, sem dúvida alguma, uma privilegiada situação 
no inter-relacionamento mundial, o que confere aos nossos 
portos e aeroportos importância ímpar neste contexto geográ­
fico, de efetivo instrumento de consolidação e expansão do 
comércio internacional, e de intercâmbio, em todos os setores, 
entre as nações. 

Florianópolis, em decorrência de seu posicionamento ter­
ritorial, a meio caminho entre o cone sul do Hemisfério e 
as regiões Sul e Sudeste, desempenha, também, uma função 
relevante e valiosa de empório inter-regional. Deste modo, 
entendemos que o Aeroporto Hercílio Luz, daquela capital, 
com um intenso movimento, hoje, de passageíros e de merca­
dorias, enquadra-se, perfeitamente, neste novo perfil e papel 
de intermediar distâncias e intercambiar pessoas e riquezas. 

Assim, aquele aeroporto extrapoia já a condição de um 
simples campo de pouso doméstico, alcançando uma abran­
gência maior, ou seja, está habilitado ao status de aeroporto 
de nível internacional. 

Dispõe ele de todos os equipamentos técnicos exigidos 
para a categoria de aeroporto internacional, sendo um dos 
mais bem estruturados do País. É, portanto, das mais justas 
e oportunas a pretensão de lideranças políticas e empresariais 
de Santa Catarina de elevar aquele aeroporto ao plano interna­
cional, posto que o mesmo já é considerado aeroporto alter­
n.(:ltivo. 

Inclusive, para a Secretaria da Receita Federal, o aero­
porto de Florianópolis é computado corno alfandegário, por 
se portar e servir como alfândega internacional. Para a sua 
internacionalização, é necessário apenas o reconhecimento 
do Departamento de Aviação Civil- DAC e Ministério da 
Aeronáutica. 

Nos últimos anos, Sr. Presidente, o movimento de vôos 
internacionais no aeroporto catarinense tem aumentado signi­
ficativamente, como poderemos observar nesses dados: no 
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período de dezembro do ano passado a março último, mais 
de trezentas aeronave;; internacionais, de diversas empresas 
aéreas, como a Varig, Aerolírieas Argentinas, Pluna, Aéro 
Cancum, Transbrasil c Vasp, pousaram naquele aeródromo, 
ultrapassando o total de mais de cinqüenta mil passageiros 
transportados. 

Por outro lado, a internacionalização do Aeroporto Her­
cüio Luz representa expressiva vantagem econômica e estraté­
gica para o Paí~ .• o que vale dizer, obviamente, para Santa 
Catarina também, que pretende se tornar sede de um dos 
pólos do Mercosul, e desenvolver o seu imenso potencial turís­
tico, agora vitalizado com o crescente afluxo de levas de turis­
tas sul-americanos a cada ano. O aeroporto funcionaria, assim, 
como um portal de entrada para toda aquela região. 

Para atender, portanto, à demanda do Mercosul, que, 
naturalmente, se expandirá em nosso Estado e região Sul, 
e da promissora indústria turística catarinense, é que se impõe 
a necessidade da internacionalização do Aeroporto Hercflio 
Luz. 

Esta justa e legítima reivindicação do Estado de Santa 
Catarina, que irá reforçar, ainda mais, o valor e a qualidade 
de vjda de sua população, está sendo encampada por inúmeras 
e ilustres lideranças do Estado, como, por exemplo, a Asso­
ciação Comercial e Industrial da Grande Florianópolis. 

Deste modo, Sr. Presidente, endossamos, com a maior 
veemência e entusiasmo, as solicitações feitas ao Departa­
mento de Aviação Civil e ao Ministério da Aeronáutica, no 
sentido do atendimento do referido pleito. 

Este o apelo e as ponderações que pretendíamos fazer 
desta tribuna sobre o assunto. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sros e Srs. Senadores 
o Brasil vive hoje uma das suas piores crises na área da saúde: 
O reaparecimento de doenças banidas há mais de cem anos 
do território nacional como o cólera, febre amarela e a dengue 
nos coloca epidemiologicamenfe junto aos mais atrasados paí­
ses do Terceíro Mundo. 

A situação tem se agravado ao longo das últimas duas 
déc.a~as principalmente pela falta de prioridade às políticas 
soctats, Enquanto gasta-se em países desenvolvidos entre mil 
a dois mil dólares per capita/ano, nossos vizinhos latino-ame­
ricanos investem duzentos a trezentos dólares, o Brasil classifi­
cado entre as dez maiores economias do mundo não consegue 
passar dos oitenta dólares. 

O sistema púbJico está sucateado e tecnologicamente atra­
sado, os recursos humanos desmotivados e desacreditados com 
se~s salários achatados, equiparando-se em níveis proporcio­
nats à mão-de-obra não qualificada de qualquer setor da eco­
nomia nacional. Não se tem uma política de medicamentos 
e investimentos na área de saneamento. Só se ouviu falar 
quando do aparecimento do surto de cólera. 

Alagoas reflete com exatidão este quadro nacional com 
alguns agravantes. Entre 1974 e 1986, a rede pública ambula­
torial e hospitalar foi toda expandida; detinha, até então, 
oitenta por cento dos leitos do interior do Estado tendo sido 
totalmente equipada, inclusive com vinte e cinco unidade~ 
mistas contando com centros cirúrgicos. 

Havia médicos em todos os municípios e eram motivados 
ao trabalho pelas boas condições para o exercício profissional 

com uma justa remuneração e os servidores de nível superior, 
com quarenta horas, recebiam em média dezesseis salários 
mínimos, além do incentivo à interiorização, 

Programas como de hanseníase~ tuberculose e materno 
infantil foram implantados e funcionavam com eficiência pois 
tinha-se uma política correta de capacitação e eram apoiados 
pelo programa de suplementação alimentar (PSA), este não 
só importante do ponto de vista da saúde mas também pelo 
seu grande alcance sociaL 

Vale ressaltar que oitenta por cento do custeio da rede 
e cinqüenta por cento dos investimentos eram mantidos pelo 
Tesouro Estadual, uma vez que as autorizações de internação 
hospitalar ainda eram um privilégio do setor privado, Recursos 
para despesas ambulatoriais sõ começaram a chegar efetiva­
mente a partir da implantação das ações integradas de saúde, 
nos anos de 1983 e 1984. 

Com este nível de cobertura assistencial tivemos uma 
reversão bastante positiva dos indicadores de morbi-morta­
lidade. Atingimos, em 1984, índice elevadíssimo de cobertura 
vacina! para padrões nordestinos: setenta e cinco por cento 
de crianças, na faixa etária de zero a cinco anos, foram vacina­
das contra paralisia infantil, sarampo, caxumba e difteria. 

Estas ações associadas a investimentos significativos na 
educação baixaram o nível de mortalidade infantil no Estado, 
de cento e vinte para setenta por mil crianças nascidas vivas. 
Reduzimos a quase zero o aparecimento do tétano neo-natal, 
através de um arrojado programa de acompanhamento de 
gestantes e deixamos instalado em cada município um gabinete 
odontológico. 

Hoje o quadro é desalentador. Além do recrudescimento 
de velhas endemias, faltam médicos em quarenta por cento 
dos municípios, dentistas em setenta por cento, programa 
de suplementação alimentar; foi desativada a Central de Medi­
camentos-CEME, que passou dez meses sem enviar sequer 
um comprimido aos centros de saúde e o vencimento médio 
de um servidor de nível superior não passa de cinco salários 
mínimos. 

Vale lembrar que mensalmente o Estado pode ·receber 
do Governo Federal, para se custear e comprar serviços ambu­
latoriais ao setor privado, um milhão e setecentos mil dólares. 
Pela incapacidade gerencial e o desaparelhamento da rede, 
atinge apenas cinqüenta por cento deste teto, Para as despesas 
hospitalares público e privada são destinados em torno de 
dois milhões de dólares que somados às duas fontes federais 
de financiamento totalizariam aproximadamente quatro mi­
lhões de dólares, bastando uma pequena contrapartida do 
Estado para se promover indicadores de saúde de bom padrão, 
apesar da pobreza de Alagoas. 

Assim considerando que apesar de insuficiente este volu­
me de recursos é apreciável, visto dispormos atualmente de 
cinco mil leitos dos quais mil e quinhentos são públicos, e 
por dispormos de uma rede ambulatorial bem localizada geo­
graficamente pelo Estado (quatrocentos e vinte unidades dis­
tribuídas em sete Regiões de Saúde), considerando, ainda, 
que dispomos de importantes unidades de referência estadual 
como o HEMOAL. Hospital Portugal Ramalho, Hospital de 
Doenças Tropicais e Unidade de Emergência, propomos como 
medidas de governo: 

I- Fazer um esforço para destinar do Tesouro Nacional 
no mínimo dez por cento do seu Orçamento para gastos com 
saúde; 

" 
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11- municipalizar as ações de saúde em todas as cidades 
do Estado que se mostrem interessadas e capazes de assumir 
o gerenciamento de suas ações; 

III- investir todos os recursos possíveis na recuperação 
da rede básica ambulatorial e hospitalar; 

IV - recuperar e reequipar as unidades do Estado; 
V - investir um percentual em projetos de pequeno, 

médio e grande porte para ações de saneamento e forneci­
mento de água a ser discutido com a sociedade e os órgãos 
do Governo ligados a Planejamento, Fazenda, Meio-Ambien­
te e Saúde; 

VI - formular uma política de recursos humanos para 
a saúde que contemple a valorização do servidor e recupere 
os salários definido piso salarial, criando instrumentos que 
gratifiquem a assiduidade, a prática responsável das atividades 
e a qualidade dos serviços prestados. Criação da gratificação 
para os que trabalham na periferia da capital e revendo a 
gratificação de interiorização; 

VII -proibir termmantemente investimento em novas 
obras, até que se tenha recuperado plenamente a rede exis~ 
tente; 

VIII - intensificar as ações de vigilâncias sanitária e 
epidemiológica; 

IX -incorporar a Funglaf à Secretaria Estadual de Saúde 
para racionalizar o trabalho e diminuir os custos; 

X- transferir para a Secretaria do Trabalho as atividades 
da Superintendência de Promoção Social, hoje ligada à Saúde. 

Com estas medidas esperamos alcançar metas em três 
etapas: 

Curto prazo: reorganização administrativa e melhoria da 
qualidade e oferta dos serviços. 

Médio prazo: aperfeiçoamento tecnológico; diminuir os 
indicadores de mortalidade infantil para quarenta por mil nas~ 
cidos vivos; cobertura v;;tcinal de cem por cento da população 
de zero a cinco anos; cobertura odontológica preventiva em 
cem por cento da população escolar e curativa em setenta 
por cento do Estado; cobertura de ações básicas em cem por 
cento dos Municípios alagoanos e cobertura médio-assistencial 
em todo o Estado. 

Longo prazo: serviços de água e saneamento em cinqüen~ 
ta por cento dos municípios; assistência à saúde em cem por 
cento do Estado. Deixo claro no que diz respeito às propostas 
que elas fazem parte de um conjunto de idéias caracterizadas 
como diretrizes e que cada área temática abordada terá, opor~ 
tunamente, de sofrer aprofundamento a partir de discussões 
com outros setores e grupos técnicos para que possam tomar 
corpo, consistência e ser transformadas em uma Política de 
Saúde. Entendemos também que a reversão deste quadro 
só se dará quando somarmos a estas medidas políticas sociais 
que melhorem as condições de vida da população: salários, 
habitação, educação e lazer. Jamais devemos esquecer que 
"saúde é um dever do Estado e um direito dos cidadãos". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
poucas idéias poderiam ser tão atraentes para os verdadeiros 
democratas quanto a criação de um verdadeiro parlamento 
mundial, com poderes efetivos e capacidade de influenciar 
as grandes decisões de caráter supranacional. É evidente que, 
hoje, trata-se apenas de um sonho e, embora não seja proibido 
sonhar, não se pode também imaginar sua realização a médio 
prazo que seja. 

No entanto, podemos trabalhar nesse sentido. Dispomos 
inclusive de uma instituição que, com o tempo, poderá trans­
formar-se no embrião de uma nova organização, com instru­
mentos capazes de defender a democracia, a paz e o. de~en~~l­
vimento tecnológico para todos, com uma Justa dtstnbutçao 
de seus benefícios. Trata-se de uma instituição qua-se desco­
nhecida da maioria da população, a União Interparlament~r. 

É verdade que existem razões para tornar menos efet~v~ 
sua ação. A principal delas é o fato de não ~anter uma ativi­
dade permanente. Reúne-se de forma ocasiOnal, duas vez~s 
por ano. O mesmo acontece, infelizm~nte, com o gru~o brasi­
leiro da União lnterparlamentar, CUJa agenda preve alguns 
poucos encontros anuais, insuficientes p~ra se elabo~ar uma 
pauta minima de discussões e para se firmar uma hnha de 
ação. . . . 

Por essa razão, torna-se extremamente auspictos.a a dispo­
sição do eminente Senador Ruy Bacelar, atual Prestdente d? 
Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, para confenr 
à nossa representação na entidade um programa capaz de 
tornar permanente essa ação. Assim, estaremos dando um 
primeiro passo para ultrapassarmos a presente etapa, mar:ada 
por reuniões episódicas, e passando a um novo momento histó­
rico. Em outras palavras, estaremos apostando no futuro. 

A importância de uma iniciativa como ess? não pod~ 
ser subestimada, em especial quando se tem em vista a ampli­
tude dos debates ocorridos nas últimas conferências da União 
Parlamentar. Refiro·me particularmente à 89~ Conferência, 
realizada em Nova Delhi, Índia, entre 12 e 17 de abril último. 
Para que se tenha uma idéia de sua representatividade, basta 
registrar que a ela compareceram delegações de 112 países, 
unidas em torno da defesa da paz universal e da democracia. 

Tive a oportunidade de participar dess~ c~nf~rênc~a: pro­
nunciando-me inclusive em um de seus pnnctpais pame1s, o 
que tinha como tema central a educação para ~ democracia. 
Valendo~ me. de experiência recente, em que tive a oportu­
nidade de observar o padrão de desenvolvimento dos chama­
dos tigres asiáticos, pude chamar a atenção dos ilustres mem­
bros daquela assembléia para as novas necessidades geradas 
pelo ritmo imposto ao crescimento da economia intc:rn.acional. 

Iniciativa e competitividade passaram a constituu as no­
vas chaves para a participação nesse crescimento, q~e atingiu 
níveis de aceleração que nem imaginaríamos antenormente. 
Para isso pesaram também, causa c conseqüência desse ritmo 
acelerado, as radicais transformações políticas ocorridas no 
mundo, encerrando-se a bipolaridade que o marcava desde 
a Segunda Guerra Mundial. 
-A integração nessa noVã ordem internacional não depen­

de só de medidas de natureza estritamente econômica. Não 
é apenas demolindo barreiras alfandegárias e estimulando a 
modernização que se conseguirá atingir o nível alcançado pelas 
nações que partiram primeiro. É preciso, antes de mais nada, 
dotar os cidadãos de instrumentos efetivos para se tornarem 
agentes desse processo de célere crescimento. Foi o que fize­
ram países como o Japão, Taiwan, Cingapura e Coréia do 
Sul. 

A forma de se chegar a esse patamar não constitui segre­
do. Esses países a adotaram. Trata-se de se investir em educa­
ção, fazendo com que o ensino obrigatório a todos entre os 
7 e os 14 anos deixe de ser mera ficção, assim como de se 
garantir que esse ensino assuma padrões de qualidade que 
capacitem os cidadãos a situarem-se nesse novo e competitivo 
mundo que se abre, cheio de promessas mas também de exi­
gêndas que não podem ser ignoradas. 
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A participação brasileira nessa 89a Conferência adquiriu, 
porém, uma outra relevância. Por iniciativa ainda do brilhante 
Senador Ruy Bacelar que aí não se a teve a praxes já supera­
das, a língua portuguesa passou a constituir também idioma 
oficial da União InteT?arlamentar, quebrando o exclusivismo 
pelo qual até então víamos barrados. 

Levando em consideração o fato de que o português é 
falado por mais de 200 milhões de pessoas em todo o mundo, 
o presidente do Grupo Brasileiro discursou em nosso idioma 
perante o plenário da União Interparlamentar. Embora os 
tradutores presentes recebessem cópias do seu pronunciamen­
to, que alcançou grande repercussão, vertidas para outras 
línguas, a posição estava marcada. Terá, evidentemente, pro­
fundas implicações para o futuro. 

É por todas essas razões, assim como pela convicção de 
que por meio da constituição, um dia, de um Parlamento 
Mundial estaremos dando o passo decisivo para a democracia 
e a paz mundial, que proponho a incorporação aos Anais 
do Senado do discurso proferido pelo Senador Ruy Bacelar 
perante a 89" Conferência da União Parlamentar. 

Documento a que se refere o Sr. João Calmon em seu 
discurso. 

"Os últimos anos deste vigésimo século têm sido de rá,pida' 
e profunda mudança. Em diversos campos da atividade e do 
conhecimento humanos, muitas certezas, que pareciam in aba~ 
láveis, vêm desmoronando. A Guerra Fria terminou. Não 
mais vivemos naquele clima de tensão a que já estávamos 
acostumados, sob a ameaça da conflagração nuclear. O mundo 
se integra pelas vias da economia de mercado globalizada 
e da universalização dos meios de comunicação modernos, 
instantâneos e onipresentes. Tudo parece indicar que se estaria 
iniciando uma era de paz duradoura, de integração econômica 
- através do mercado - e cultural - através dos meios 
de comunicação de massa. 

A utopia do socialismo ruiu. O fracionamento da outrora 
poderosa União Soviética e a quebra de seu bloco de aliados 
teve como resultado a configuração daquilo que o ex~Presi~ 
dente dos Estados Unidos, George Bush, denominou "a Nova 
Ordem Mundial": o mundo tem agora uma única superpo~ 
tência.· Os conflitos locais, originados por problemas especí~ 
ficas de áreas menos desenvolvidas do globo, não mais envol~ 
verão os interesses de duas potências antagônicas. Episódios. 
como os da Coréia, do Vietã, e do Afeganistão pertencem 
ao passado. Isso, porém, não significa que tais conflitos não 
mais ocorrerão. A Guerra do Golfo revelou o que as palavras 
do ex~Presidente Bush significavam: ao invés de uma era de 
paz universal, o poder absoluto de intervenção militar da po~ 
tência tornada única. Meses depois, na Somália, outra inter~ 
venção. A ajuda humanitária aos flagelados da fome causada 
pela guerra civil num caso, a defesa da autodeterminação 
de um povo - o Kuwaitiano - no outro, as justificativas 
para a ação americana (de fato, em parte verdadeiras) encon· 
traram o apoio integral do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas. Mais tarde, discretamente, noticiou·se o outro lado 
dessas intervenções: bombardeio de civis no Iraque, inutili­
dade das operações na Somália. O banho de sangue conti~ 
nuado nas repúblicas da antiga Iugoslávia, embora fartamente 
exibido nos jornais e na televisão, não suscitou ainda uma 
ação pacificadora análoga, como a sugerir que teria havido 
outros motivos por trás daquelas ações que não os de ordem 
humanitária e pacifista. Outras escaramuças, como a guerra 
civil em Angola, dificilmente ganham as páginas dos jornais 
ou as telas dos televisores. 

No campo econômico, o mundo assistiu à formação de 
blocos continentais, unindo países por acordos inicialmente 
comerciais. A ação mais ou menos concertada de seus inte~ 
grantes levou os chamados "Tigres Asiáticos" a saírem, em 
pouco tempo, de um grande atraso econômico e social para 
a vanguarda das• nações que mais crescem. A América do 
Norte encontra no NAFTA (North America Free Trade 
Agreement) razões de esperança no fim da recessão no Canadá 
e nos Estados Unidos, e do subdesenvolvimento no México. 
No Cone Sul, projeção meridional do continente americano, 
nosso País faz parte de uma iniciativa semelhante, comparti­
lhando esses objetivos com Argentina, Paraguai e Uruguai. 
Na'-Europa,•a integração comercial já avançada, os países 
signatários do Acordo de Maastricht avançam para a supressão 
também das fronteiras para o trânsito de trabalhadores. Esses 
acordos resultam da substituição das idéiâ.s de auto-suficiência 
e de autonomia total pelas de interdependência e complemen­
tariedade. 

Se o que ocorre na Europa servir de modelo para os 
blocos em formação, haveremos de assistir à constituição de 
uma nova noção de cidadania, independente da idéia de nacio~ 
nalidade, pois esta se conserva intacta na multiplicidade de 
culturas, idiomas e cm . .Jmes que é o continente europeu, 
agdra· eín vias de integração profunda. As conseqüências so­
ciais, culturais e psicológicas desse estatuto de cidadania trans~ 
nacional (ou multicultural) ainda não podem ser divisadas. 

Esses fatos, contudo, não devem nos fazer esquecer de 
um outro aspecto da realidade mundial: a persistência da misé­
ria e da fome, que afligem a maior parte da humanidade. 
Muitas vezes essa situação é causada por aqueles conflitos 
locais, em que facções dentro de um mesmo país brigam pelo 
poder e por uma fração m~lior da minguada renda nacional. 
A verdade, porém, é que a pobreza crônica desses países 
se deve a uma ordem internacional injusta, na qual alguns 
países consomem uma parcela dos recursos naturais e da pro~ 
dução humana desproporcional à sua fração populacional no 
mundo. A continuação desse processo de consumismo desen­
freado por parte das nações ricas tem causado a grande degra~ 
dação do meio ambiente, de que a humanidade só se conscien~ 
tizou há umas poucas décadas. O mais alarmante é que hoje 
os danos ao ambiente tendem a ser mais gravosos justamente 
nos países pobres que, em seu esforço de produção a todo 
custo, premidos pela situação de desvantagem econômica a 
que se acham atrelados, muitas vezes não têm a capacitação 
tecnológica ou a disponibilidade econômica para investir em 
práticas preservacionistas. A pobreza agrava a urgência em 
produzir e relega a segundo plano o cuidado com o meio 
ambiente. 

Isso não é tudo: as desigualdades sociais dentro desses 
países mais pobres são também enormes. A maioria absoluta 
das nações aqui representadas tem uma parcela significativa 
de sua população vivendo no mais completo estado de miséria, 
em condições subumanas. Meu País, infelizmente, se encontra 
entre esses. É nosso desafio, de todos nós, representantes 
desses povos, agir internamente. em nossos países, para modi~ 
ficar esse quadro desolador. Mas é também um desafio para 
todos os homens, uma vez que parte dessa pobreza é também 
o resultado daquela ordem internacional injusta. 

Nisso reside, a nosso ver, a importância desta União Inter~ 
parlamentar. Somos aqui membros das instituições mais repre~ 
sentativas de nossos povos: os Congressos, Assembléias e Par· 
lamentos Nacionais. Poder~se-ía dizer que, enquanto as Na­
ções Unidas se constituem em um órgão colegiado dos Estados 
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(do Poder Executivo, invarialmente representante dos seg· 
mentos dominantes dos países), nossa União é um órgão dos 
Legislativos Nacionais, nos quais, em gerai, todos os segmen­
tos raciais, sociais, religiosos e ideológicos, enfim, todas as 
correntes majoritárias e minoritárias da opinião pública têm 
assento. Representamos assim, mais que nossos Estados, as 
nossas Nações propriamente ditas, os nossos povos. É por 
isso que, em nosso entender, é este um foro mais que adequado 
para o debate desses problemas. Quem sabe, mais ainda, 
o lugar certo para que se delibere e se tomem as decisões 
que poderáo resultar em iniciativas globais para a redu~? 
do sofrimento de tantos de nossos semelhantes. Nossa atlvl­
dade poderia ser, talvez, mais eficaz, se esta União Interparht­
mentar se fizesse representar n~ própria ONU, cujas reuniões 
passariam a ter, assim, a contribuição de novos pontos de 
vista - o das assembléias do povo de todas as nações." 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Senador 
Darcy Ribeiro enviou à Mesa requerimento cuja aprese~­
tação, de acordo com o art. 235, inciso 111, letra a, do Regi­
mento Interno, será feita na hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, designando para 
sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item único 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 9, DE 1993 
(Induído em Ordem do Dia nos Termos 

do art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreti 
Legislativo n• 9, de 1993 (n' 186/92, na Câmara dos 
Deputdos), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Jovem Pira Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cida­
de de Piracicaba, Estado de são Paulo. (Dependendo 
de Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessãO. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

ATO DO DIRETOR-GERAL N• S, DE 1993 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7', § 2•, da Resolução n' 42, 
de 1993, e de acordo com o que consta do Processo no 
008.510/93-8, 

Resolve nomear DÉBORA XAVIER ROCHA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício 
no Gabinete do Senador João Rocha. 

Senado Federal, 27 de maio de 1993. -Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 6, DE 1993 

O Diretor-Geral do Senado Federal~ no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7•, § 2'. da Resolução n• 42, 
de 1993, e de acordo com o que consta do Processo n9 

008.510/93-8, 
Resolve nomear EMÍLIO HUMBETO CARAZZAI SO­

BRINHO para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Técnico, do Quadro do Pessoal de Senado Federal, com lota­
ção e exercício no Gabinete do Líder do PFL, Senador Marco 
Maciel. 

Senado Federal, 27 de maio de 1993. - Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio.via terresue) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .......... Cr$ 1.143.568,56 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral .......... Cr$ 1.143.568,56 

J. avulso .•........ Cr$ 8.168,35 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil - Agencia 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - BrasOia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de Assinaturas e Distnbuição de Publicações - Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N° 107 

(Julho a setembro de 1990) 

E•tá circulando o no I 07 da Revista de InftlrtDaçao LeJialatlw, periOdico trimestral de jlesqujsa 'jurídica editado 
pela Subsecretaria de EdiçOes Ttcnicas do Senado Federal. 

COT./\IlORAÇÃO 

Medidas provisórias - Raul Machado Horta 
Os serviços de tclecomunicaÇ(>es na C.onstituiçao Brasilei­

ra de 1988 - Gaspar Vianna 
A C.onstituiçâo de 1 'lRR e o sistema financeiro nacional -

Amoldo Wald 

A autonomia universitária e seu.'\ limites jurídicos- Giu.w:p­
pi da Costa 

A aposentadoria dos servidores na Constituição de 1988 
- Palharc.~ Moreira Reis 

Direito urbanístico e limitações administrativa~ urbanfsti­
cas - Diogo de Figueiredo Moreira Neto 

C'.ontrole parlamentar da administração- Odete Medauar 

ObservaçOes sobre os Tribunais RegionaL• FederaL•- Adhe­
mar Ferreira Maciel 

O recurso especial e o Supremo Tribunal de Justiça- Sál-
vio de Hguciredo Teixeira · 

Tribunal de Contas e Poder Judiciário- Jarba• MaranhRo 
J urisdiçao e competência: nota sobre o sentido hist6rico­

polftico da di•tinçáo- Nel.<on Saldanha 

A at uaçáo dos Procuradores da República no atual contex­
to de competência jurisdicional federal em tema de 
combate a entorpecentes- Vitor Fernandes C1Cmça/ves 

À Venda na Subsecretaria 
de EdiçOes Têcnicas - Senado 
Federal - Anexo I, 22° andar -
Praça dos Três Poderes. CEP 
70160-'100 llrasOia. DF. Telefo­
nes 311-3578 e 311-3579. 

C'.onceito de "underselling ("dumping") dentro do Antepro­
jeto da nova Lei Anti truste -Mário Roberto Vil/ano­
., Nogueira 

Os direitos de autor e os que lhes sao conexos sobre obras 
intelectuai.oç criadas ou interpretadas sob o regime de 
prestaÇI!o de seiViÇOS- José Carlos Costa Netto 

Bem de famDia - 7.eno Veloso 
Fundamentos da arbitragem no Direito brasileiro e estran­

geiro - Jorge Barrientos Parra 
"Lobbiea" e grupos de presslio como agentes de informa­

çao para o Poder Legislativo - Yamil e Souza Dutra 
Desequilfbrios regionais no atendimento às demandas de 

educaÇI!o - Edivaldo M. Boaventura 
A biblioteca legislativa e seus objetivos - Eduardo José 

Wense Dias · · 
Recepei6n de la sociedad unipersonal de responsabilidad 

timitada en el Pri>yecto de Unificación Civil y Comer­
cial en Argentina. Protecci6n de los acreedores- Dr. 
Daniel E. Moeremans 

I a influencia de la Jurisprudencia del Tribunal Europeo 
de los ~rechos Humanos en la Jurisprudencia del 
Tribunal Constitucional F.spanol - Antonio M• Laça 
Na.arrete 

PUilLIC'AÇÓF..S 
Obras publicadas pela Subsecretaria de EdiçOes Técnicas 

PREÇO DO EXEMPLAR 

Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverao ser acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) de seu valor 
para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de EdiçOes Têcni­
cas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agencia llCT do Senado - CGA 470775. 
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REV~STA Pf: J.J~FORMAÇAO 

L'EGISLATI.VA N9 108 
{out!JbfQ a-:dezembra de 1990) 

E~t~ .circulando o n' .1.0.~ dp, ~•Yil!ta. ~. h1f.orrnação Legisla_tlva, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica. editada pela Subsecretaria de Ediçôe.s Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com 330 páginas. contém as seguintes matérias: 

Direito. Estado e Estado de Direitó ·-lndcêhcío cargo ou emprego público -José Leone 
Mártires Coelho · · Cordeiro Leite 

As eleições de 1990- Ministro Sydney Sanches Princípios básicos da administração pública -
A disciplina constitucional das·crises .econõmico- Jarbas Maranhão 

financeiras - Manoel Gonçalves Ferretra Auto-regulação e mercado de opções -Amoldo 
Ft!ho · · • · Wald 

A reforma monetária .e a. retenção. dos ativos Os ·COntratos de adesão e o sancionamento de 
líquidos no Plano Brasil Novo - Diogo de cláusulas abusivas- Carlos Alberto Bittar 
Ftgueiredo Moreira Neto · · · :A Carta e o crime - N. P. Teixeira dos Santos 

Novas funções e estrutura do Poder' Judiciário O direito da personalidade como direito natural 
na Constituição de 1988: uma introdução .geral. Corrente naturalista clássica -!duna 
- Sílvio Dobrowolski · · E. Weinert 

O mandado 'de injunção. ós 'direitos soéiai.s· e a ·Pesquisas em seres humanos -Antonio Cha-
justiça çonstitucionai--,--Pau/oLopo Saraiva . . . ves 

Norma constitucional ·e; eíic\íCi<i,iânguiÇ>$ trábá- Prolegómenos para la reflexión penal-<:riminoló-
lhistas) ,---Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena gica sobre el derecho a culminar la vida 

Controle da Administraçâo.Pública pelo Tribunal con dignidad (la eutanasia)- Antomo Be-
de Contas - Odete Medauar . . . , ristain 

Meio ambiente e proteção penal - René-Ariel Kirchmann e a negação do caráter científico da 
Dotti · · ciência do Direito - Elza Roxane Álvares 

A Constituição Federal de 1988 e as infràções Saldanha 
penais militares -Álvaro Lazzarini · Ás .chamadas prescrições "negativa" e "posi-

Administraçâo na Constituição -Sebastião Bap- tiva" no Direito Civil Brasileiro e Português, 
tis ta Affonso · semelhanças e diferenças -Luiz R. Nunes 

Servidores públicos - regime único - Eurfpe- Padilla 
des Carvalho Pimenta A constitucionalizaçáo da autonomia universitá-

Da exigibilidade de limites de idade e da eleição ria -Edivaldo M. Boaventura 
de critérios de desempate fundados em Um projeto de desenvolvimento sócio-económi-
idade. em concurso público de provas ou co integrado para a Região Oeste do Paraná 
de provas e títulos para preenchimento de - Rossini Corrêa e Nelton Friednch 

A venda na Subsa~;retaria 
de Edições Técnicas-
Senado Federal, Anexo /, 22' andar­
Praça dos Três Poderes. 
CEP 70160- Brasília. DF­
Telefones: 311-3578 e 311-3579 

Assinatura para 1991 
(n9• 109 a 112): 

Cr$ 4.500,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 
470775. 



REVISTA:DE lNFORMAÇÃO 
LE·GISLATIVA 
JANEIRO A MÀRÇO 1991 
ANO 28 -NÚMERO 1.09 

Em circulação com estas matérias: 

HOMENAGEM... . .. 
Luiz Viana Filho -Edivaldo M. Boaventura · 

~~~~~~r~:ÇÃO Jwbas Maranhão 

A reforma monetária cruzeiro -l.:etacio Jansen 
O planejamento na economia brasileira- Clovis 

V. do Couto e Silva 
Os valores e a Constituição de 1988 -Eduardo 

Silva Costa 
A Constituição Brasileira de 1988: subsídios para 

os comparatistas- Ana Lucia de Lyra Ta-
vares . , 

Inovações constitucionais -Silveira Neto 
O pluralismo jurídico na Constituição de 1988 .. 

-Silvio Dobrowolski 
A segurança pública na Constituição - Diogo 

de Figueiredo Moreira Neto 
A Constituição Federal de 1988 e. o mandado 

de segurança contra ato judicial -Alvaro 
Lazzarini 

A propósito da extradição: a impossibilidade do 
STF apreciar o mérito no processo de extra­
dição. Indisponibilidade do cóntrole jurisdi­
cional na extradição- Negi,Caló<to 

Cinco temas controvertidos do Direito Penal -
Edilson Pereira Nobre Júnior 

O Direito Internacional e os Direitos dos Povos 
-Pedro Pinto Leite ·.•.· 

O "status" jurídico dos países sem litoral e as 
regras da Convenção de Montego Bay so-

bre o Direito do Mar- Georgenórde Sou­
sa Franco Filho 

Sobre o Direito Natural na Revolução-Francesa 
.~Marcela Varejão · · · 

"Ermãchtigung".;.propósta de leitura da herme­
·nêutica na Teoria Pura do Direito~ Glads­
ton Mamede 

tlireito Romano em Gramsci- Ronaldo Poletti 
A filiação ilegítima e a constituição de 1988 -

C!ayton Reis · · · · · .' · ' 
Solidariedade· e fiança·-' Amoldo· Wald' 
Proteção jurídica das embalagens - Carlos Al-

berto Bittar ' ' · · 
Contratos 'estipulados pb'r computaddr: declara­

ción de voluntad. Forma y momento de 
su perfeccionamiento -Daniel E. Moere­
mans y Carlos E. Saltar 

A Ação Civil Pública no Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Hugo Nigro Mazzilli 

Recurso adesivo e·ordem constitucional: são 
compatíveis? -Jose Pitas 

A arte e o obsceno- Everardo da Cunha Luna 
A PMCE, os servidores militares e a Carta Esta­

dual/89 - Adaúto Rodrigues de Oliveira 
Leite 

O Conselho Constitucional Francês: ator da lei, 
mas nunca seu autor! -Paulo Rodngués 
Vieira 

Os Direitos Fundamentais na Lei Fundamental 
de Bonn -Luís Afonso Heck 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal, Anexo I. 22' andar 
-Praça dos Três Poderes, CEP 70160- Brasília, DF- Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de 
cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido 
à Agência ECT do Senado - CGA 470775. 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
' LEGISLATIVA N° 110 

(abril a junho de 1991) 
Estil circulando o no 110 da Revista de Informaçlo Legislativa, periódico trimestral de pesquisa jurfdi­

ca, editada pela Subsecretaria de EdiÇ(lefi Técnicas .da Senado Federal. 
Este número com 398 páginas, cóntém as seguiille8 matérias: 

Assinatura parà· 1991 (n° 109 a 112). 

COLABORAÇÃO 
A primeira Constituição Republicana do Brasil -
Alcides de Mendonça Lima .............. ~ ............. ~ ....... , · 
Tarefa dos partidos políticos no processo de inte­
gração da América Latina-André Franco Montoro 
Os actos legislativos no Direito Constitucional 
Português - Jorge Miranda .................................... .. 
Konrad Hesse: Uma nova crença na Constituição 
- Inocêncio Mártires Coelho .................................. . 
Os Direitos Humanos como limitaçóes ao poder 
constituinte - Leomar Barros Amorim de Sousa 
. .. ··············· ·······~··········· ................................................... . 
Revisão constitucional - Geraldo Ataliba .......... .. 
Direito Constitucional Brasileiro (Reflexões so­
bre aspectos elementares) - Sebastião Baptista 
Affonso ....................................................................... .. 
Mandado de injunção - Marcelo Duarte ............ .. 
As Medidas Provisórias no Sistema Jurldico-Cons-
titucional Brasileiro - Fran Figueiredo ................ . 
Aspectos do Regime Constitucional da Desapro-
priação - Vitor Rolf Laubé .................................... .. 
A liberdade de expressao e a propaganda eleito-
ral illcita - Geraldo Brindeiro ................................ . 
Questões e direitos relativos !t mulher nas Consti­
tuições do Brasil e de Minas Gerais - Anamaria 
Vaz de Assis Medina ............................................... . 
Fundações privadas instituldas pelo Poder P6bli-
co - Adilson Abreu Dallari ..................................... . 

Cr$ 4.500,00 

Auditoria e avaliação da execução - Rosinethe 
Monteiro Soares ....................................................... . 
Soberania do Poder Judiciário - Antônio de Pá-
dua Ribeiro ................................................................ . 
O Poder Normativo da Justiça do Trabalho- Pau-
lo EmDio Ribeiro de Vilhena ................................ . 
A Escola Judicial - Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Da constitucionalidade do bloqueio de valores -
Adriano Perácio de Paula ...................................... . 
O Programa Brasileiro de Privatização de Empre­
sas Estatais - Marcos Juruena Villela Souto ....... 
Tratamento jurldico dispensado no Brasil ao capi-
tal estrangeiro - Werter R. Faria .......................... . 
Agricultura e inflação sob o capitalismo periféri-
co - Mauro Márcio Oliveira ................................... . 
A pau e pedra: notas sobre o vandalismo - José 
Arthur Rios ................................................................ . 
Dois momentos decisivos na vida de Rui Barbo-
sa - Rubem Nogueira .............................................. .. 

PESQUISA - Direito Comparado 

Lei inglesa de proteção ao consumidor, 1961 .... . 

Lei inglesa de segurança do consumidor, 1978 .. . 

Emenda à lei inglesa de segurança do consumi-
dor, 1986 ..................................................................... . 

Obras publicadas pela Subsecretaria de Edições 
Técnicas ..................................................................... .. 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal, Anexo I, 22° andar - Praça dos 
Tres Poderes, CEP 70160- Brasma, DF- Telefones: 311-3578 e 311-3579 
Os pedidos deverão ser acompanhados de> cheque nominal à Subsecretaria de Ediçóes Técnicas do 
Senado Federal ou de vale p(>stai remetido !t Agência ECT Senado Federal - CGA 470775. 


